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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.914, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Vila Alzira para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Aparecida de Goiânia, Estado de 
Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 277

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 39., do art. 223, da
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos:

1 - Portaria nº 1.028, de 9 de maio de 2016 - Grupo Mutirão, no município de
LuísGomes - RN;

2 - Portaria nº 1.034, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Pedro Leopoldo, no município de Pedro Leopoldo - MG;

3 - Portaria nº 1.457, de 9 de maio de 2016 - Associação dos Moradores e
Produtores Rurais de Assunção, no município de Assunção - PB;

4 - Portaria nº 1.817, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Olímpia, no município de Nova Olímpia - PR;

5 - Portaria nº 1.842, de 9 de maio de 2016 - Associação de Desenvolvimento
Artístico Cultural e Social Metrópole, no município de Andradina - SP;

6 - Portaria nº 1.844, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Voluntários e Casais de Jardinópolis - ACVOLCAJA, no município de Jardinópolis - SP;

7 - Portaria nº 1.952, de 10 de maio de 2016 - Associação Cultural de Santa
Margarida, no município de Santa Margarida - MG;

8 - Portaria nº 6.691, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Beneficente e
Cultural Padre Bernardo, no município de Macajuba - BA;

9 - Portaria nº 570, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Salinas, no município de Salinas - MG;

10 - Portaria nº 1.100, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Boa Vista da Aparecida, no município de Boa Vista da
Aparecida - PR;

11- Portaria nº 1.448, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Centro Rural de Tarumã, no município de Tarumã - SP;

12 - Portaria nº 1.844, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária para o
Desenvolvimento de Tabapuã, no município de Tabapuã - SP;
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13 - Portaria nº 1.879, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Bom Princípio do Piauí, no município de Bom Princípio do Piauí - PI;

14 - Portaria nº 1.896, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio
Ondas Verdes FM, no município de Tacuru - MS;

15 - Portaria nº 1.910, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Rádio de São João do Piauí, no município de SãoJoão do Piauí - PI;

16 - Portaria nº 1.912, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Educação Ambiental de Fartura, no município de Fartura - SP;

17 - Portaria nº 1.914, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Vila
Alzira, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

18 - Portaria nº 1.921, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Ribamarense, no município de SãoJosé de Ribamar - MA;

19 - Portaria nº 1.947, de 7 de junho de 2017 - Conselho de Desenvolvimento
Comunitário de Fontoura Xavier, no município de Fontoura Xavier - RS;

20 - Portaria nº 1.961, de 7 de junho de 2017 - Associação Rádio Comunitária
Campestre FM, no município de Campestre - AL;

21- Portaria nº 1.964, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Dona Maria
Vergentina, no município de Guaíra - SP;

22 - Portaria nº 1.966, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária
Jacutinguense de Rádio Difusão, no município de Jacutinga - MG;

23 - Portaria nº 1.969, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária
União de São Tiago, no município de São Tiago - MG;

24 - Portaria nº 1.993, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Canjamba, no município de Ressaquinha - MG;

25 - Portaria nº 2.193, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Nossa
Senhora da Penha, no município de Gameleira - PE;

26 - Portaria nº 2.624, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Atividade de Juquiá, no município de Juquiá - SP;

27 - Portaria nº 3.173, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária
João Carlos Zoby, no município de SãoJoão - PE;

28 - Portaria nº 5.224, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural de Ouro Verde, no município de Ouro Verde - GO;

29 - Portaria nº 5.745, de 20 de dezembro de 2017- Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Codajás, no município de Codajás - AM; e

30 - Portaria nº 6.738, de 16 de janeiro de 2018 - Associação de Comunicação
Comunitária de Brejo do Cruz, no município de Brejo do Cruz - PB.

Brasília, 16 de junho de 2021.

JAIR MESSIAS CUL~'".~nu

~~;t;pm~~~~:r~~~~;~~.b':;~~~i~~:loOr~3It~t~W~ :



 

EM nº 00816/2019 MCTIC 
  

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.028900/2013-19, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Vila Alzira, inscrita no CNPJ nº 02.909.153/0001-81, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 24 de outubro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Aparecida de Goiânia, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 24772/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1914, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1914/2017/SEI-MCTIC

 

  O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.028900/2013-19 e nº 53670.000058/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de outubro
2013 a autorização outorgada à Associação Comunitária Vila Alzira, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Aparecida de Goiânia / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1793378 e o código CRC 2D5FF4F4.

Referência: Processo nº 53000.028900/2013-19 SEI nº 1793378

Portaria 1914 (1793378)         SEI 53000.028900/2013-19 / pg. 198



 53900.017162/2015-94

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 503/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

1.028, 1.034, 1.457, 1.817, 1.842, 1.844, 1.952 e 6.691, de 2016; 570, 1.100, 1.448, 1.844, 1.879, 1.896,
1.910, 1.912, 1.914, 1.921, 1.947, 1.961, 1.964, 1.966, 1.969, 1.993, 2.193, 2.624, 3.173, 5.224 e 5.745, de
2017; e 6.738, de 2018.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53900.017162/2015-94 SEI nº 2648250

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36297/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.028900/2013-19.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688862 e o código CRC 8927DA65.

Referência: Processo nº 53000.028900/2013-19 SEI nº 4688862

Ofício 36297 (4688862)         SEI 53000.028900/2013-19 / pg. 246



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.028900/2013-19  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 28 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 28/07/2014, às 08:38, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0057162 e o código CRC F21517E3.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0057162         SEI 53000.028900/2013-19 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUMICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.028900/2013-19 (Processo de Outorga n° 53670.000058/1999) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA V I L A A L Z I R A sediada na localidade de Aparecida de 
Goiânia/GO tem validade até 24/10/2013, opino no sentido de que seja providenciada a abertura 
do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 26 de Julho de 2013. 

V A L K I R I A F E R R E I R A MACHADO 
Chefe de Divisão 

vün/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0091172)         SEI 53000.028900/2013-19 / pg. 2
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -fy 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, Paulo Bernardo Silva. 

A Associação Comunitária Vila Alzira inscrita no CNPJ sob o n° 02.909.153-0001, 
com sede Rua L-011 Qd 35 Lt 29_, na cidade de Aparecida de Goiânia, Estado Goiás 
, CEP 74950-130 , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
autorizada conforme o processo de numero 53670000058/99 a denominação fantasia 
Vitoria FM , vem respeitosamente à presença de Va. Exa. Requerer a renovação da 
outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 
subitem 20.2 da Norma n° 12011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 
item 20.3 da Norma n° 12011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 
2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Para tanto segue em anexo os documentos previsto para renovação da Outorga: 

-Estatuto Social (Copia Atualizada) 

-Atas da Associação (Copia Atualizada) 

-CPNJ valido e Atual 
- Copia Autenticada do ultimo relatório do conselho comunitário constituído nos moldes 

do item 21.4.1 desta norma, sobre a programação veiculada pela emissora. Provas que 
seus conselheiros comunitários são Brasileiros natos. 

- Relação contendo o nome todos associados pessoas físicas, com numero de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência, bem como, de 

todos associados . 

-Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei. 
-Atestado de nada Consta da Justiça Federal, Justiça Estadual e Justiça Eleitoral. 

-As declarações conforme a exigência de Renovação de Outorga. 
- Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado, com sua respectiva 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

Aparecida de Goiânia, 23 de Maio de 2013. MINISTÉRIO DP.S COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA • DF 

53000 028300/2013-19 

SE PRQ.íD 5LOGC0LOG CGRL «PO 

áXémes ) CPF 418-701 -741 -00 Q7A5S/201S-16zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM ÇkJ^Ls 

Endereço para correspondência Rua L-011 Qd - 35 Lt 29 Papilon Park , na cidade de 
Aparecida de Goiânia , Goiás CEP 74950-130 

Telefone para contato 062-3518-3001 

Correio eletrônico (e-mail) radiovitoria87 _9fmfãihotmail.com 
DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORREIO 

Em horas 

Assinatura:. 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0091172)         SEI 53000.028900/2013-19 / pg. 3



jt,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ̂  REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.* MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA N°: 00001 
R̂ubrica. 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA ALZIRA -CNPJ: 02.909.153/0001 -81 

N" DA ENTIDAKÙ, 
50011842318 

H» DA ESTAÇÃO 
659052580 

SERVIÇO 
Radiodifusão Comunitária 

NAT. SERV. LATITUDE 
16S464900 

LONGITUDE 
49W161500 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
RUA L-Oll S/N QUADRA 35 - LOTE 29 

DISTRITO 
***** 

BAIRRO 
PAPILLON PARK 

MUNICÍPIO 
APARECIDA DE GOIÂNIA 

UF 
GO 

CIDADE DA OUTORGA t Aparecida de Goiânia/GO 
NOME FANTASIA : VITORIA FM' 
FREQÜÊNCIA s 87,9 MHZ 
HORÁRIO FUNCIONAMENTO :05:00 a 24:00 - Dom. a Sáb. 
INDICATIVO DA ESTAÇÃO : ZYT204 
ESTÚDIO 

ENDEREÇO : 
MUNICÍPIO : 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 
CÓDIGO : 

TRANSMISSOR AUXILIAR 
CÓDIGO : 

ANTENA 
FABRICANTE : 
GANHO: 
DESCRIÇÃO : 

COTA BASE DA TORRE 

RUA L-Oll S/N PAPILLON PARK 
Aparecida de Goiânia 
Montel Sistemas de Comunicação Ltda 
046100XXX0312 
******** 
******** 
ANTENAS ELECTRIL 
0.00 dBd 
PLANO TERRA 
••***•••m 

A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SEM DI! 
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
INSTALADAS. 

Número Processo : 
CANAL: 
RAIO DA AREA DE SERVIÇO : 
PERP MÁXIMA : 
LOCALIDADE : 
UF : 
MODELO : 
POTÊNCIA : 

DELO : 
NOA: 
LO : 

ção : 
CENTRO IRRADIAÇÃO : 

536700000581999 
200 
1.00 KM ********  YJ 
******** 
GO 
MTFM 98 
25,000 W 
******** 
******** w 
PT 100 
Vertical 
30.0 m 

NT RA EVENTUAIS INTERFERÊNCIAS 
E DE RADIODIFUSÃO REGULARMENTE 

IMPRESSA EM 13/07/2006 

OBSERVAÇÕES 
Transmissor Auxiliar: Fabricante - José Wilson Rocha - ME Modelo -

Licenciada Em VAUDA ATÉ 
STR 25 Código de Homologação - 024598XXX0580 
02.909.153/0001-81 13/07/2006 24/10/2013 Hei» Costa 

Ministro das Comunicações 
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Ata da A s s e m b l e i a Gera l Extraordinária 

Da Associação Comunitár ia Vi la Alzira 

Aos vinte e um dias do mês de setembro de 2012 (21.09.2012), ás 19:30 horas, 

reuniram-se em assembléia geral extraordinária os associados da Associação 

Comunitária Vila Alzira, devidamente convocados conforme edital de convocação, 

para atender a seguinte ordem do dia: eleição para o cargo de tesoureiro em 

substituição a ítala Maria Lucas, que renunciou ao cargo de tesoureira por motivos 

particulares, pelo prazo restante de mandato, ou seja, até dezembro/2013. Em seguida 

procedeu-se a votação, a qual foi eleita por aclamação e empossada Flavia Regina 

Bueno Lemes, brasileira, solteira, comerciante, portadora da Cl. RG. no. 4.627.264-

DGPC-GO, CPF-MF no. 020.735.571-12, residente e domiciliada na Avenida São 

João, quadra 16, lote 05, Vila Alzira, Aparecida de Goiânia, Goiás. Em seguida o 

presidente explicou que haveria a necessidade de eleger o conselho fiscal de acordo 

com a seção IV do artigo 24, com o mandato até dezembro/2013 quando se dará a 

nova eleição para diretoria, Conselhos Comunitário e Fiscal. Feito os esclarecimentos, 

apresentou-se os seguintes candidatos, formando uma única chapa: Lucas Bueno 

Lemes, brasileiro, casado, analista de sistema, portador da Cl. RG. No. 511.316 SSP-

GO e do CPF-MF no. 027.092.111-73, residente e domiciliado na Rua Principe 

Regente, quadra 07, lote 29, Jardim Imperial, Aparecida de Goiânia, Goiás; Aline de 

Sousa Neves, brasileira, solteira, secretaria, portadora da Cl. RG. no. 400.175-

SSP/GO, CPF-MF no. 940.237.191-53, residente e domiciliada na Rua X-5, quadra 07, 

lote 22, American Park, Aparecida de Goiânia, Goiás, e, Alice de Sousa Neves, 

brasileira, solteira, vendedora, portadora da Cl. RG. no. 476.5118-SSP/GO, CPF-MF 

no. 012.371.801-55, residente e domiciliada na Rua X-5, quadra 07, lote 22, American 

Park, Aparecida de Goiânia, Goiás, sendo todos aprovados por unanimidade e em 

seguida empossados. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que vai 

assinada por mim Dario dos Santos Bento, secretário, e demais presentes. ADILSON 

PEREIRA LEMES, LUCAS BUENO LEMES, FLAVIA REGINA BUENO LEMES, ALINE 

DE SOUSA NEVES, ALICE DE SOUSA NEVES, ÍTALA MARIA LUCAS, VERA LÚCIA 

BUENO LEMES, CARLOS AUGUSTO BARBOSA, ZENEIDE SILVA BARBOSA, 

MARCOS ROSA PEREIRA, ZIDALIA SILVA GUEDES, DARIO DOS SANTOS SILVA, 

MARIA DIVINA ROSA RODRIGUES, MARIA LUZIA DE SOUSA NEVES. 

A presente transcrição é cópia da ata lavrada em livro próprio às fls 12 e o verso. 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0091172)         SEI 53000.028900/2013-19 / pg. 5



•  -

A T A D A A S S E M B L É I A G E R A L E X T R A O R D I N Á R I A D A A S S O C I A Ç Ã O 
C O M U N I T Á R I A V I L A A L Z I R A . 

A O S (26 )VLNTE E S E I S D I A S D O M Ê S D E J A N E I R O D E 2003 À S 
(20:00hs)VLNTE H O R A S O S A S S O C I A D O S D A A S S O C I A Ç Ã O 
C O M U N I T Á R I A V I L A A L Z I R A Q U E D E V I D A M E N T E C O N V O C A D O S 
E M E D I T A L R E U N I R A M - S E N A S E D E E M A S S E M B L É I A G E R A L 
E X T R A O R D I N Á R I A P A R A A T E N D E R A S E G U I N T E O R D E M D O D I A 
P A R A P R O M O V E R I M E D I A T A S U B S T I T U I Ç Ã O D O C A R G O D E 
T E S O U R A R I A E P E L O P R A Z O R E S T A N T E D E M A N D A T O D A 
T E S O U R A R I A , P O R Q U E A T E S O U R E I R A E N T R E G O U A S U A C A R T A 
D E R E N Ú N C I A E M S E G U I D A A S S E M B L É I A E L E G E R P O R 
A C L A M A Ç Ã O . Í T A L A M A R I A L U C A S , B R A S I L E I R A , C A S A D A , 
C O M E R C I A N T E , P O R T A D O R A D O C l N ° l 655078-114473, S S P - G O , 
CPF.401.936.671-34, R E S I D E N T E D A R U A D A S M A R G A R I D A S , QD.15, 
L T . 0 4 , V I L A A L Z I R A E S E N D O A S S I M F O I D A D O P O S S E A E L E I T A 
E M S E G U I D A O P R E S I D E N T E E X P L I C O U Q U E H A V E R I A A 
N E C E S S I D A D E D O C A N C E L A M E N T O D A A T A D A A S S E M B L É I A 
G E R A L E X T R A O R D I N Á R I A D A A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V I L A 
A L Z I R A D O D I A (05)CLNCO D O M Ê S D E O U T U B R O D O A N O D E 2002 
À S (20:00)VINTE H O R A S . P O R Q U E O E S T A T U T O N A F O R M A E M 
Q U E S E E N C O N T R A N Ã O E S T A R E M P E R F E I T A C O N S O N Â N C I A 
C O M O S PRINCÍPIOS D E M O C R Á T I C O E L E G A I S Q U E R E G E M O 
A R T I G O (08 )OITO E (10)DEZ. A S S I M F O I A P R O V A D A P O R 
A C L A M A Ç Ã O E S E M N A D A M A I S P A R A C O N S T A R O P R E S I D E N T E 
D E U P O R E N C E R R A D A A P R E S E N T E Q U E V A I A S S I N A D O P O R M I M 
E P E L O S P R E S E N T E S . Í T A L A M A R I A L U C A S , M A R I A D I V I N A R O S A 
R O D R I G U E S , D A R I O D O S S A N T O S B E N T O , Z I D A L I A S I L V A G U E D E S , 
V ^ R A r ^ L U C I A B U E N O L E M E S , M A R C O S R O S A P E R E I R A , A D I L S O N 
P E l f i f ê à L E M E S , Z E N E L D E S I L V A B A R B O S A , C A R L O S A U G U S T O 

B A R ^ Ô S ^ F L Á V I A R E G I N A C O S T A , L U C A S P E R E I R A D A S I L V A . A 

P R E S E N ^ V R A N S C R I Ç Ã O É C Ó P I A F I E L D A A T A L A V R A D A N A S 

F O L H A Í M ^ E I S D O V E R S O D O L I V R O D E A T A S D A A S S O C I A Ç Ã O 

C O M U M T S É A V I L A A L Z I R A . , — — 

L S O N P E R E I R A L E M E S 
P R E S I D E N T E 

Cartório Sousa 
Custas: cto.OO 
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CARTÓRIO SOUZA 
Aparecido de Golãnla-Go 
Documento Averbado 

Ata d a Assemblé ia Gera l e Extraordinária $obon°—Qo 

< 
•t 

Associação Comunitária Vi la Alz ira 

Aos 15 dias do m ê s de dezembro de 2008 (dois mil e oito),na sede dos 
associados sito a Avenida S ã o João,Quadra 16 Lote 05 Vila Alzira 
Aparecida de Goiânia - G o i á s . R e a l i z o u - s e , à s 19h00min horas, a a s s e m b l é i a 
geral extraordinária destinada a atender a pauta contida no edital de 
c o n v o c a ç ã o expedido aos 24 dias do m ê s de novembro de 2008 (dois mil e 
oito)e conforme o estatuto(Art.19) e divulgado amplamente aos associados, 
conforme preceitua o estatuto social, para atender a seguinte ordem do dia 
a e l e i ç ã o da diretoria e do conselho comunitário.Em Seguida foi 
escolhido,por a c l a m a ç ã o para presidir a s e ç ã o de e l e i ç ã o da diretoria e do 
conselho comunitário. S r 8 . Vera Lúcia Bueno Lemes e Para secretaria esta 
reunião a associada, Zeneide Silva Barbosa, Presidente da S e ç ã o 
discorreu sobre a necessidade da Ele ição da Diretoria e do conselho 
Comunitário e explicou que n ã o houve interesses dos associados de 
concorrer as e l e i ç ã o da diretoria e conselho comunitário e explicando a 
presidente da s e ç ã o aos associados conforme o estatuto ( Art.12) o 
mandato da diretoria executiva será de cinco anos, com direito a ree le ição 
ou recondução ao cargo quando n ã o houver interessados. A seguir o 
senhor presidente sugeriu-a recondução dos cargos da diretoria e do 
conselho comunitário. Feitos Estes esclarecimentos apresenta-se para 
Presidente Adilsom Pereira Lemes, e para vice-presidente, Vera Lúcia 
Bueno Lemes,para secretario Dario dos Santos Bento e para Tesoureira 
Italá Maria Lucas A seguir o presidente sugeriu que a v o t a ç ã o fosse 
realizada manifestando a a s s e m b l é i a um "sim" para recondução os 
candidatos tais como se apresentaram na chapa e com um "não" caso n ã o 
apoiasse a recondução dos referidos candidatos aos respectivos cargos 
por v o t a ç ã o secreta, foram reconduzidos os associados acima 
mencionados e identificados nos respectivos cargos t a m b é m acima 
mencionados. A seguir a a s s e m b l é i a passou a recondução dos membros 
do conselho comunitário, tenho sido reconduzidos Maria Divina Rodrigues, 
Marcos Rosa Pereira, Zeneide Silva Barbosa, Zidalia Silva Guedes.Carlos 
Augusto Barbosa. A p ó s a leitura da presente ata para a p r o v a ç ã o de seu 
teor foi esclarecido que a ata imediatamente anterior fica sem qualquer 
efeito visto que a presente ata serve para substituí-la nada mais E m 
seguida foi dada posse aos membros reeleitos com assinatura na presente 
ata e encerrada a seção .Adi l son Pereira Lemes, Lucas Bueno Lemes, 
Flavia Regina Bueno Lemes.Vera Lúcia Bueno Lemes.Carios Augusto 
Barbosa.Zeneide Silva Barbosa, Dario dos Santos Bento.Zidalia Silva 
Guedes,Marcos Rosa Pereira,Maria Divina Rosa Rodrigues,Maria Luzia de 
Sousa Neves,assinatura-rubrica de (ítala Maria Lucas.) ítala Maria Lucas. 
A presente ata e Transcrição fiel da lavrada nas folhas 10 verso e 11 do 
livro de atas N° 01 da A s s o c i a ç ã o Comunitária Vila Alzira. 
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ILMO SR. Oficio do 2 o Tabelionato de notas e Registro de Pessoas Jurídicas 
Nesta 

Eu Adilson Pereira Lemes .Brasileiro, casado, comerciante portador da C l n° 1.742.282 
2 o via SSP-GO ,CPF n° 418.701.741-00, residente e domiciliado na av.São João Qd 16 
Lt 05 Vila Alzira, Aparecida de Goiânia - GO,vem a presente de V . S \ requerer que se 
digne mandar averba no livro "A" de registro de pessoas j uridicas,as atas das 
Assembléia Geral ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA V I L A A L Z I R A , no município 
de Aparecida de Goiânia - Go , cuja Documentação intrui o presidente pedido 

Atenciosamente. 

Aparecida de Goiânia 18 de Dezembro de 2008 
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A T A D A A S S E M B L É I A G E R A L D A A S S O C I A Ç Ã O 

C O M U N I T Á R I A D A V I L A A L Z I R A 

40 Punira ̂  , 

Aos 20 dias do m ê s de dezembro de 1999 (um mil 

novecentos e noventa e nove), os associados da Assoc iação Comunitária 

da V i l a Alzira, devidamente convocados, reuniram-se em A s s e m b l é i a 

Geral para atender a seguinte ordem do dia, a alteração de um dos 

membros do Conselho Comunitário, segundo reza o Estatuto Social 

Comunitário no capítulo I I , artigo 5 - parágrafo 2 o : 

"Será excluído automaticamente, sem necessidade de 
outros procedimentos, o associado que deixar de saldar 
seus compromissos financeiros pelo período de seis 
meses consecutivos, podendo ser reintegrado caso 
liquide pendências financeiras e se dispunha a retornar 
sua participação nas atividades associativas com 
aprovação do Presidente ". 

O Sr. R O N I L S O N A L V E S B U E N O , brasileiro, 

casado, portador da C L n° 4116132/SSP - G O , e do C P F . n° 394.224.101-

34, deixa de pertencer a Assoc iação Comunitária de V i l a Alzira, a partir da 

data desta assembléia. 

N a Assemblé ia Geral foi aclamado o novo membro do 

Conselho Comunitário, o Sr. l^<\/lCoS fl-oS4 Ç £<l €-ifL4- , 

brasileiro, solteiro, comerciante, portador de C L n ^ g S I V^/z-ASSÁ p 

C P F . rfsoS t ^ ò d -1$ , residente e domiciliado na > 

(3l-/6 If-oQ. \j\rVvx- rti- 2. i r t iQ^.^Ijn sendo assim em 

seguida foi dado a posse ao eleito com assinatura da presente A T A e 

encerrada a sessão. 

Aos 20 dias de dezembro de 1999. 

Cartono da Registro do Pessoas 
Jurídicas, Titû s», Docitftentos e | 
Protestos, Tabaitonsío ;2°) de i 
Notas. 

Aparecida de Goiânia • Goiás 

CartóiTo Souza 
Custas:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %̂  3 2> j Pí:;i-cüia!j, S 3 

^ p A f t i o a o s S R > 5 £ > ^ T O ^ ^ r ^ 
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A T A D A A S S E M B L É I A G E R A L E S T R A O R D I N Á R I A \ 

D A A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V I L A A L Z I R A 

noventa e oito), os associados da Associação Vila Alzira, devidamente convocados, 
reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária para atender a seguinte ordem do dia 
constituição da fundação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA V I L A A L Z I R A , 
aprovação do estatuto, eleições da diretoria e aprovação dos nomes para compor o 
Conselho Comunitário. Foi escolhido por aclamação para presidir a reunião o Sr. 
A D I L S O N P E R E I R A L E M E S , brasileiro, casado, comerciante, portador da C.I . n. 
1742282/2 ; ,.Via/SSP-GO , e do C P F n. 418.701.741-00, residente e domiciliado na 
Av. São João, Qd. 16 Lt. 05 Vila Alzira, e para secretariar esta reunião o associado, 
D A R I O DOS S A N T O S B E N T O , brasileiro, casado, motorista, portador da C.I . n. 

W 1505514-6270573/SSP-GO, CPF. n. 297.082.141-91, residente e domiciliado na Rua 
••'. das Palmeiras, Qd. 13 Lt. 13 Parque Primavera. O presidente da seção discorreu sobre 

a necessidade que a comunidade da Vila Alzira tem em criar urría associação, sem fins 
lucrativos, que vise o seu desenvolvimento artístico e cultural. Em seguida, leu o 
projeto de criação da Associação Vila Alzira, ora em constituição, ressaltando que a 
área de atuação da mesma se restringe a comunidade local. Foi colocada em votação 
unânime dos presentes. Após, passou-se a apreciação da Assembléia a aprovação do 
Estatuto da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA V I L A A L Z I R A , oportunidade em que 
foi entregue a cada um dos presentes uma cópia da minuta do Estatuto em posto 
discussão e aprovação. Tendo os presentes a seguir declarado que nenhuma alteração 
ou modificação na minuta tinham a propor, foi o referido estatuto submetido à votação, 
tendo sido aprovado por unanimidade de votos. A seguir passou-se a votação dos 
membros da diretoria, explicando o presidente da seção, aos associados, que a 

. votação, conforme o Estatuto recém aprovado, e secreta (art.20), e para a escolha dos 

/ membros da diretoria e do conselho comunitário devesse observar os seguintes itens: 
que seja brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10(dez) anos, maior, e que 
mantenha residência na área da comunidade atendida. Feitos estes esclarecimentos 
apresentou-se os seguintes candidatos, formando uma única chapa para: para 
Presidente A D I L S O N P E R E I R A L E M E S , brasileiro, casado, comerciante, portador da 
C. I . de n. 1742282-2a Via/SSP-GO, e do C P F n. 418.701.741-00, residente e 
domiciliado na Av. São João, Qd. 16 L t 05 Vila Alzira, para Vice-Presidente V E R A 
LÚCIA B U E N O L E M E S , brasileira, casada, comerciante, portador da C.I . n. 
1.849.832/SSP-GO e do C P F . n. 455.996.101-87, residente e domiciliado, na Av. São 
João, Qd. 16 Lt. 05 Vila Alzira, para Secretário, D A R I O DOS SANTOS B E N T O , 
brasileiro, casado, motoristae, portador da C.I . 1505514-6270573/SSP-GO, e do 
C.P.F. n. 297.082.141-91, residente(e domiciliada na Rua das Palmeiras, Qd. 13 Lt. 13 

Aos 22 dias 
i 
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Parque Primavera, e para tesoureira, SIR 

O L I V E I R A , brasileira, casada, profissional liberal, portador da Cl n. 1.715.026/SSP^V 
G O , c do C.P.F . n. 394.224.101-34, residente e domiciliado na Rua das Margaridas, 
Qd. 16 Lt. 07 Vila Alzira. A seguir o senhor Presidente sugeriu que, como se 
apresentou uma chapa única, a eleição fosse realizada, manifestando a assembléia um • 
SIM para eleger os candidatos tais como se apresentaram na chapa e com um NÀO 
caso não apoiasse a eleição dos referidos candidatos aos respectivos cargos. Por 
votação secreta foram eleitos os associados acima mencionados e identificados, nos 
respectivos cargos também acima mencionados. A seguir, a assembléia passou à 
escolha dos membros do conselho Comunitário, tendo sido eleitos: M A R I A D I V I N A 
R O D R I G U E S , brasileira, casada, portadora da C l . n° 2.000.472/SSP-GO e do C P F n° 
802.694.351-15, residente e domiciliada na Rua das Orquídeas, Qd. 07 Lt. 15 Jardim 
Palácio, R O N I L S O N A L V E S B U E N O , 'brasileiro, casado, portador da C l . n° 
41 16132/SSP-GO, e do C P F n° 394.224.101-34, residente c domiciliado na Rua das 
Margaridas, Qd. 16 Lt. 07 Vila Alzira, representa da A M A A - Associação de 
Assistência dos Menores Carentes. Z E N E I D E S I L V A B A R B O Z A , brasileira, casada, 
portador da C l . n° 1509924-2a. Via/SSP-GO, e do C P F n° 517.862.811-04, residente 
c domiciliado na Rua 08, Qd. 19 Lt. 33 Parque Santa Cecília, Z I D A L I A S I L V A 
G U E D E S , brasileira, casada, portadora da C l . n° 430.684/SSP-GO e do C P F n° 
431.876.841-49, residente e domiciliado na Rua das Palmeiras,.Qd. 13 Lt. 13 Parque 
Primavera, C A R L O S A U G U S T O BARBOZA^brasi le iro , portador da C l . n° 
1.249.712/SSP-GO, e do C P F n° 517.862.811-04, residente e domiciliado na Rua 08, 
Qd. 19 Lt. 33 Parque Santa Cecília. Em seguida foi dada posse aos eleitos com 
assinatura da presente Ata e encerrada a sessão. 

: ... Ti....-,; ! im>'»--' '» 1 i 

• •'"'-o- <r ••••!i'jr.ai<< '
 1 «k j 

X 

i 

Aos 22 (vinrc-e^fs^rasrdo-frré^^ 1.998 
rto»oc»íW» « Ht. Cota RA i i i l i mb o »• .{)}. 

«Soijím do 

Noias 
Aparecida dc Gottni*Goiâs ' 

Suaaflcia! 
Assinaturas 

nüjo-tatwo. 
Escr«!v«nttt 

/  

si X 

* J ? C X M !<,<;.•.:.. filete) Ô L v n O 

4 

laia - sa 

CAHTLHÍO DL httíiSlRO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS í 
PROTESTOS. TABELIONATO (2-) Dt NCT« 

í ,,< D l - cr. 
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A T A D A A S S E M B L É I A G E R A L E X T R A O R D I N Á R I A D A A S S O C I A Ç Ã O 

C O M U N I T Á R I A D A V I L A A L Z I R A . 

Aos 09 dias do m ê s de Fevereiro do ano de 2.001, os associados da 

assoc iação comunitária da V i l a Alzira devidamente convocados em edital 

reuniram-se em A s s e m b l é i a Extraordinária para atender a seguinte ordem do 

dia : Alteração do Estatuto . O presidente explicou que conforme sol icitação 

do Of íc io número 909/2001, expedido pelo Ministério das Comunicações , 

para implantação do Sistema de Radio Di fusão haveria necessidade de 

acrescentar e ser aprovado a seguinte alteração ; "Execução de Serviços de 

Radiodifusão " , que passa a partir dessa Assemblé ia fazer parte da redação 

do Estatuto sendo aprovado pôr unanimidade .Nada mais a constar o 

presidente deu pôr encerrada a presente que vai assinada pôr mim e pelos 

presentes. S í r l ene Martins Rezende de Ol ive ira , (assinatura i l e g í v e l ) , Vera 
Lúcia Bueno Lemes, Dario dos Santos Bento, Marcos Rosa Pereira, Zidal ia ' 
S i lva Guedes, Flávia Regina Costa, Maria Divina Rosa Rodrigues, Lucas Pe-
r e i r a da S i l v a , Sueli Rodrigues da S i lva , Wagner Dias da S i l v a . 

A presente cópia fiel da Ata lavrada no üvro próprio. 

R E I R A L E M E S 
COMUNITÁRIA DA V I L A ALZIRA 

„__„da verdade 

Fi MJ "A r.llVA 

Cartório \fc Registro de Pettaa! 1 
JvWaajTSnÚK; Documentos e. 
iVvRwtrt, »;"iibcU»r.*to (2.°) de' 
liou.:,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ectwíüu (2.«) do Ovei., 

AparaiJ*i  Ac C<i!-l»i^r>?fi  , 
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Ata da Assembléia Geral Estraordinára da associação comunitária Vi la 
Alzira 

Ao 09 dia do mês de dezembro de 2003 (dois mil e três), os associados da 
associação Vi la Alzira devidamente convocados conforme o estatuto (art 19) 
reueiram-se em Assembléia geral extraordinária para atender a seguinte ordem 
do dia a eleição da diretoria e do conselho comunitário. Foi escolhido por 
aclamação para presidir a reunião o Sr: Marcos Rosa Pereira, brasileiro, 
casado, comerciante residente e domiciliado na Av: São João Qd 16 Lt 02 Vi la 
Alzira Aparecida de Goiânia portador do C l n° 3485182 2 o via. SSP-GO e 
C P F 805894211-15, e para secretariar está reunião a associada Zenéide Silva 
Barbosa, brasileira, casada, secretaria residente e domiciliada na rua 08 Qd 19 
L t 33 Parque Santa Cecília. Aparecida de Goiânia, portadora da C l n° 1509924 
2 o via SP-GO e C P F n° 805894211-15. O presidente da seção descorreu sobre 
a necessidade da eleição da diretoria e conselho comunitário e explicou que 
não houve interesse dos associados de concorrer as eleições da diretoria e 
conselho comunitário e explicando o presidente da seção aos associados 
conforme o estatuto (art 12) o mandato da diretoria executiva será de cinco 
anos, com direito a reeleição ou recondução ao cargo quando não houver 
interessados. A seguir o senhor presidente sugeriu-a recondução dos cargos da 
diretoria e'do conselho comunitário. Feitos estes esclarecimentos apresenta-se 
para presidente Adilson Pereira Lemes, brasileiro, casado, comerciante, 
portador da C l n° 1742282 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2o via SSP-GO, e do C P F n° 418701741-00, 
residente e domiciliado na Av: São João Qd 16 L t 05 Vi la Alzira. Aparecida 
de Goiânia e para vice-presidente. Vera Lúcia Bruno Lemes, brasileira, 
casada, comerciante, portador da C l n° 1849-832 SSP-GO e do C P F n° 
455996.10187 moradora e domiciliada na Av: São João Qd 16 L t 05 Vi la 
Alzira Aparecida de Goiânia, para secretario Dario dos Santos Bento, 
brasileiro, casado, motorista e portador da C l n° 1505514-62705731 S S P - G O 
e do C P F n° 297.082.141-91 morador e domiciliado na rua das Palmeiras Qd 
13 L t 13 Parque Primavera e para tesoureira Italá Maria Lucas, brasileira, 
casada, comerciante, residente domicilia na rua das Margaridas Qd 15 L t 04 
V i a Alzira, Aparecida de Goiânia, portadora do C l n° 1655078-1164473 SSP-
G O e C P F 401936671-34. A seguir o presidente sugeriu que a votação fosse 
realizada manifestando a assembléia um "sim" para recondução os candidatos 
tais como se apresentaram na chapa e com um "não" caso não apoiasse a 
recondução dos referidos candidatos aos respectivos cargos por votação 
secreta foram reconduzidos os associados acima mencionados e identificados 
nos respectivos cargos também acima mencionados. A seguir a assembléia 
passou a recondução dos membros do conselho comunitário, tendo sido 
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reconduzidos Maria Divina Rodriguis, brasileira, casada, portadora da C l n° 
2000472 S S P - G O e do C P F n° 8026946351-15 residente e domiciliada na rua 
das orquidias Qd 07 Lt 15 Jd Palácio, Marcos Rosa Pereira, brasileiro, casado, 
comerciante, residente na Av. São João Qd 16 Lt 02 Vila Alzira Aparecida de 
Goiânia portador do C l n° 3485182 2 o via SSP-GO e C P F 805894211-15, 
Zeneide Silva Barbosa, brasileira, casada portadora da C l n° 1509924 2 o via 
SSP-GO e do C P F n° 517811-04 residente e domiciliada na rua 08 Qd 19 Lt 
33 Parque Santa Cecília. Aparecida de Goiânia, Zidalia Silva Guedes, 
brasileira, casada, comerciante. Residente e domiciliada na rua das Palmeiras 
Qd 13 L t 13 Parque Primavera. Portadora do C l n° 430684 SSP-GO e C P F 
43187684149, Carlos Augusto Barbosa, brasileiro, casado, vendedor, 
residente e domiciliado na rua 08 Qd 19 Lt 33 Parque Santa Cecília. 
Aparecida de Goiânia portador do C l n° 1249712 SSP-GO e C P F 517862811-
04. E m seguida foi dada posse aos membros reeleitos com assinatura na 
presente ata e encerrada a seção. Ao 09 dia do mês de dezembro de 2003 (dois 
mil e três). Adilsom Pereira lemes - Vera Lúcia B . Lemes - Maria Divina Rosa 
Rodrigues - Zidalia Silva Guedes - Flávia Regina Costa - Dario dos Santos 
Bento, Zeneide Silva Barboza - Carlos Augusto Barbosa - Marcos Rosa 
Pereira - ítala Maria Lucas. 

Onde se lê o C P F : 517.811-04 de Zeneide Silva Barbosa em tempo o 
correto é C P F : 805.894.211-15. 

A D I L S O N P E R E I R A L E M E S 
P R E S I D E N T E 

rotocolado as fis. _!rTT7.._ 
o livrojâ^5L_sob o n8 

Averbado sob o n° 
margem do 

R nistro rs" D.x3_ . 
r .21.. do Livro 

Cartório S o u » . 

Custas: ! rrflVi^ 
fax.JudieszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ ^%S^>. 

RECOMEÇO, jor semçlbanUs) s(s) Winatura(s) de_IZI_ 

OFICIAL 

Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas, Títulos, Documentos * 
Protestos, Tabelionato (2.°) de 
Notas. 

Aparecida de Goiânia - GO 
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Ata da Assemblé ia Geral Extraordinária 

da Assoc iação Comunitária V i l a Alzira 

Aos 16 dias do mês de dezembro de 2008 (dois mil e oito), na sede dos associados sito a 

Av. São João, Quadra 16 Lote 05 Vila Alzira Aparecida de Goiânia - Goiás. Realizou-

se, as 19h00min horas, a assembléia geral extraordinária destinada a atender a pauta 

contida no edital de convocação expedido ao 01 dia do mês de dezembro de 2008 (dois 

mil e oito) e divulgado amplamente aos associados, conforme preceitua o estatuto 

social, para aprovar as mudanças propostas no Estatuto para atender as exigências no 

novo Código Civil Brasileiro. Após a abertura pelo presidente Adilson Pereira Lemes, 

submeteu as modificações e/ou alterações realizadas no estatuto para discussão e 

aprovação, sendo todas elas aprovadas por unanimidade dos associados presentes, com 

a nova redação do estatuto. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que vai 

assinar por mim, Dario dos Santos Bento, na qualidade de secretário, e por todos os 

demais presentes. Adilson Pereira Lemes, Lucas Bueno Lemes, Flávia Regina Bueno 

Lemes, Carlos Augusto Barbosa, Zeneide Silva Barbosa, Vera Lúcia Bueno Lemes, 

Dario Santos Bento, Zidália Silva Guedes, Marcos Rosa Pereira, Maria Divina Rosa 

Rodrigues, Maria Luzia de Sousa Neves, ítala Maria Lucas. Assinatura rubrica de 

(Aguinaldo Domingos Ramos). 

Dr. Aguinaldo Domingos Ramos. OAB: 28.225. 

A presente ata é transcrição fiel da lavrada nas folhas 11 do verso do livro de atas n° 01 

da Associação Comunitária Vila Alzira. 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V I L A A L Z I R A 

R E L A Ç Ã O D O S M E M B R O S E D A D I R E T O R I A 

• tí) fofoca K/lj  , 
% 

aparecida de 

Documenlo 

Sob 0 n. I / 0 G -

C A R G O : P R E S I D E N T E : Adilson Pereira Lemes- Brasileiro, casado, 
comerciante, mora na Av. S ã o João, Qd. 16, Lt. 05, Vila Alzira, Aparecida de 
Goiânia, portador do C l 1742282 S S P - G O e C P F 418 701 741 00. 

C A R G O : V I C E - P R E S I D E N T E : Vera Lúcia Bueno Lemes, brasileira, casada, 
comerciante, mora na Av. S ã o João , Qd. 16, Lt. 05, Vi la Alzira, Aparecida de 
Goiânia, portadora do C l 18498 32 S S P - G O , C P F 455996101.87 

C A R G O : SECRETÁRIO: D A R I O D O S S A N T O S B E N T O - brasileiro, 
casado, motorista, mora na Rua das Palmeiras, Qd. 13, Lt. 13, Parque 
Primavera, Aparecida de Goiânia, portador da C l 1505514-6270579 S S P - G O 
c C P F 297J082.14191. 

C A R G O : T E S O U R E I R A : ÍTALA M A R I A L U C ^ S 

comerciante, mora na Rua das Margaridas, Qd 

Aparecida de Goiânia, portadora do C l 1655078-1 

401936671-34. 

2' SERVIÇO NOTARIAL • Aparecida ae Goiânia . GO 
TCL.: 283-1105 

1|5, I L t . 04J Vi la Alzira, 

64 

M E M B R O S D O C O N S E L H O 

Wh*, fflf 

2 f , ' V * U ' C # r ? e , r ° - « *«U*f Su» Jo,iei.l. E,cr 
DMirrAm Ferreira N. Vieira -/Sub yfeficiala - Esc. 
HÍOer..,» Alves A. Campos -/Sub/C ««eia., . Eser 
• Simone C«r««<o a* Cost* . s-t. - Meiala - Escr 
• Cty l»e«rigues de S. Oliveira • Sub - Oficiai. Escr 

C O N S E L H E I R O : Maria Divina Rodrigues,r brasileira, casada, vendedora, 
mora na Rua das Orquídeas, Qd. 07, Lt. 15, Jardim Palácio Aparecida de 
Goiânia, portadora do C l 2000472 S S P - G O , C P F 802694351 15. 

C O N S E L H E I R A : Zidolia Silvia Guedes, brasileira, casada, comerciante, 

reside na Rua das Palmeiras, Qd. 13, Lt . 13, Parque Primavera, Aparecida de 

Goiânia, portadora da C l 430684 S S P - G O e C P F 431 876841 49. 

C O N S E L H E I R O : Carlos Augusto Barbosa^ brasileiro, casado, vendedor, mora 
na Rua 08, Qd. 19, Lt. 33, Parque Santa Cecília, Aparecida de Goiânia, 
portador C l 1249712 S S P - G O e C P F 517862811-04. 

C O N S E L H E I R O : Marcos Rosa Pereira, brasileiro, casado, comerciante, mora 
na Av. São João, Qd. 16, Lt. 02, Vi la Alzira, Aparecida de Goiânia, portador 
do C l 3485182 2 a via, S S P - G O e C P F 805 894211-15. 

^ c P F : tf 0 5 S S M í l n - 15-
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4387zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ IK 

-00 Ffabrtca. 

E S T A T U T O S O C I A L 

D A 

CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa ti / o •../ A*1 

Apafckta de Goí&nU ; 

Docuníeitfíy/ííflwíraííül 
Sob o 1» 

2* SER' 
Apareça»* 

A U T E N T I C A 
* O C O M U N I T Á R I A V I L A A L Z I R A 

11 MAR. 2004 
C A P I T U L O I 

:ÃO, DENOMINAÇÃO, S E D E E OBJETIVOS 

Art. 1. A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA V I L A ALZIRA, é uma sociedade civil de 
defesa da cidadania, baseada T I O S princípios da solidariedade, do companheirismo, da 
cooperação e da integração social. Atuando no âmbito distrital, abrange a comunidade 
natural formada pelos habitantes de Aparecida de Goiânia. Constituída apartidária, 
sem fins lucrativos, não religiosa, sem discriminação de raça, sexo ou atividade 
econômica e profissional, é criada nesta data para organizar e congregar os grupos 
comunitários. Sua finalidade é discutir e debater os problemas que afetam esses 
cidadãos e que possam ser encaminhados por iniciativa própria, com participação dos 
Poderes Públicos, desenvolvendo em nome dessa coletividade, atividades e serviços 
necessários para que as populações da área possam melhorar suas condições de vida 
de e de trabalho, dispondo de informação de interesse geral e de utilidade pública, 
especialmente sobre economia doméstica, abastecimento, preços e defesa do 
consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos emergências, transportes, 
lazer, aperfeiçoamento profissional de recursos humanos, comunicação e 
desenvolvimento cultural c artístico. A associação terá duração indeterminada, com 
número limitados de sócios, e sua sede provisória esta localizada no.endereço: Av. 
São João, Qd. 16 Lt. 05 Vila Alzira, A P A R E C I D A D E G O I S N I A - G O . 

Art.2 - Os objetivos social que fundamentam a sua constituição são os seguintes: 

a) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças 
políticas, econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais 
básicas da população, estimulando, especialmente nos jovens, a manifestação 
folclórica, artística e cultural; 

b) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos 
para a promoção de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que 
não disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades; 

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam às demandas e 
carências de.informação útil, concreta e prática, em caráter transitório ou permanente, 
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— x O 
Aparecid» de Coilni» " 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DocumentoJlea w/rodol 
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das famílias residentes na comunidade, especialmente em questões TTjTtllaTnentáísr 
como localização e preços de serviços de abastecimento, transportes, segurança, 
saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, oportunidades de 
lazer, serviços emergenciais e atividades culturais e artísticas; 

d) Promover a integração social na comunidade, buscando formas para 
estabelecer um relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação 
entre os moradores do bairro, estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como 
instrumentos para alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a parceria com serviços 
públicos nas situações de calamidades, epidemias, campanhas de defesa civil e nos 
esforços coletivos de defesa do interesse geral da sociedade; 

e) Fortalecer os laços institucionais entre os representantes políticos da 
comunidade e as demais organizações comunitárias em atividade e com outras 
associações, recolhendo e transmitindo experiências, informações e conhecimentos no 
exercício das tarefas de defesa da cidadania, de encaminhamento de problemas de 
interesse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artístico da sociedade 
comunitária; 

f) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do País 
e da sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e 
interessados, para ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os 
direitos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das Leis, da Constituição, 
da estrutura Política, da organização dos Poderes, das políticas Econômicas, das 
instituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito e a consideração 
para com os direitos individuais e coletivos, valorizando, sobretudo a condição de 
cidadania de brasileiros natos ou por adoção; 

Parágrafo Único - Para alcançar seus objetivos a Associação Comunitária Vila Alzira, 
atuará de forma bastante ampla, realizando estudos, pesquisas, levantamentos, 
promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, palestras, conferências, 
organizando cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e outras 
formas de aprendizado; publicando circulares, boletins, noticiosos, jornais; realizando 
programas especiais em emissoras de rádios e televisão e criando, desenvolvendo e 
consolidando, diretamente sob sua responsabilidade ou por meio de acordos ou 
contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, sistemas, instrumentos ou 
mecanismos de comunicação e difusão de informações capazes de suprir, com os mais 
baixos custos e os melhores índices de eficiência às necessidades da população da 
comunidade e especialmente os cidadãos associados, atendendo, naturalmente, às 
normas cnnstitncinnni^(nrt 5 - Tncisr, I X da Constituição). 

i Ferreira N. Vieira 
i Alves A. Campoi 

I Simon* Cardozo da Cot 
azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA §i* 
ii JSüb 
«ta-^ub. 

i-OficBlaEsa. 
íub-Ofeala Escr. 

Sub-Oficiara Escr. 
Ery Rodrigues de S. Oliveira Sub-Oficiai Escr. 

0 Leon» Antônio Filho da Silva Sub-Oficial Escr. 
O Ramon de. 0.6. Souza Sub-QfiCMi Escr. 

2» SERVIÇO NOTARIAL 
Aparecida de Goiânia -GO-TH: 2S3-U05 

A U T E N T I C A Ç Ã O 

1 1 MAR 2 0 M D O S A S S C C I A D 0 S ' D r R E I T 0 S E D E V E R E S 
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O C K V I V U (MU I A K I A L 

parecida de Goiânia - GO-TH: 2S3-JizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC5 
A U T E N T I C A Ç Ã O 

1 1 MAR. 2004 

Ferreira N. Vieira / Sub-Oteato Eia. 
* Alves A. Campos Ŝub-OfeÍBla Escr. 

• amene Cardozo dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CottíT Sub-Oficiaia Escr. 
• Efy ftedrigue* de S. Oliveira Sub-Oficiai Escr. 

Ari. 3- Podem associar-; 
atividades profissionais e econômicas na ãrea compreendida pela" comunidade 

O Rä._ 
•ffi Rubrica. 

% 

• 3 ''C 

4 r 

jue 

CAtírOiUu ÒUUZA^ 
Aparecida de Goiânia 'j 

Documento Regi»lrado\ 
des aw«olvnn»3SME_—I 

residente em toda a área do município de Aparecida de Goiânia 
número por família, por sexo, categoria econômica e social ou 
religião, raça ou ideologia político-partidária. 

sem limitação de 
por condição de 

Parágrafo 10 - Só serão efetivados como associados ou proponentes que aceitarem as 
condições deste Estatuto, assinando-o como prova de concordância com as suas 
condições podendo qualquer cidadão da comunidade beneficiada emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados pela associação, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, desde que encaminhados ao Conselho 
Comunitário. 

Parágrafo 2 o - Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá preencher um cadastro 
básico, contendo informações e dados pessoais, profissionais e familiares. 

Parágrafo 3 o - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 

a) - FUNDADORES - os que participarem das reuniões preliminares e/ou da 
Assembléia de instalação da associação; 

b) - CONTRIBUINTES - os que se inscreverem após o encerramento do Livro 
de Fundação e mantenham suas contribuições e participação em dia; 

c) - HONORÁRIOS - cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem 
relevantes serviços à associação ou à comunidade, ao Município, ao Estado e à 
sociedade. ' 

Art. 4 - São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados: 

a) Aceitar como suas os objetivos fundamentais da associação, buscando 
integrar-se decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, 
cumprindo e fazendo cumprir o Estatuto Social, o Programa de Atividades e as 
instruções da Diretoria aprovadas pelos Conselhos ou Assembléias; 

b) Prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos e atividades 
programadas justificando, de alguma forma, o não comparecimento, especialmente 
quando lhe forem atribuídas tarefas e responsabilidades que envolvam outros 
associados ou que sejam básicas para a continuidade de trabalhos e atividades; 

c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas 
Assembléias indicando, a tempo, quando não puder fazê-lo, para evitar contratempos à 
Diretoria no cumprimento de obrigações assumidas em nome da Associação. 
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Art. 5 - Ao associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimentais, os 
Planos de Atividades e as decisões aprovadas em Assembléias ou emitidas na forma 
do Estatuto pela Diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) - Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado 

b) - Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 

c) - Afastamento do Quadro Social. 

Lin iOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jj  òUL-ZA} 
Aparecida de Coiania ; 

Documento llegistrado] 
Sob o 

tento Jlfoist 

Parágrafo I o - O desligamento de um associado do Quadro Social só poderá ser 
aplicado após denúncia da Secretária ou da Tesouraria, análise da Diretoria e consulta 
final ao associado, ao qual será dado amplo direito de defesa. 

Parágrafo 2 o- Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros 
procedimentos, o associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo 
período de seis meses consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide pendências 
financeiras e se dispunha a retomar sua participação nas atividades associativas com 
aprovação do Presidente. 

CAPÍTULO III 

DOS D I R I G E N T E S , DA E S T R U T U R A E DO FUNCIONAMENTO 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 - São legítimos Dirigentes: 

a) Presidente 

b) Vice-Presidente 

c) Secretário 

d) Tesoureiro 

e) Conselho Comunitário 

Art.7 - Compete ao Presidente: 

a) Representar a Associação Vila Alzira em todos os Atos Públicos, em Juízo e 

fora dele; 

b) Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-las para Atos decorrentes das 
Atividades Associativas; 

c) Presidir às Assembléias extraordinárias; 

d) Presidir Conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades 

públicas da Associação; 

2* SERVIÇO NOTARIAL 
Aparecida d* Goiânia -GO •TH; 2S1-HC5 

N A U T E N T I C A Ç Ã O 

y\ 1 MAR. 20M 

s f c u z 

2* SERVIÇO NOTARIAL 
Aparecida d* Goiânia -GO •TH; 2S1-HC5 

N A U T E N T I C A Ç Ã O 

y\ 1 MAR. 20M 

QJ^ta m/Ferreira N. Vieira / SÜíof letais Esc 
•O Çenizí Alves A. Campos / Sutf-Ofoaia Esa. 
• Simone Cardozo da Costa Ŝub-Oficiais Esct. 
O Ery Rodrigues de S. Oliveira Sub-Oficiai Escr. 
• Leone Antônio Furto da Sirva Sub-Oficiai Esa. 
• Ramon de O. C. Souza Sub-Cffieiai Esa. 
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A U T E N T I C A Ç Ã O 

0) Rubrica 

1 1 MAR. 2004 

Ferreira N Vieira ûb-onca* Ka 
e A^rt A. Campei lut-Otee* (rs* 

f*n# Cardaze da _ 
., Roarigu** a*-S Oliveira Sua-Oftti* 

r i a Leone Anton» Fim* sa Silva Suçota* 
r B Ramen ae O C g*uza Sae-O*» Eè**> 

4 

fj  .>•/•. Zi* ! 
ckla de GoiAnii '; 

Documento fiüoúírorfol 
e) Dar posse ao membro da Diretor 

f) Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação; S o b 0 „. 

g) Supervisionar quaisquer atividades da Entidade; 

h) Assinar contratos, convênios, acordos e praticar atos de administração em 
geral, aceitar bens em comodato; 

i) Assinar como secretário, as Atas de Reunião e Assembléias; 

j ) Assinar com o tesoureiro, os contratos que abriguem a associação Vila Alzira 
a quaisquer ordem de pagamento ou movimentação de fundos sociais, inclusive 
cheques ou levantamento de depósitos e quaisquer espécie de título, cauções, ordem 
de pagamento, previsão orçamentária, balanços, balancetes e relatórios financeiros. 

Parágrafo Único - O Presidente será substituído em seus impedimentos pelos seguintes 
Diretores em ordem: Vice-Presidente e Tesoureiro. 

Art. 8 - Compete ao Vice-Presidente: 

Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designada e substituí-lo na ordem 
procedente, desde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual deverá 
ser manifestado por escrito. 

Art. 9 - Compete ao Secretário: 

Superintender os trabalhos da Secretaria de forma eficiente para a boa 
organização da entidade e: 

a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das 
Assembléias; 

b) Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretaria mantendo-o em dia; 

c) Lavrar, subscrever as Atas de reunião da Diretoria e das Assembléias; 

d) Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da 
entidade e do seu trabalho. 

Art. 10 - Compete ao Tesoureiro: 

a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros sempre 
que solicitados; 

b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios financeiros 

anuais, inclusive com prestação de contas em forma contábil; 

c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
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d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 

e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes; 

f) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados referentes às suas 
atividades; 

g) Substituir o Presidente na ordem de presidência. 

Art. 11 - Compete ao Conselho Comunitário: 

a) Acompanhar divulgações da Associação, com objetivo de atender interesse 
exclusivo da comunidade; 

b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que desejar emitir 
opinião sobre quaisquer assuntos abordados pela associação, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário será composto por 05 (cinco) pessoas 
representantes de entidades locais, tais como: associações de classe, beneméritos, 
religiosos ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES G E R A I S E PERMANENTES 

Art. 1 2 - 0 mandato da Diretoria Executiva será de cinco (05) anos, com direito a 
reeleição ou recondução ao cargo quando não houver interessados. 

Parágrafo Único - Não será permitido o acúmulo de cargos, a remuneração de 
membros da Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos, instalações ou 
propriedades da Associação por membros da Diretoria ou do Conselho sem a devida 
autorização da Diretoria com a conseqüente fixação de custos e taxas correspondentes. 

Art. 13 - As mensalidades, cotas, e contribuições especiais serão fixadas pela 
Assembléia, com proposta e aprovação da Diretoria Executiva. 

Art. 14 - A Associação poderá outorgar 
equipamentos, instalações, contratos, convênio 
suas atividades, com autorização para ess< 
Extraordinária convocada para este fim, com 
dos associados em situação regular. 

e, no mínimo, um terç) 
' MAR. 2004 

JNL Vieira í SuMMcttB Es» 
. j Arves A Campos Sutf-Oficiae, Esc/ 
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CAPITULO V 

DAS ELEIÇÕES Sob o n'j2_i-J-r==^ 

Art. 15 - Os sócios poderão votar para escolher seus representantes desde que estejam 
em perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com seus compromissos 
associativos. 

Art. 16 - Somente poderão votar os filiados até 180 (cento e oitenta) dias antes da data 
das eleições. 

Art. 17 - Somente poderão ser votados os filiados até 12 (doze) meses antes da data 
das eleições. 

Art. 18 - As chapas poderão inscrever-se até 60 (sessenta) dias antes das eleições, 
devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu programa. 

Art. Assembléia para as eleições será convocada por edital público no jornal de 
-gralíde circulação no município sede da associação. 

Art. 20 - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação cabinas 
indevassáveis, urnas e mesários, nos moldes das eleições proporcionais e majoritárias. 

Art. 21 - As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para acompanhar os 
trabalhos em cada local de votação. 

Parágrafo Único - Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento à Secretaria 
da Associação até 30 (trinta) dias antes das eleições. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 22 - A Presidência poderá autorizar a Secretaria-
pessoas não filiadas à Associação para assessorá-las 

2° SERVIÇO NOTARIA 
Aparecida de Goiânia • GO -TH: 23J-U 

1 1 MAR. 2004 

Ferreira N. Vieira Stt-Oficieto Etcr. 
. Alves A. Campos Suí-OfWfilB Es», 
ia Cardozo da Costa.̂ Sub-Oficiaia Escr. 

tV Rodrigues de S. Oliveira Sub-Oficiai Escr. 
O Leone Antonio Filho da Silva Sub-Oficiai Escr. 
O Ramon de O. C. Souza Sub-Oftcial Escr. 
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Art. 2 3 - 0 Atual Estatuto poderá ser alterado por sugestão do Presidente, que 
submeterá as eventuais mudanças á aprovação da Assembléia. 

Art. 24 - A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir sua 
subsistência: 

a) contribuições regulares de filiados; 

b) subvenções, auxílios e dotações; 

c) doações e legados; 

d) rendas patrimoniais; 

e) contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios 
legais; 

f) arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cultural das 
atividades de comunicação criadas pela Associação Comunitária Vila Alzira, com base 
nos direitos legais, permitidos pela Constituição da República do Brasil;] 

Parágrafo Único - Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção serão 
fixados pela Diretoria conforme os critérios definidos em Assembléia especifica. 

Art. 25 - A Presidência poderá a qualquer momento e tempo' requisitar a prestação de 
serviços de terceiros, alheios à Associação, para o bom desempenho de suas 
atividades. 

Art. 26 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e se reunirá, ordinária 
ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. 

Aparruüa de GoiâniazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 
CAPÍTULO VII 

DO PATRIMÔNIO S O C I A L 

CAPÍTULO VIII 

DA ASSEMBLÉIA G E R A L 

Parágrafo I o - Uma hora antes do início dos traba l|i 
" L I V R O D E PRESENÇA", onde sócios laçarão su (í 

JacOénure Alves A. Campo»! >éub-C1ip«*j Escr. 
H f m 2 n i Cardozo da Costa^ Sub-Oficiata Escr. 
O Ely Rodrigues de S. Oliveira Sub-Ofcial Escr. 
O Leone Antônio Filho da Sirva Sub-Oficia! Escr 
O Ramon de O. C Souza Sub-OficaM Escr! Volume de Processo Digitalizado Renovação (0091172)         SEI 53000.028900/2013-19 / pg. 24
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Parágrafo 2 o - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que solicitará 
à Assembléia a indicação e aprovação de um sócio para presidi-la, o qual assumirá 
imediatamente suas funções e convidará uma associado para secretariá-lo. 

Parágrafo 3° - O Presidente da Assembléia, além de seu voto de sócio terá também 
voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição. 

Parágrafo 4 o - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, nominais, 
secretas ou por aclamação. 

Parágrafo 5 o - A Ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretario será assinada pelos 
componentes da mesa e por três (03) sócios escolhidos pela Assembléia. 

Art.27 - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, uma vez por ano, no mês de 
outubro. 

Art. 28 - São atribuições da Assembléia Geral: 

a) Examinar e aprovar ou não as contas da Diretoria, o balanço social e os 

demais atos administrativos; 

b) Eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e dos Conselhos 

Consultivo e Fiscal; 

c) Destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um ou mais 
membros da Diretoria e dos Conselhos Consultivos e Fiscal, mediante o voto 
concorde de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos associados fundadores e efetivos, 
convocado especificamente para essa finalidade, em Assembléia Geral 
Extraordinária; 

d) Promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, dos 
membros destituídos, na fornia de legal ç deste artigo; 

e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes da "ORDEM DO DIA". 

Art. 29 - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que convocada pela 
Diretoria, pelos Conselhos Consultivos, Fiscal ou por 1/3 (um terço), no mínimo, dos 
associados, deliberando sobre assuntos que tiverem motivado a convocação. 

Art. 30 - As Assembléias Gerais, tanto Ordinátt 
convocadas com antecipação de quinze (15) dias, 
social e nas representações, além de comunicação 
dia com suas obrigações, com aviso de recebimc 
dias. 

ia ue ouo 

1 MAR. 2004 

Ferreira N. Vieira 
. Alves A. Campos 

O Siroehe Cardozo da Costa 
• Ery Rodrigues de S. Oliveir_ 
O Leone Antônio Filho da Silva Sub-Oficial Escr. 
• Ramon de O. C Souza Sub-Oficial Ewr. 

Escr. 
Sub-Otciata Escr. 
úb-Oficiara Escr. 

Sub-Oficiai Escr. 
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Art. 31 - A Assembléia Geral del E r ^ 0 $ ^ 
através de procuração, da maioria do's dsffiluátlus* 

Parágrafo 10 - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo 
um voto a cada associado, presente ou representado. 

Parágrafo 2 o - Só poderá votar e ser votada, o sócio quite com o Tesouraria. 

Parágrafo 3 o - Os Sócios beneméritos poderão participar das Assembléias, sem direito 
a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir c debater a "Ordem do Dia". 

Art. 32 - Na falta do comparecimento à Assembléia Geral de associados que 
constituem a maioria social, se reunirá ela, em segunda convocação, uma hora após a 
primeira convocação e deliberará com qualquer número de associados presentes, 
excetuando o disposto na letra ç, do Artigo 28. 

Art. 33 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o Presidente da 
entidade. 

Art. 3 4 - 0 presente Estatuto entra em vigor nesta data. 

Art. 35 - A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada Assembléia pelo 
Presidente, especificamente para esse fim e conforme maioria de 2/3 (dois terços), e 
após se dará destino ao seu patrimônio, que deverá ser doado a outra associação com 
o mesmo fim ou ao Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo Único - Os filiados não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0091172)         SEI 53000.028900/2013-19 / pg. 26



Art. 36. Esta reforma estatutária. Aprovada pela Assembléia Geral 
Extraordinária entra em vigor entre os associados desde a data de sua aprovação 

CAR1ÓRI0 SOUZA 
Apoiecldo de Goianlo-Go 
Documento Averbado 
sob o n° 

Aparecida de Goiânia 16 dias do mês de dezembro de dois mil e oito 

fiüC^Q^J^sieififl.  <&*~^*~-j  Luca* bueno lemes 

•0} Rubrica 

0Í2A «»»íio6w»*ái#k»*Â *Aí»W'W. 
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0 8 JAN 2009 
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Estatuto Social 

Capítulo I 
Da Denominação, Sede e Objetivos 

Art. I o Sob a denominação de Associação Comunitária Vila Alzira, fundada em 
22 de novembro de 1998, uma associação civil, de defesa da cidadania, baseada nos 
princípios da solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da integração social. 
Atuando no âmbito distrital, abrange a comunidade natural formada pelos habitantes de 
Aparecida de Goiânia-Go. Constituída apartidária, sem fins lucrativos, não religiosa, sem 
discriniinação de raça, sexo ou atividade econômica e profissional, criada para organizar e 
congregar os grupos comunitários, que se rege por este estatuto. 

Parágrafo único. Para fins deste estatuto, a "Associação Comunitária Vila 
Alzira" será chamada, apenas de "Associação". 

Art. 2° A Associação terá sede na Avenida São João, quadra 16, lote 05, Vila 
Alzira, no Município de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74913-460. 

Art. 3 o A Associação terá prazo de duração indeterminado. 

Art. 4 o A Associação terá como finalidade: 
a) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças 

políticas, econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas 
da população, estimulando, especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística e 
cultural; 

& F b - ^ e — 9 
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b) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos 
para a promoção de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que não 
disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades; 

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam as demandas e 
carências de informação útil, concreta e prática, em caráter transitório ou permanente, das 
famílias residentes na comunidade, especialmente em questões fundamentais, como 
localização e preços de serviços de abastecimento, transportes, segurança, saúde, educação 
e aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços 
emergenciais e atividades culturais e artísticas; 

d) Promover a integração social na comunidade, buscando formas para 
estabelecer um relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os 
moradores do bairro, estimulando a boa vontade e a ajuda mútua^como instrumenbos para 
alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a parceria com serviços públicos nas situações 
de calamidades, epidemias, campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do 
interesse geral da sociedade; 

e) Fortalecer os laços institucionais entre os representantes políticos da 
comunidade e as demais organizações comunitárias em atividade e com outras associações, 
recolhendo e transmitindo experiências, informações e conhecimentos no exercício das 
tarefas de defesa da cidadania, de encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no 
desenvolvimento social, cultural e artístico da sociedade comunitária; 

f) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do País 
e da sociedade, estimulando o estudo, á pesquisa, a competição entre estudantes e 
interessados, para ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os direitos e 
responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das Leis, da Constituição, da estrutura 
política, da organização dos poderes, das políticas econômicas, das instituições sociais, 
fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito e a consideração para com os direitos 
individuais e coletivos, valorizando, sobretudo a condição de cidadania de brasileiros natos 
ou por adoção cidadania, de encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no 
desenvolvimento social, cultural e artístico da sociedade comunitária. 

Art. 5 o Para a execução de seus fins, a Associação poderá realizar convênios 
com quaisquer entidades públicas ou privadas, visando a obtenção de recursos financeiros e 
materiais. 

Parágro I o O exercício dos cargos desta associação, em nenhuma hipótese, será 
remunerada. 

Capítulo II 
Dos Associados, seus Direitos, Deveres e Penalidades 

Art. 6o Podem associar-se as pessoas físicas residentes ou que desenvolvam 
suas atividades profissionais e econômicas na área compreendida pela comunidade 
residente em toda a área do município de Aparecida de Goiânia-GO., sem limitação de 

úlÇero por família, por sexo, categoria econômica e social ou por condição de religião, 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0091172)         SEI 53000.028900/2013-19 / pg. 29



& t f  \  
Ã Rubrtcaj£b , 

1 

raça ou ideologia político-partidária. O associado deverá preencher ficha de inscrição, com 
qualificação completa, que ficará arquivada na Associação. 

Art. 7 o São direitos dos associados: 
I - freqüentar a sede da Associação no seu horário de funcionamento normal; 
JJ - participar das reuniões dos órgãos de que seja membro, com direito a voz e 

voto; 
IH - levar ao conhecimento do Conselho Comunitário quaisquer irregularidades na 

administração da Associação de que tiver notícia; 
IV - convocar, através de requerimento assinado por pelo menos 1/5 (um quinto) 

dos associados, reunião de qualquer órgão da Associação; 
V - candidatar-se aos cargos eletivos da Associação. 

Art. 8 o São deveres dos associados: 
I - respeitar o estatuto da Associação e demais normas regimentais aprovadas 

pelo órgão competente da Associação; 
II - pagar as contribuições sociais decididas em Assembléia; 
DI - zelar pela boa imagem da Associação e pela conservação de seu patrimônio 

físico; 
IV - prestar os serviços a que se prontificou, principalmente quando for membro 

de órgão adniinistrativo da Associação. 
Parágrafo único.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Os associados não respondem, nem solidaria nem 

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Associação. 

Art. 9 o Compete a Diretoria aplicar a pena de exclusão ao associado que: 
I - desrespeitar reiteradamente qualquer dos deveres expressos no art. 8o; 
D - em qualquer outra situação, havendo justa causa, o comportamento do 

associado cause grave prejuízo à Associação. 
Parágrafo único. Da decisão da Diretoria, que excluir associado, caberá recurso 

à Assembléia Geral, assegurados os direitos de defesa em ambas as instâncias. 

Art. 10- Também serão apücadas, pela Diretoria, as penas de advertência e de 
suspensão, quando as circunstâncias indicarem ser a melhor alternativa. 

Art. 11- A pena de destituição será aplicada pela Assembléia Geral, ao 
associado titular de cargo eletivo que: 

I - deixar de comparecer a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) 
alternadas, sem justificativa, do órgão ao qual pertença, ou à reunião da Assembléia Geral, 
validamente convocadas; 

li - utilizar-se da Associação para fins eleitoreiros, ou estranhos aos seus 
objetivos sociais; • / 

IJJ - não respeitar os regulamentos aprovados nas Assembléias ou nas reuniões 
dp próprio órgão ao qual pertença; ( 
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IV - dispensar tempo maior à instigação de rivalidades e intrigas entre os 
associados, ou quaisquer outras atitudes desagregadores, do que a proposições e ações 
construtivas ao alcance dos objetivos da Associação. 

Parágrafo único. Contra a destituição haverá direito de defesa, não havendo, 
contudo, direito a recurso. 

Capítulo I I I 
Da Assembléia Geral e Da Administração 

Art. 12- São órgãos da Associação: 
I - a Assembléia Geral; 
II - a Diretoria; 
UJ - o Conselho Comunitário; 
IV - o Conselho Fiscal. 

Seção I 
Da Assembléia Geral 

Art. 13- Compõem a Assembléia Geral todos os associados, sem qualquer 
distinção, cabendo a cada associado somente um voto. 

§ I o Participam da Assembléia Geral também os membros dos órgãos da 
Associação, sem qualquer benefício ou prerrogativa. 

§ 2° Havendo empate nas deliberações da Assembléia Geral, o presidente da 
Associação exercerá o voto de Minerva. 

Art. 14- A Assembléia Geral é a instância superior da Associação e seu órgão 
soberano, cabendo a ela, precipuamente, além de decidir sobre todos os casos em que for 
omisso este estatuto: 

I - eleger, para mandato de 5 (cinco) anos, os membros da Diretoria, do 
Conselho Comunitário e do Conselho Fiscal; 

li - aprovar as contas da Associação, apresentadas pela Diretoria após o parecer 
do Conselho Fiscal, ao final de cada exercício; 

III - aprovar qualquer alteração ao texto deste estatuto social; 
IV - destituir membros dos cargos para os quais tenham sido eleitos, na forma 

deste estatuto. 

Art. 15. As convocações da Assembléia Geral serão levadas a efeito pelo 
presidente da Associação, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, através de quaisquer 
meios que se mostrarem eficazes. 

Art. 16. Toda convocação da Assembléia Geral deverá trazer especificada a 
pauta dos temas a serem tratados, sob pena de nulidade das decisões tomadas nas sessões 
irregularmente convocadas. 

Art. 17. A Assembléia Geral decide, em primeira convocação, com a presença 
da maioria absoluta dos associados, e em segunda convocação, meia hora após o horário 

/  '  
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marcado para a primeira, com qualquer número de associados presentes, sobre qualquer 
assunto, salvo as exceções previstas neste estatuto. 

Seção II 
Da Diretoria 

Art. 18. A Diretoria da Associação é seu órgão administrativo, cabendo a ela, 
em termos gerais: 

I - organizar o orçamento anual da Associação; 
II - trazer em dia a documentação da Associação, inclusive as correspondências, 

os documentos fiscais e as demonstrações financeiras; 
UJ - administrar as atividades correntes da Associação, organizando as rotinas 

de trabalho de seus membros e dos colaboradores da entidade; 
IV - desenvolver projetos e buscar novidades e soluções para o alcance dos 

objetivos da Associação. 

Art. 19. A Diretoria será composta por um presidente, vice-presidente, um 
tesoureiro e um secretário. 

§ I o Havendo vacância, definitiva ou provisória, de qualquer um dos cargos da 
diretoria, por renúncia, destituição, suspensão, licença temporária ou morte do membro 
titular do cargo, ou qualquer outro motivo, será convocada sessão extraordinária da 
Assembléia Geral para eleição de um novo membro, a fim de completar o mandato em 
curso, ou para exercer as funções da pasta durante o afastamento de seu titular. 

§ 2 o A Assembléia Geral é livre para deliberar sobre a sucessão dos cargos 
dentro da Associação, nos casos de vacância temporária ou definitiva, respeitados o prazo 
do mandato, azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA não cumulatividade de cargos e o princípio democrático. 

Art. 20. Compete ao presidente da Associação: 
I - representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 
II - convocar as reuniões da Assembléia Geral e da própria diretoria, sendo 

presidente desta última sendo presidente desta e demais atividades financeiras que 
envolvam lidade das decisç; 

UJ - reunir-se com os outros órgãos da Associação para discutirem e resolverem 
as questões atuais que surgirem; 

IV - autorizar e assinar, juntamente com o tesoureiro da Associação, toda e 
qualquer movimentação financeira, pagamentos e demais atividades financeiras que 
envolvam ônus para a Associação; 

V - dar posse aos novos membros eleitos para os cargos da Associação, logo / 

após conhecido o resultado das eleições, ou na forma estabelecida no ato que regulamen 
as eleições. 

VI - Presidir conferências, debates, palestras, reuniões, sessões 
úblicas da associação; 

VII - Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da associação; 
VJJJ- Supervisionar quaisquer atividades da entidade; 
LX - Assinar com o secretário, as atas de reunião e assembléias; 

atividaaes 
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X - Assinar contratos, convênios, acordos e praticar atos de administração em 
geral, aceitar bens em comodato. 

Parágrafo Único - O presidente será substituído em seus impedimentos pelos 
diretores em ordem: vice-presidente e tesoureiro. 

Art. 21. Compete ao Vice-Presidente: 
Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designada e substituí-lo na ordem 

procedente, desde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual deverá ser 
manifestado por escrito. 

Art. 22. Compete ao tesoureiro da Associação: 
I - junto com o presidente, as atribuições do art. 20, IV; 
II - manter em dia a escrituração contábil da Associação, zelando pela clareza e 

transparência de seus registros; 
III - manter sob sua guarda os valores da Associação; 
IV - ao final de cada exercício, apresentar a prestação de contas da Diretoria, 

assinada também pelo presidente da Associação, para parecer do Conselho Fiscal, sendo 
levada ao conhecimento da Assembléia Geral, para ser referendada ou rejeitada. 

V - pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 
VI - fornecer ao presidente, quando solicitado, todos os dados referentes às suas 

atividades; 
VII - arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
VIU - substituir o presidente na ordem de presidência 

Art. 22. Compete ao secretário da Associação: 
I - secretariar as sessões da diretoria, lavrando as respectivas atas e colhendo as 

assinaturas dos presentes; 
II - preparar as correspondências da Associação, a serem assinadas pelo 

presidente; 
UI - ser o depositário dos arquivos, correspondências, livro de atas e demais 

documentos não reservados a outro órgão desta Associação, conforme este estatuto. 

Seção III 
Do Conselho Comunitário 

Art. 23. Compete ao Conselho Comunitário: 
I - Acompanhar divulgções da associação, com objetivo de atender interesse 

lusivo da comunidade; 
II - Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que desejar emitir 

inião sobre quaisquer assuntos abordados pela associação, bem como manifestar idéias 
propostas, sugestões, reclamações Ou revidicações. 
Parágrafo Único - O Conselho Comunitário será composto por 05 (cinco) pess 
representntes de entidades locais, tais como: associações de classe, beneméritos, religio, 
ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 
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Seção IV 
Do Conselho Fiscal 

Art. 24. O Conselho Fiscal, composto por 3 (três) membros eleitos pela 
Assembléia Geral, tem as seguintes funções: 

I - examinar as contas da Diretoria, emitindo parecer ao final de cada exercício 
financeiro, a ser referendado ou rejeitado pela Assembléia Geral, na forma dos artigos 14, II 
e 20, IV; 

II - fiscalizar toda a atuação da Diretoria, no exercício do mandato conferido 
pela Assembléia Geral, levando ao conhecimento da mesma qualquer desvio de função, 
malversação do patrimônio da Associação ou qualquer outro ato de improbidade na 
administração da mesma; 

UI - representar ao órgão público competente quaisquer das irregularidades 
apontadas no item anterior, a fim de serem apuradas as condutas e a obrigações dos 
responsáveis pelos prejuízos eventualmente verificados. 

Seção V 
Das Eleições 

Art. 25. As eleições serão convocadas pelo presidente da Associação. 
Parágrafo único. O mandato da Diretoria e do Conselho Fiscal será de 5 (cinco) 

anos, contados da posse, sendo responsabilidade do presidente da Associação convocar as 
eleições, com antecedência suficiente para garantir respeito a este prazo. 

Art. 26. As eleições serão reguladas pelo edital publicado pelo presidente da 
Associação. 

Parágrafo único. Para concorrer aos cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal, 
os interessados deverão formar chapas completas. 

Art. 27. A eleição para os membros do Conselho Fiscal se dará pelo sistema 
majoritário, sendo considerados eleitos os três candidatos independentes mais votados. 

§ 1.° O candidato mais votado será o presidente do Conselho Fiscal. 
§ 2.° Serão suplentes, na ordem decrescente do número de votos que receberem, 

os demais candidatos aos cargos do Conselho Fiscal. 

Art. 28. Na data da eleição, as chapas concorrentes poderão designar, cada uma, 
dois fiscais, para acompanhar cada local onde sejam instaladas as urnas. 

Parágrafo único. Havendo apenas uma chapa, a votação será por aclamação dos 
associados presentes na sessão da Assembléia Geral. 

Parágrafo segundo. Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento a 
secretária da associação até 30 (trinta) dias antes das eleições. 

Art. 29. Será lavrada ata do dia da votação, onde será consignado o resultado do 
eito em detalhes, especialmente a quantidade de votos de cada chapa e de cada candidato 

ao Conselho Fiscal, a fim de ser observada a ordem de sucessão prevista no art. 27, § 2 o. 
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Seção VI 
Do Exercício Financeiro e Do Patrimônio 

Art. 30. O exercício financeiro da Associação coincide com o ano civil, 
devendo ser preparada pelos órgãos competentes a rápida apresentação da prestação de 
contas em Assembléia Geral. 

Art. 31. O patrimônio da Associação será constituído de todos os bens móveis e 
imóveis inscritos em seu nome. 

Art. 32. Para a consecução de seus objetivos, a Associação poderá se valer de 
qualquer fonte lícita, tais como: 

I - realização de eventos; ' 
II - estabelecimento de convênios com instituições públicas e privadas, 

observados os ditames do art. 70, parágrafo único da Constituição Federal; 
Hl - contribuições dos associados, decididas em Assembléia Geral; 
rV - recebimento de doações de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou 

privadas. 
V - doações e legados. 

Seção VTI 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 33. A secretaria possuirá um livro, ou sistema de fichas, para registro dos 
associados. 

Art. 34. Esta Associação só poderá ser dissolvida por ato da Assembléia Geral, 
especificamente convocada com esta finalidade, através de edital publicado em jornal de 
ampla circulação diária no Município de Aparecida de Goiânia, Goiás. 

§ 1.° A Assembléia Geral dissolutória decidirá com a presença de 2/3 (dois 
terços) dos associados, devendo nomear comissão liquidante. 

§ 2.° Após a realização do ativo e a satisfação do passivo, havendo qualquer 
saldo positivo remanescente, será o mesmo destinado à outra associação com o mesmo fim 
ou à Municipalidade da cidade sede da Associação. 

Art. 35. Este estatuto social é alterável em qualquer de suas cláusulas, com 
exceção ao caráter não econômico da Associação, bem como quanto à não remuneração dos 
argos eletivos* 

Parágrafo único. A Associação poderá desenvolver atividades lucrativas, sendo 
o resultado totalmente revertido ao alcance dos objetivos sociais previstos neste estatuto. 
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Art. 36. Esta reforma estatutária. Aprovada pela Assembléia Geral 
Extraordinária entra em vigor entre os associados desde a data de sua aprovação 

Aparecida de Goiânia 16 dias do mês de dezembro de dois mil e oito 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V I L A A L Z I R A 

R E L A Ç Ã O D O S M E M B O R S E D A D I R E T O R I A 

CARGO: P R E S I D E N T E : Adilson Pereira Lemes - brasileiro, casado, comerciante, 

residente na Av. São Paulo, Qd. 16, Lt 05, Vila Alzira, Aparecida de Goiânia, portador 

da Cl n. 1742282 SSP-GO e inscrito no CPF sob n. 418.701.741-00. 

CARGO: V I C E - PRESIDENTE: Vera Lúcia Bueno Lemes - brasileira, casada, 

comerciante, residente na Av. São Paulo, Qd. 16, Lt 05, Vila Alzira, Aparecida de 

Goiânia, portadora da Cl n. 1849832 SSP-GO e inscrita no CPF sob n. 455.996.101-87. 

I 

C A R G O : S E C R E T A R I O : Dário dos Santos Bento - brasileiro, casado, motorista, 

residente na Rua das Palmas, Qd. 13, Lt 13, Parque Primavera, Aparecida de Goiânia, 

portador da C l n. 1505514-6270579 SSP-GO e inscrito no CPF sob n. 297.082.141-91. 

C A R G O : TESOUREIRA: Flávia Regina Bueno Lemes - brasileira, solteira, 

comerciante, residente na Av. São João, Qd. 16, Lt 05, Vila Alzira, Aparecida de 

Goiânia, portadora da Cl n. 4627264 DGPC-GO e inscrita no CPF sob n. 020.735.571-

12. 

M E M B R O S D O C O N S E L H O 

CONSELHEIRA: Maria Divina Rodrigues - brasileira, casada, vendedora, residente 

na Rua das Orquídeas, Qd. 07, Lt 15, Jardim Palácio, Aparecida de Goiânia, portadora 

da C l n. 2000472 SSP-GO e inscrita no CPF sob n. 802.694.351-15. 

CONSELHEIRA: Zidália Silvia Guedes - brasileira, casada, comerciante, residente na 

Rua das Palmas, Qd. 13, Lt 13, Parque Primavera, Aparecida de Goiânia, portador da C l 

n. 430684 SSP-GO e inscrito no CPF sob n. 431.876.841-49. 
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C O N S E L H E I R O : Carlos Augusto Barbosa - brasileiro, casado, comerciante, residente ' ^ 

na Rua das Palmas, Qd. 13, Lt 13, Parque Primavera, Aparecida de Goiânia, portadora 

da C l n. 430684 SSP-GO e inscrita no CPF sob n. 431.876.841^9. 

C O N S E L H E I R O : Marcos Rosa Pereira - brasileiro, casado, comerciante, residente na 

Avenida São João, Qd. 16, Lt 02, Vila Alzira, Aparecida de Goiânia, portador da C l n. 

3485182 2 a Via, SSP-GO e inscrito no CPF sob n. 805.894.211-15. 

CONSELHEIRA: Zeneide Silva Barbosa - brasileira, casada, secretária, residente na 

Rua 08, Qd. 19, Lt 33, Parque Santa Cecília, Aparecida de Goiânia, portadora da C l n. 

1509924 2a Via SSP-GO e inscrita no CPF sob n. 805.894.211-15. 

C O N S E L H O F I S C A L 

C O N S E L H E I R O : Lucas Bueno Lemes - brasileiro, casado, analista de sistema, 

residente na Rua Príncipe Regente, Qd. 07, Lt 29, Jardim Imperial, Aparecida de 

Goiânia, portador da C l n. 511316 SSP-GO e inscrito no CPF sob n. 027.092.111-73. 

CONSELHEIRA: Aline de Sousa Neves - brasileira, solteira, secretária, residente na 

Rua X 5, Qd. 07, Lt 22, American Park, Aparecida de Goiânia, portadora da C l n. 

400175 SSP-GO e inscrita no CPF sob n. 940.237.191-53. 

CONSELHEIRA: Alice de Sousa Neves - brasileira, solteira, vendedora, residente na 

Rua X 5, Qd. 07, Lt 22, American Park, Aparecida de Goiânia, portadora da C l n. 

4765118 SSP-GO e inscrita no CPF sob n. 012.371.801-55. 
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CARTÓRIO 
S O U Z A 

2° TABELIONATO DE 

Av. Vicente de Paula Souza, n° 67, Centro 
Aparecida de Goiânia - GO 

Fone: (62) 3283-1105 
Bel. Heber Hur Cordeiro de Souza 

S PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS. DOCUMENTOS E PROTESTOS 

0047130419122;i0260«144 -Comulu .m httD:</txtr»ludlcl«l.tlgP. iui br/..ig 
A presente fotocópia/corres jonde com o original. 
Aparedjda de Goiânia, 2{l d* maio de 2013 - 16:06:43h 
EmolurVieníos: RÍ2.3U; Run/lesp: R$0,23; total: R$2,57. 38636D 
Em teswiunho__~~-2t__da verdade 

Denize Alves d» Araújo Carripos - SuboflctaiaEsci avente 
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Aparecida de Goiânia 21 de maio de 2013. '*\f  1 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro para os devidos fins necessários que os membros do conselho 

comunitário responsável pela gerência de PROGRAMAÇÃO SÃO BRASDLEmOS 

NATOS, segue anexo os documentos de comprovação. 

CONSELHEIRA: Maria Divina Rodrigues - brasileira, casada, vendedora, residente 

na Rua das Orquídeas, Qd. 07, Lt 15, Jardim Palácio, Aparecida de Goiânia, portadora 

da Cl n. 2000472 SSP-GO e inscrita no CPF sob n. 802.694.351-15. 

CONSELHEIRA: Zidália Silvia Guedes - brasileira, casada, comerciante, residente na 

Rua das Palmas, Qd. 13, Lt 13, Parque Primavera, Aparecida de Goiânia, portador da C l 

n. 430684 SSP-GO e inscrito no CPF sob n. 431.876.841-49. 

C O N S E L H E I R O : Carlos Augusto Barbosa - brasileiro, casado, comerciante, residente 

na Rua das Palmas, Qd. 13, Lt 13, Parque Primavera, Aparecida de Goiânia, portadora 

da Cl n. 430684 SSP-GO e inscrita no CPF sob n. 431.876.841-49. 

CONSELHEIRO: Marcos Rosa Pereira - brasileiro, casado, comerciante, residente na 

Avenida São João, Qd. 16, Lt 02, Vila Alzira, Aparecida de Goiânia, portador da C l n. 

3485182 2 a Via, SSP-GO e inscrito no CPF sob n. 805.894.211-15. 

CONSELHEBRA: Zeneide Silva Barbosa - brasileira, casada, secretária, residente na 

Rua 08, Qd. 19, Lt 33, Parque Santa Cecília, Aparecida de Goiânia, portadora da C l n. 

1509924 2 a Via SSP-GO e inscrita no CPF sob n. 805.894.211-15. 

Atenciosamente; $ 
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CARTÓRIO 
S O U Z A 

Av. Vicente de Paula Souza, n° 67, Centro 
Aparecida de Goiânia - GO 

Fone: (62) 3283-1105 
Bel. Heber Hur Cordeiro de Souza 

SISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS. DOCUMENTOS E PROTESTOS 
O0471/Í0507ie2,402ty4241 • Coniult.. .m http://extriludldil.tlao.lus.brfi.la 

a firma de ADILSON PEREIRA LEMES. Feita 
15:55:17h. Emolumentos: R$3,15; 

790967 

ala Escrevente 
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Sâ Menu Principal • BOLETO »»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nada Consta  I m e n u a J u d a 

y l A N A T EL 777' • 4 
w n u n i *reAxMniMfcaciMi i Interativos f 

A N A T E L 
AgêfKi.t NMiomtde Teiecütmmkjções 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S P E L A 

A N A T E L 

© N o m e : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA ALZIRA 
CNPJ: 02.909.153/0001-81 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem 
a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

i* 
Emitida às 16:52:51 do dia 22/05/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/06/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 22/5/2013, 
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Agenda Nacional de Telecomunicações - ANATEL Data do Processamento 

08/03/2013 
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Código do Recolhimento 

Número (NRO) de 
Referência • FISTEL 

• do Contribuínte/Recolhedor: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA ALZIRA 
IA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES-SEDE 

Competence 

$T/03/20fà AC Vencimento 

1. Informações: 
ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2013: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -1 

2. Mensagem 

CNPJ/CPF Contribuinte 02909153000181 

Unidade Favorecida 413001/41231 

(=) Valor do Principal 0,62 

. ."S r -C' ^ s 
•s SI . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
30 S 

(-) Descontos/Abatimento ********* 

ito/dedução 
l a m e n t o a t é : 2 9 / 0 5 / 2 0 1 3 

i 
: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 
i i 1'-' — 1 i 

TO0V< OSàvvoU 

(-) Outras deduções ********* 

(+) Mora/Multa 0,12 

(+) Juros/Encargos 0,01 

(+) Outros Acréscimos 

(+) Valor Total 0,75 

V05/2013 
'80711420 

BANCw DO 8RASI 12: Z / S9 X 
4 1 y A 

COMPROVANTE DT IW.Mf-NIin COM COD BARRA g-ÍW) N A C I O N A L 
-1 .-a U n i ã o - G R U 

lonvemv '3D GUffi KLCOl UNIAOIREI J 
Código àW-dér-ras 35)800000000 3 U49603Í & ^ M E D E 

1842311a ^ 
15/1 

CAO COMUNITÁRIA VILA ALZIRA 

, in, 29080745001 
Data do jameiUo 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total 

.ETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
E 8 
° ,<ga, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
o •= 
"S NR.AUTENTICAÇÃO 2 'M  B58 8EC. o £-Código= 1329-ano = 2013: 

uuai uiuauc ue esiaçòes : 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -1 
Estações(s)/Indicativo(s): - 659052580 

2. Mensagem 
N° Fistel:500'l 1842318 

3. Regras 
- Multa: R$ 0,80 - Juros: R$ 0,07 

- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 2 9 / 0 5 / 2 0 1 3 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

Código do Recolhimento 

Número (NRO) de 
Referência - FISTEL 
Competência 
Vencimento 
CNPJ/CPF Contribuinte 

Unidade Favorecida 

(=) Valor do Principal 

(-) Descontos/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora/Multa 

5ÖB118423160024 

% jT 

31/03/2013 
02909153000181 

413013/41231 

4,09 

********* 

********* 

0,80 

(+) Juros/Encargos 0,07 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) Outros Acréscimos 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 C R E A - G O 

faU v,, 6.i/. / <u 11 iii.v uuitocs/ lormi nprcssao.jplip'' N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ART Obra ou serviço 

1 0 2 0 1 3 0 0 8 7 2 9 J .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás 
1. Responsável Técnico — — 
VALDECIO VIEIRA LEÃO 
Titulo profissional: Engenheiro Eletricista - Eletrônica 

R N P 1001471938 
Registro 1621/D-GO 

2 Dados do Contrato-
contratante: Associação Comunitária Vila Alzira 
Rua L 11, N° s/n° 
Cidade: Aparecida de Goiãnia-GO 
E-Mail: 

Contrato: 0 Celebrado em 15/05/2013 

Ação institucional. Nenhuma/Não Aplicável 

C P F / C N P J : 02.909.153/0001 -81 
C E P 74950-130 Bairro Papilon Parque 

Complemento: Qd 35, Lote 29 
Fone (62)35183001 

Valor Obra/Serviço R$: 1.100,00 
Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

3 Dados da Obra/Serviço 
Rua L 11, N° s/n° Bairro Papilon Parque 
Cidade: Aparecida de Goiânia-GO Complemento: 
Data de Inicio: 16/05/2013 Previsão término 27/05/2013 
Finalidade: Comercial 
Proprietário: Associação Comunitária Vila Alzira C P F / C N P J 02.909.153/0001-81 
E-MaN: Fone: (62) 35183001 

C E P : 74950-130 

4. Atividade Técnica 
ATUAÇÃO Quantidade Unidade 

VISTORIA RADODFUSAO 25,00 WATTS 
As informações constantes desta ARTsãode responsabilidade do (a) profissional e estão sujeitas a análise Mura 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 5. Observações 
Laudo de Vistoria de uma emissora em FM " Rádio Comunitária" no município de Aparecida de Goiânia - GO. 
6. Declarações — — 
Acessibilidade: Sim. Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n° 
5 296, de 2 de dezembro de 2004. 
7. Entidade de Classe-
Clube de Engenharia de Goiás 
8. Assinaturas-

Associação Comunitária Vila Alzira - CPF/CNPJ: 02.909.153/0001-81 

9 Informações 
- A ART é válida somente após a conferência e o CREA receber a informação 
do PAGAMENTO PELO BANCO. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-
goorg.br 
- A guardo do via OMii wdo da ART será de i eapui isauiRüaüe do profissional e 
do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual 
- Não é mais necessário enviar o documento original para o CREA-GO O 
CREA-GO nao mais afixará carimbo na nova ART. 

wwwcrea-go.org.br atendimento@crea-go.org.br 
Tel: (62) 3221-6200 Fax: (62) 3221-6277 C R E A - G O 

Registrada em: 15/05/2013 Valor Pg: R$ 60,00 Boleto: 0113082261 Situação atual: Registrada/OK 

17/05/2013 11:53 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A s s 0 c i a Ç a o C o m u n í t á r i a V i 1 a A 1 z í -
r a 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 
0 2 9 0 9 1 5 3 0 0 0 1 8 1 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

Portaria de Autorização n 
Decreto Legislativo n° de 

Publicada no D.O.U de _ 
Publicado no D.O.U de de 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 
| R | U I a I | L | | S | / ^ I ° | | o J d | 13 15 J | L | I | J2 19 

BAIRRO CIDADE 
|P I a I p |i |1 I o |n I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 
G o i â n i a 

P I a I r I q I u I e 
UF 
G O 

A | p | a |r |e |c I i |d |a I [d|e 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 6° 4 6' 4 9" S 4 9 o 1 6' 1 5"W 

- A sede da entidade encontra-se a menos de lkm do sistema irradiante? NÃO | SIM 

Z LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

R | U 

BAIRRO 
a L 1 1 l i 1 s 1/ n° 1 I Q l a 1 Is 5 

C I D A D E 

2 9 1 1 1 1 R | U 

BAIRRO 
a L 1 1 l i 1 s 1/ n° 1 I Q l a 1 Is 5 

C I D A D E 

2 9 1 1 1 

I r a P 1 0 -1 
p | a ] u J e 1 1 A p a r e c i d a d 1 e 1 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
G o i â n i a G O 1 6 o 4 6' 4 9" S 4 9 o 1 6' 1 5"W 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? NÃO 
- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? NÃO 

SIM 
SIM 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0091172)         SEI 53000.028900/2013-19 / pg. 47



ZREA-GO [SAR - Sistema de Arrecadação de Receitas] http://www.crea-j5u 

• 

DADO:, D U LHIUUHENIG PAU! 
REPRESfcNTACÃO NUMERO •• 1«: '.ÚDIÜÜ DE BARRAS: 
00190.0001)9 01460.W< i 1082.261184 5 
57290000006000 
VALOR PAGO: 00,00 
DATA DE VENCIMENTO: 14/06/2013 

PAGAMENTO EFETUADO 1M 15.05.2813 
VIA AGENCIA, UiRI. 000496/15671446 

AUTENTICAÇÃO 
6D25BC 7ü9f Hl i ib644A540DCD33f3f'0D41 
82D1B6DB 

mmW ?qP3B77c.B 150513 60.00C TITDTN 

gronomia de Goiás 
5-070- PABX: (62) 3221-9200 
ima Arrecadação de Receitas [SAR] - tvcrea-GO 

X 
Rubrica, 

130087291 -> 60,00 

lo valor da ART enseiaià as sanções legais cabíveis. 
:imento procure o CREA-GO 

00J\90.00009 01450.552011 13082.261184 5 5729.0000006000 

AgèrciaCódigo Cedente 
3486-X/158000-0 

Espécie 
R$ 

Quantdade Nosso número 
14505520113082261 

-05 
Vencimenb 

14/06/2013 
Valor documenb 

60.00 
/Multa (+) Outros acréscimos (=) Vaor cobrado 

fBSOCBcao uomunitária Vita Ateira / VALDECP VERA LEÃO - 1621/D-GO 
Aufenícação mecânica - Recibo Sacado 

0 B A N C O D O B R A S I L 1 0 0 1 - 9 00190.00009 01450.552011 13082.261184 5 5729.0000006000 
Cedente 
CREA-GO, Cons. Reg. Engenharia e Agronomia de Goiás 

Agencia/Código Cedente 
3486-X/158000-0 

Espécie 
R$ 

Quantidade Nosso número 
14505520113082261 

itens do boleto 
- Anotação Resp. Técnica - R*s.1025/09 - 1020130087291 »> 60,00 

Sacado 
AssociaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Comunitária  Vila Alzira / VALDECO VERA Obs: O Meio da atividade técnica  sem a quitação do valor da ART ensejará as sanções 
— « w/n-GO legai» cabWeis. - Emitido por Sede - AtenrJmenfcV 

Autenicação mecãnca - Recibo p/juntada processo 
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.O Fte ,̂, — 
^RubrkaJ^ 

uj. 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE M O D E L O 

K P M P i r e 1 i 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 
U l o l . lo Im 

R G C - 2 1 3 

PERDAS NA LINHA (FL) EFICIÊNCIA DA LINHA (7j) 
1 0 1 0 I 1 I 1 6 IdB loi " l é 19 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

Eficiência da linha ( TJ ) 10 £FU 
10 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

Watimetro - Frequencimetro - GPS. 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 
| V | a | I | d | é [ c | i | o | 

ENDEREÇO 

V i e i r 

| R | u I a I | C | 2 | 5 | 5 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

|N°| I 2 I 7 I 0 

L e a 

S a l a | 1 | 2 | 0 | I I 

BAIRRO 
N o V a 

CIDADE 

u [i |ç |a 

UF 

G | o | i | â | n | i | a 

REG.CREA 

G O 

FORMAÇÃO 
| 1 | 6 | 2 | 1 | / | D | | E | n | g | | E | 1 
CEP TELEFONE 
7 4 2 8 0 - 0 1 0 0 6 2 -

E-MAIL 

t r i e s I t | a | 
FAX 

3 2 5 9 0 0 0 5 

v | l | t | e | l | e | c | o | m | @ | i | g | . | c 

LOCAL 

m 

DATA 
I I 0 I 5 J / I 1 |3 

3 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Distrito Federal 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e 

N° 432498 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

ADILSON P E R E I R A L E M E S , ou vinculado ao CPF: 418.701.741-00, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 
do Distrito Federal. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 
meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão dá" 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Seção Judiciária do Distrito Federal 
com banco de dados atualizado em: 
Justiça Federal do Distrito Federal = Brasília/DF; 

Brasília/DF, 10h22, 23/05/2013. 

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASÍLIA - DF. 
Fone: (61) 3221-6000. e-Mail: nucju@df.trfl.gov.br 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
C A E - APARECIDA DE GOIÂNIA - GO 

RUA 10, QD W LT 6/9, ST. ARAGUAIA Telefone 32833004 

.o R S . Lf, a 

m 

C e r t i d ã o 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res . -TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: ADILSON PEREIRA LEMES 
Inscrição: 000119701090 Zona: 145 Seção: 122 
Município: 92274 - APARECIDA DE GOIÂNIA UF: GO 
Data de nascimento: 11/01/1967 Domiciliado desde: 14/09/1997 
Filiação: CARMELITA PEREIRA DOS SANTOS 

ISMAEL F E R R E I R A LEMES 

Em 23 de maio de 2013. 

FERNANDO PIRES MAIA 
AUX DE CARTÓRIO 145 a ZONA 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Adilson Pereira Lemes, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária Vila Alzira, nome Fantasia Vitoria Fm , declaro para os devidos fins que 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963 ; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do art. 221, II, da Constituição Federal. 

Aparecida de Goiânia, 23 de maio de 2013 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu , Adilson Pereira Lemes, na qualidade de representante legal da Associação . . 
Comunitária Vila Alzira, nome Fantasia Vitoria Fm , declaro para os devidos fins que 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

Aparecida de Goiânia , 23 de maio de 2013 

reira Lemes) 
418.701.741-00 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0091172)         SEI 53000.028900/2013-19 / pg. 53



Estado de Goiás 
Secretaria de Fazenda 
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais 
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execução Fiscal 

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N° 10104444 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: CPF-MF: 
VALIDA PARA O CPF INFORMADO NESTE DOCUMENTO 418.701.741-00 

DESPACHO: 

NAO CONSTA DEBITO 

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. 

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. 

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. 

. *. *. *. *. *. *. *. *. #. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. 

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. 

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. 

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. 

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *� *. *. *. *. *. *. 

^ Qí % 
O Ri l á f 

FUNDAMENTO L E G A L : 

Esta certidão e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a 
alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro 
de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e constitui 
documento hábil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica" 
Estadual, nos termos do inciso III do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: _ _ _ _ _ _ _ 

Certidão VALIDA POR 30 DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pelo T E L E F O N E 0800-62-0707 ou pela 
INTERNET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.574.654.646 EMITIDA VIA INTERNET 

S G T I - S E F A Z L O C A L E DATA: GOIÂNIA, 23 MAIO D E 2013 HORA: 11:17:34:1 
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E s t a d o de Goiás 
Secre ta r ia de F a z e n d a 
Gerenc ia de Cobrança e P r o c e s s o s E s p e c i a i s 
Gerenc ia da Divida At iva e de Apoio a Execução F i s c a l 

C E R T I D Ã O D E D E B I T O I N S C R I T O E M D I V I D A A T I V A - N E G A T I V A 

NR. CERTIDÃO: N° 1 0 0 4 7 0 6 9 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 

VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO 
CNPJ: 
0 2 . 9 0 9 . 1 5 3 / 0 0 0 1 - 8 1 

DESPACHO (Cer t idão va l ida para a matr iz e s u a s f i l ia is): 

NAO CONSTA DEBITO 

. * . * . * . *• *• * . * . *. *. 4c. *. *. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. *. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c 
• *• * . 4c. 4c. 4c. 4c- 4c. 4c • *• 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c* 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c 
I.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*: * • * • * • * • * • * • * • * • * • * • * • * • * • * • * • * 
. *. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. *• 4c 
. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c- 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c- 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c 
• *• *• 4e • 4e • 4c. 4c. 4c. 4c- 4c. 4c. 4c- 4c- 4c- 4c- *• 4c. 4e. 4e • 4e • *• * 
• 3#C a • ^ •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • + • Jp. • ïfc a SfC • • 3(C> 3$G a ^ . SfC a ^ i 3fC a S|Ca SfCp 3|C • 3̂  . ^ . 3|Ca ̂  . . j(C 

•fCa Sfc a • I . . 3|C • I 3fC • 3fC • S|C a 34Ca Sff a . 4C a «(C* 4CB 4Ca S|C a 3(C a ifC a -(ta ̂  . 

FUNDAMENTO L E G A L : 

E s t a cert idão e expedida n o s t e r m o s do Paragrafo 2 do artigo 1, c o m b i n a d o c o m a 
alinea 'b* do inciso n do artigo 2 , a m b o s da IN nr. 4 0 5 / 1 9 9 9 - G S F , de 16 de de d e z e m b r o 
de 1999, a l terada pela IN nr. 8 2 8 / 2 0 0 6 - G S F , de 13 de n o v e m b r o de 2006 e consti tui 
d o c u m e n t o hábil para c o m p r o v a r a regularidade f iscal perante a F a z e n d a Publica E s t a d u a l , 
nos t e r m o s do inciso IH do artigo 29 da Lei nr .8 .666 de 21 de junho de 1993 . 

SF~URANÇA: 

Cert idão VALIDA P O R 30 D I A S . 
A autent icidade pode s e r verif icada peto T E L E F O N E 0 8 0 0 - 6 2 - 0 7 0 7 o u pela 
I N T E R N E T , no e n d e r e c o : h t t p : / / w w w . s e f a z . g o . g o v . b r . 
F ica r e s s a l v a d o o direito de a F a z e n d a Publica E s t a d u a l i n s c r e v e r na divida 
at iva e C O B R A R E V E N T U A I S DÉBITOS Q U E V I E R E M A S E R A P U R A D O S . 

VA LIDADOR: 5 .555 .436 .625 .845 EMITIDA V IA INTERNET 

SGTI -SEFAZ L O C A L E DATA: GOIÂNIA, 6 MAIO DE 2013 HORA: 13:45:22:9 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS 

t DE TERCEIROS 

N° 000562013-08001153 
Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA ALZIRA 
CNPJ: 02.909.153/0001-81 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

E certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
reiere-se exclusivamente às contribuições previdenciárías e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 
de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

í 
Cf. 
A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
< http: //www. receita.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de 
janeiro de 2010. 

Emitida em 26702/2013. 
Válida até 25/08/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Como»/ 

1 IMPRIMIR VOLTAR 1 

C A I X A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do F G T S - C R F 

Inscr ição: 02909153/0001-81 
Razão Soc ia l : A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V I L A A L Z I R A 

Nome F a n t a s i a : A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A V I L A A L Z I R A 

Endereço: A V S A O J O A O S / N Q D 1 6 L T O S / V I L A A L Z I R A / A P A R E C I D A D E 

G O I Â N I A / G O / 7 4 9 1 3 - 4 6 0 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Va l idade: 09/04/2013 a 08/05/2013 

Cert i f icação Número: 2013040913554564238901 

Informação obtida em 06/05/2013, às 13:46:09. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w . c a i x a . g o v . b r 
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\ APARECIDA 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S T R I B U T Á R I O S E D Í V I D A A T I V A 

M U N I C I P A L 

CERTIDÃO NÚMERO 258355 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

SUJEITO PASSIVO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA ALZIRA 

CPF/CNPJ: 2909153000181 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 38351 

ENDEREÇO: AV. SAO JOÃO. Nr. 0, Qd. 016, Lt. 0005, Bairro VILA ALZIRA 

CERTIDÃO E FUNDAMENTO 

Certifica-se, nos termos dos artigos 367 e 368 da Lei Complementar Municipal n° 046/2011, 
para os fins de direito, que o sujeito passivo não possui pendência em seu nome e/ou imóvel acima 
citado, de natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados 
pela APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS, até a presente 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal lançar e cobrar quaisquer dívidas 
tributárias de responsabilidade do sujeito passivo acima epigrafado, que vierem a ser apuradas e 
constituídas. 

Finalidade: 

SEGURANÇA: 

VALIDADE ATÉ: Quarta-feira 05 Junho 2013. 

EMITIDA: Segunda-feira 06 Maio 2013 às 02:02:37 

Código de Validação: 11825258355 

Certidão emitida gratuitamente. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A validade deste documento fica condicionada à verificação de sua autenticidade no 
portal: www.aparecida.go.gov.br 

IMPRESSÃO: 06/05/2013 - 14:02:37 - CLODOALDO.22876 
1.4-D.TAJ-25/04/2013 

PAGINA 1 /1 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0091172)         SEI 53000.028900/2013-19 / pg. 58

http://www.aparecida.go.gov.br


Receita Federal 

• * fa-
l i 

C o m p r o v a n t e d e Inscr ição e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.909.153/0001-81 
MATRIZ 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L D A P E S S O A J U R Í D I C A 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ° A T A D E A B E R T U R A 

CADASTRAL 1 8 / 1 2 / 1 9 9 8 

.. N EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COM UNTARA VILA ALZIRA 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIAÇÃO COMUNTTARIA VILA ALZIRA 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AVSAOJOAO 
CEP 
74.980-970 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MC / DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
QD. 16 LT. 05 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA ALZIRA 

MUNICÍPIO 
APARECIDA DE GOIÂNIA 

UF 
GO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

xovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

nítido no dia 06/05/2013 às 13:45:44 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 06705/2013 
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Ministério das Comunicações 

, Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE L E G A L DE RADCOM 
O 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028900/2013 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA ALZIRA 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/1999 

Localidade / UF: APARECIDA DE GOIÂNIA/GO 

Prazo: 

Processo 

30 Canal: 200 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Sirlene Martins Rezende de 
Oliveira 

394.224.101-34 null 22/11/2003 
22/11/2003 

Vera Lúcia Bueno Lemes 455.996.101-87 null 22/11/2003 
22/11/2003 \ 

, Dário dos Santos Bento 297.082.141-91 null 22/11/2003 
22/11/2003 

ADILSON PEREIRA LEMES 418.701.741-00 null 22/11/2003 
22/11/2003 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Mapa RadCom: 

Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom FL. 47 
- Certidão Negativa ANATEL FL. 36 
- CNPJ válido e atual FL. 53 
- Ultimo relatório do Conselho Comunitário FL. 34 
- O Estatuto Social FL. 16/26 

Pendências: 
- Cópia do RG e CPF 
- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada 
- Último relatório do Conselho Comunitário FL. 34 Falta grade de programação 
- Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a necessidade de adequação de seu texto ao 
disposto na legislação vigente, a fim de: 

a) lndicar. entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a 
legislação vigente, conforme exigência contida no subitem 8.2, alínea ?g?, da Norma 1/2011; 
I * 
b) Assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações estatutárias, o direito de 
votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito 
de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes no subitem 
20.3, alínea ?d? c/c subitem 8.3, alínea ?c?, ambos da Norma 1/2011; 

cpeterminar que não haja a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados, conforme 
exigência contida no subitem 20.3, alínea ?d? c/c subitem 8.3, alínea ?g?, ambos da Norma 1/2011; 

i • • . 
d)Adequar o artigo 12 do Estatuto Social ao subitem 8.2, alínea ?h?, da Norma 1/2011, o qual prescreve que o tempo 
de mandato dos membros que compõem a diretoria, é limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma 
recondução. 

A consideração superior. 

Pigm» 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ó» 1 
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U 0 € & 

S3fif|fi 003405 !2014 -70 

R Á D I O V I T Ó R I A 
9 7 , 9 F M 

SEAPA/SCE 
23/01/201 4-08:58 

Aparecida de Goiânia GO, 20 de Janeiro de 2014. 

Prezado Senhor: S E C R E T A R I A D E SERVIÇO D E COMUNICAÇÃO E ELETRÔNICA 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA V I L A A L Z I R A , CNPJ: 02.909.153/0001-81, 
com sede à Av. São João s/n Qd. 16, Lt. 05, Vila Alzira CEP: 74.912-460 Aparecida de 
Goiânia-GO, vem informar que a Associação Comunitária Vila Alzira é detentora de serviço 
de radiodifusão conforme a licença pelo Ministério das Comunicações processo de número 
53670000058/99, a denominação de fantasia Vitória FM, o seu endereço de funcionamento é 
Rua L - l l , Qd. 35, Lt. 29, Papilon Park, Aparecida de Goiânia. Estamos enviando ata 
registrada do cartório em anexo. 

Atenciosamente, 

5 / PO 
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Ata da assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitária Vila % i r a 

ecicSoSie Goiánia-Go 
JÜüfTtcf̂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . AveiOado 

'/%/0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SOUZA 

Aos 15 dias do mês de dezembro de 2013 (dois mil e treze), às 19:00hs os associados da Associação 

Vila Alzira devidamente convocados conforme o estatuto (art.14) reuniram-se em Assembléia geral 

extraordinária para atender a seguinte ordem do dia: eleição da diretoria, do conselho comunitário 

e conselho Fiscal. Foi escolhido por aclamação para presidir a reunião, o Sr. Marcos Paulo Bueno 

Lemes, brasileiro, casado, produtor de áudio residente e domiciliado na Rua L l l , Qd 35,Lt 

29,Papillon Park, CEP 74950-130 - Aparecida de Goiânia/GO, portador da Cl n°5823089 SSP-GO 

CPF/MF: 757.782.971-49, e para secretariar esta reunião a associada Zeneide Silva Barbosa, 

brasileira, casada, secretaria residente e domiciliada na Rua 08,Qd 19,Lt 33 Parque Santa Cecília, 

Aparecida de Goiânia/GO, portadora da Cl n°1509924 2°via SSP-GO e CPF/MF n° 517.862.811-04. O 

Presidente da seção decorreu sobre a necessidade da eleição e posse da nova diretoria e conselho 

comunitário e conselho fiscal, foram colocados em votação e aclamados por unanimidade e 

empossados,a nova diretoria que ficou assim composta: Presidente o Sr. Adilson Pereira Lemes, 

brasileiro, casado, comerciante portador da Cl n° 1742282- 2° via SSP-GO, e do CPF/MF n° 

418.701.741-00, residente e domiciliado na Av. São João,Qd 16,Lt5, Vila Alzira, Aparecida de 

Goiánia-GO e para Vice-Presidente, Vera Lúcia Bueno Lemes, brasileira, casada, comerciante, 

portador da Cl n° 1849-832 SSP-GO e do CPF/MF n° 45599610187 residente e domiciliada na Av. 

São João,Qd 16,Lt 5, Vila Alzira, Aparecida de Goiânia/GO, para Secretario Marcos Paulo Bueno 

Lemes, brasileiro, casado, produtor de áudio Residente e domiciliado na Rua L l l , Qd 35, Lt 29 

Papillon Park CEP 74950-130 - Aparecida de Goiânia/GO portador da Cl n°5823089 GO CPF/MF : 

757.782.297-49, e para tesoureira Flavia Regina Bueno Lemes, brasileira, casada, comerciante, 

portadora da Cl n" 1627264 SSP-GO e CPF/MF n° 020.735.571-12, residente e domiciliada na Av. 

São João,Qd 16,Lt 5, Vila Alzira, Aparecida de Goiânia-GO.O conselho comunitário será composto 

por: Sr. Wagner Ferreira das Neves, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado na Rua 

x-5, Qd 7 lt 22 S/n American park, Aparecida de Goiânia/GO CEP 74973-340, portador da Cl 

n°1374942-SSP/GO, CPF/MF 27667<Í211-53;Sra Maria Luzia de Sousa Neves, portadora da Cl n° 

1634002 SSP-GO e CPF/MF ne 574610401-97, Brasileira , casada, comerciante, residente e 

domiciliada na Rua x-5, Qd 7,Lt 22, S/N, American Park,Aparecida de Goiânia/GO CEP 74973-340; Sr 

Marcos Rosa Pereira, brasileiro, casado, comerciante, residente Av São João, Qd 16,Lt 02, Vila 

Alzira, Aparecida de Goiânia-GO, portador da Cl n° 3485182 2°via SSP-GO e CPF/MF 805894211-

15, Sr2 Zeneide Silva Barbosa, brasileira, casada, secretaria, portadora da Cl n° 1509924 2°via SSP-

GO e do CPF/MF n° 517.862.811-04 residente e domiciliada na rua 08, Qd09, lt 33, Parque Santa 

Cecília, Aparecida de Goiânia/GO, Sr Carlos Augusto Barbosa, brasileiro, casado, vendedor , 

portador da Cl n° 1249712 SSP-GO e CPF/MF 247.137.401-87 residente e domiciliada na Rua 

08,Qd09,Lt 33, Parque Santa Cecília, Aparecida de Goiânia-GO;em seguida o presidente explicou 

que haveria a necessidade de eleger o conselho fiscal, e feito os esclarecimentos apresentam-se os 

seguintes candidatos,formando uma única chapa: Lucas Bueno lemes, brasileiro, casado, analista 

de sistema , portador da Cl n°511.316 SSP-GO e do CPF/MF n° 027.092.111-73, residente e 

domiciliado na Rua príncipe Regente, Qd 07,Lt 29, Jardim Imperial, Aparecida de Goiânia/GO; Sr^ 

Aline de Souza Neves, brasileira , solteira, secretaria, portadora da Cl n° 4004175 SSP-GO e do 

CPF/MF n°940.237.191-53, residente e domiciliada na Rua x-5, Qd 7, Lt 22 S/n American Park, 

Aparecida de Goiânia-GO, CEP 74973-340; Alice de Souza Neves, brasileira, solteira, vendedora, 

portadora da Cl n° 4765118 SSP-GO e do CPF/MF ̂ 012371801-55, residente e domiciliada na Rua 

x-5,Qd 7,Lt 22 S/N, American Park, Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74973-340; sendo todos 

aprovados por unanimidade e em seguida empossados. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a 

presente ata que vai assinada por mim Zeneide Silva Barbosa e os demais presentes. Zeneide Silva 
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l Ê M B R A N C C 

CARTÓRIO Av. Vicente de Paula Souza, n° 67, Centro 
Aparecida de Goiânia - GO 

Fone: (62) 3283-1105 
Bel. Heber Hur Cordeiro de Souza 

iSOAS JUBlDICAS.TjjUI 
consurt» em 

.TlTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS 
nftp:7/»xtraiuaicial.iigo ,ius .br/selo corresponde com o original. 

de janeiro de 2014 - 16:'30:56h 
.tal: R$2,34. 393679. 

da verdade 

Denize Alves do Araújo Campos Escrevente 
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/ ' t o., 
Barbosa, Adilson Pereira Lemes, Aline de Souza Neves, Alice de Souza Neves, Wagneç^PeTi "3  Ri 
Neves, Maria Luzia de Sousa Neves, Vera Lucía Bueno Lemes, Marcos Rosa Pereira,Luc££ 

Lemes, Carlos Augusto Barboza, Flavia Regina Bueno Lemes, Marcos Paulo Bueno Lemes 

Ressalva: o nS correto do CPF do secretario Marcos Paulo Bueno Lemes é 757.782.971-49; e o 

nome correto dos membros: Maria Luzia de Sousa Neves é Maria Luzia de Souza Neves; de Carlos 

Augusto Barbosa é Carlos Augusto Barboza; e Alice de Souza Neves é Alice de Sousa Neves. Nada 

mais.Zeneide Silva Barboza, Adilson Pereira Lemes, Maria Luzia de Souza Neves, Alice de Sousa 

Neves, Wagner Ferreira Nunes, Aline de Souza Neves, Marcos Paulo Bueno Lemes, Lucas Bueno 

Lemes, Carlos Augusto Barboza, Vera Lúcia Bueno Lemes, Marcos Rosa Pereira, Flavia Regina Bueno 

Lemes 

Copia fiel do livro de atas paginas lkverso, 13 frente e verso, 14 frente. 

CARTÓRIO 
Av. Vicente de Paula Souza, n° 67, Centro 

Aparecida de Goiânia - GO 
Fone: (62) 3283-1105 

Bel. Heber Hur Cordeiro de Souza 
2" TABELIONATO DE NOT/S. REGISTRO DEÍESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS 

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 
Pvoioiohuw-soh o ri «6.8" no l.ivToA 18 • Averhmto sob ir 11. 
as muX/eiis do Regisujo n 5-43. folhas 0-l8 ú 050 no Livro A 16" 

AifaieadaVU (iniáiúa M de jaiwiro de 201-1 

netiize. 
Fiiiulimieiitos: 
üiwniipuw 

ente amp 
55. TiL-.a Judiciai i4 R$1!' 42; lulal P S-l P 
úüOu::Consullt em http://extraiujttfial.tjgo jus.br/se 

CARTÓRIO 

^ s o u z 
2o TABELIONATO 

Av. Vicente de Paula Souza. n° 67. Centro 
Aparecida de Goiânia - GO 

Fone: (62) 3283-1105 
Bel. Heber Hur Cordeiro de Souza 

DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS 
i'niy-| rnn-iiiltn nm Http•"-«y.jiHiriiil tjoa.ius.br/selo 

• semelhança a firma de ADILSON PEREIRA 
loao 9 constante do meu arauivo. Dou fe. 
-̂ âryia. 14/01/2014 - 10:42.12h. Emolumentos. 

1f. 
da Verdade 73S34C 

atwî ŜHliQflclala Escrevente 

CARTÓRIO Av. Vicente de Paula Souza, n° 67, Centro 
Aparecida de Goiânia - GO 

Fone: (62) 3283-1105 
Bel. Heber Hur Cordeiro de Souza 

orresponde com o original. 
janeiro de 2014- 16:31:33h 
R$2,34. 393635. 
da verdade 

ampos - Subõltelala Escrevente 
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fy^^i. â^icía aô Goiánia-Go 

"2 Rubrica j 
u|̂ nto Aveibado 

Assoc iação Comunitária Vila Alzira 

Relação dos Membros da Diretoria. Conselho Comunitário e Conseln&TiscI 

Presidente: Sr. Adilson Pereira Lemes; brasileiro, casado, comerciante portador da Cl n° 1742282-

2° via SSP-GO, e do CPF n" 418.701.741-00, residente e domiciliado na Av. São João,Qd 16,Lt 5, Vila 

Alzira, Aparecida de Goiânia - GO; 

Vice-Presidente: Vera Lúcia Bueno Lemes, brasileira, casada, comerciante portador da Cl n° 1849-

832 SSP-GO e do CPF n° 455.996.101-87 residente e domiciliada na Av. São João Qd 16 Lt 5 Vila 

Alzira, Aparecida de Goiânia - GO;. 

Secretario:Sr. Marcos Paulo Bueno Lemes, brasileiro, casado, produtor de áudio residente e 

domiciliado na Rua Ll l ,Qd 35,Lt 29,Papillon Park CEP 74950-130 - Aparecida de Goiânia-GO 

portador da Cl n°5823089 SSP-GO CPF: 757.782.971-49; 

Tesoureira: Sr^.Flavia Regina Bueno Lemes, brasileira, casada, comerciante, portadora da Cl n" 

1627264 SSP-GO; CPF n° 020.735.571-12, residente e domiciliado na Av. São João,Qd 16,Lt 5, Vila 

Alzira, Aparecida de Goiânia-GO. 

MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

CONSELHEIROrWagner Ferreira da Neves, brasileiro, casado, comerciante, residente e 

domiciliado na Rua X-5,Qd 7,Lt 22 S/N American park, Aparecida de Goiânia/GO CEP 74973-340, 

portador da Cl n°1374942 SSP-GO, CPF 276674211-53; 

CONSELHEIRA: Maria Luzia de Souza Neves, portadora da Cl n° 1634002 SSP-GO, CPF 574610401-

97, brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliada na Rua X-5,Qd 7,Lt 22 S/N American 

Park, Aparecida de Goiânia-GO CEP 74973-340; 

CONSELHEIRA:Zeneide Silva Barbosa, brasileira, casada, empresária, portadora da Cl n° 1509924 

2°via SSP-GO e do CPF n" 517.862.811-04 residente e domiciliada na Rua 08, Qd09,Lt 33 Parque 

Santa Cecília; Aparecida de Goiânia-GO. 

CQNSELHEIRQiCarios Augusto Barboza, brasileiro, casado, vendedor, portador da Cl n° 1249712 

SSP-GO e CPF 247.137.401-87 residente e domiciliado na Rua 08,Qd09,Lt 33, Parque Santa Cecília, 

Aparecida de Goiânia-GO; 

CONSELHEIRO:Marcos Rosa Pereira, brasileiro, casado, comerciante, residente Av São João, Qd 

16, Lt 02, Vila Alzira, Aparecida de Goiânia-GO, portador da Cl n° 3485182 25via SSP-GO e CPF 

805894211-15, 

CONSELHO FISCAL 

CONSELHEIRO FISCAL: Lucas Bueno Lemes, brasileiro, casado, analista de sistema, portador da Cl 

n "511.316 SSP-GO e do CPF n° 027.092.111-73, residente e domiciliado na Rua Príncipe Regente, 

qd 07,Lt 29, Jardim Imperial, Aparecida de Goiânia-GO; 

CONSELHEIRA FISCAL: Alice de Sousa Neves, brasileira, solteira, vendedora, portadora da Cl n° 

4765118 SSP-GO e do CPF n°012371801-55, residente e domiciliada na Rua X-5,Qd 7,Lt 22 S/N 

American park, Aparecida de Goiânia/GO CEP 74973-340; 

CONSELHEIRA FISCAL: Aline de Souza Neves, brasileira, solteira, secretaria, portadora da Cl n° 

4004.175 SSP-GO e do CPF n°940.237.191-53, residente e domiciliada na Rua X-5,Qd 7,Lt 22 S/N 

América Park, Aparecida de Goiânia/GO CEP 74973-340. 
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CARTÓRIO Av. Vicente de Paula Souza, n° 67, Centro 
Aparecida de Goiânia - GO 

Fone: (62) 3283-1105 
Bel. Heber Hur Cordeiro de Souza 

A preterite fotocópia sprresr. onde com o original. 
Aparecida de Goiânia, 14 de janeiro de 2014- 16:31:47h 
Emolumentos: R$ 
Em :e*emunho 

34! total/R$2,34. 39367D. 
da verdade 

Denize Alvc sd» Araújo Campos - SubofToJala Escrevente 
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S? I l c? 
CO 

O f\sJQ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ^ ? J f \ O 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica \ ) ^ 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária ^ * 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília ~DF 
(61)3311-6177 

Ofício n° GãO /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \fô de de 2014. 

Ao Senhor (À Senhora) 
R E P R E S E N T A N T E L E G A L 
Da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA V I L A A L Z I R A 
Rua L-011, Quadra-35, Lote 29, Papilon Park 
74.950-130 Aparecida de Goiânia - GO 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.028900/2013-19. 

Ao Senhor (À Senhora) Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.028900/2013-19, que 
trata da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de APARECIDA DE GOIÂNIA / GO, encaminhamos cópia da 
Nota Técnica n° 349 / 2014, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução 
processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atencios. icn^amentè^ 

SAMIR AMAiNDt) GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenadof^Geral de Radiodifusão Comunitária 

wsp/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenáção-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 349/2014/CGRC./SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.028900/2013-19 
Processo de Outorga n° 53670.000058/1999 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
V I L A A L Z I R A para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
APARECIDA DE GOIÂNIA / GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do R G ou Certidão de 
Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às'restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 4 

II. Cópia do CPF de todos os dirigentes, conforme art. 9 o, §2°, III e I V da Lei 
n°. 9.612 e subitem 8.1, alínea "e", da Norma 1/2011; 

III. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

IV. Grade de programação, bem como avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme exigência 
contida no subitem 20.3, alínea "h", da Norma 1/2011; 

V. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação de seu texto ao disposto na legislação vigente, a fim de: . 

a) Indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente, 
Conforme exigência contida no subitem 8.2, alínea "g", da Norma 1/2011; 

wsp/CGRC 
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Aparecida de Goiânia/GO. 10 de março <afèn2eM4. ^ 

llm° Sr. ^ R u b f i w - J -

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA ^ {/' V 

Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária da Secretaria de Serviços 

de Comunicação Eletrônica 

Bras í l ia -DF 

53000 011533/2014-97 

ASSUNTO: NOTA TÉCNICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c^U^^ 

P R O C E S S O N°: RENOVAÇÃO - 53000.028900/2013-19 1 ^ ° 

OUTORGA - 53670.000058/1999 

Senhor Coordenador, 

Reportando-nos aos termos do Ofício n°620/2014/CGRC/SCE-MC, datado 

de 28 de janeiro do ano em curso, cumpre-nos encaminhar a V . S a documentação 

solicitada pela Nota Técnica n° 394/2014/CGRC/SCE-MC, relativas as pendências ao 

requerimento de Renovação de Outorga constante nos autos de processo n° 

53000.028900/2013-9 (Processo de outorga n° 53670.000058/1999). 

Atenciosamente, 

MARCOS PAULO BUEMO L E M E S 

PRESIDENTE 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, MARCOS PAULO BUENO LEMES, na qualidade de representante 

legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA VILA ALZIRA, declaro par aos 

devidos fins atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação. 

Aparecida de Goiânia/GO, 10 de março de 2014. 

Presidente 
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C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO A L H E . f - f i / n ü I / T T AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a Ta 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E 
PROTESTOS. TABELIONATO (2°) DE NOTAS 

APARECI!^  PE GO^W-j2^L 

?AcÃç> . frpi > v o ^ e ~t AJL^ATTC^S . 

M 

( ^A -ek i^ /vv *cZ^ (lcLí£ cfo(-„zierr>_^.ya-O^fò-^oTTA-^ fiwpqS <t 

JA. 

VTnAX/CV^ Ugy \ A<3> G . ' t c c ^ U o g y { ^ C ^ A U l /A &ç A ; C $ W C O - - > I O ' vi<p/J QG* 

0 ^ . . ^ > K t t o M J 

PQJLÍZSM y/lAlJLtV C A T A ^ / ^ O ./W€<rS4 ç j g ± l ^ g ± l l ± 

o O. r c A f t g 5 c 6 c ^ c V g . - a - O t c T ^ 4 c o"^i A O U I U O AJA^ 

? ^ A 5 l r ? ^ ^ ^ J ^ . feitio, ric 
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M J U ^ P r o g r a m a ç ã o d a R á d i o V i t ó r i a 

D e s e g u n d a a s e x t a 

06 00 às 08 00 - Amanhecer (musicas raízes) 
06 00 à s 12 00 - Programa Musical (Jomatsme locai) 
12 00 à s 14 00 - VHõfi» Gospet í musicas gospeJ} 
14 OO à s 17 00 - Ligou tocou ( P r o g r a m a ç ã o rnisla voltada para o jovens) 
17-00 à s 19 00 - Tarde sertanejazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í sertaneio atua! e raízes com jornalismo pcéc ia l ) 
20 00 à s 22 00 - {Programa das a s s o c i a ç õ e s locais) 
22 00 as 00 00 • Paiavra de Vitoria {or i en tações para c a s a i s ) 

S á ô â d o 

06 00 á s 07:00 - Amanhecer ( m ú s i c a s raízes) 
07.00 à s 09.00 - E s p o r t e l o c a l ) 
09:00 à s 12 00 - Vitória ü x ( programa cem musaca 
eletrônica e trance) 
12 OO à s 14 00 - Vitória G o s p e l (rtiusacas gospeJ) 
14 00 à s 17 00 - Programa variedades! (musicas variadas e 
fwticaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í 

17 00 à s 19 00 -Gente tegMi Mus icas forro e variadas) 
20 00 à s 22 00 -Programa da alegria ( mista) 
22 00 à s 24 00 ~ F l a s h Black (musicas românticas antigas.) 

D o m i n g o 

05 00 às 07:00 - Amanhecer í m ú s i c a s raízes) 
07 00 à s 09 00 - De volta ao passado {musicas anSgas ) 
09 00 as 12 00 Programa roda de Violeiro - {programa ao 
vivo com pari, especai de novos talentos a) 
12 00 à s 14 0 0 - Vitória G o t p e l (musicas gosoei) 
14 0 0 à s 1700 • ugou, pediu 4ocou (musicas variadase 
jomafcsmo tocai ) 
17 00 à s 19 00 -Gente legal ( M u s i c a s forro e variadas) 
20 00 as 22 00 .Programa da alegria f rrasla ) 
22 00 à s 24 00 Flash Black (musicas rcmánsbcas anSgas) 
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11/3/2014 Corn*ovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Inpressáo 

Recerta Federal 

I 

Coma 0 / ; 

C o m p r o v a n t e d e Inscr ição e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l 

.9,, 
3 Ruùrica 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.909.153/0001-81 
MATRIZ 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L D A P E S S O A J U R Í D I C A 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ^ T ^ ^ T U R A 

_ , _ . ____ -. 18/12/1998 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA VILA ALZIRA 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA ALZIRA 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AVSAOJOAO 
~EP 
/4.980-970 
SITU AC AO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
QD. 16LT. 05 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA ALZIRA 

MUNICÍPIO 
APARECIDA DE GOIÂNIA 

UF 
GO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 11/03/2014 às 14:55:43 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil -11/03/2014 

http: //www. r ecá ta.fazenda.g ov.br/prepararfnpressao/lrrTprimePagina.asp 1/1 
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o 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da.União - GRU 

Código do Recolhimento 12672 

o 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da.União - GRU 

Número (NRO) de 
Referência - FISTEL 

5001.18̂ 318002?. 

Nome do Contribuintefftecolhedbr: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA ALZIRA 
Endereço: AV. SAO JOÃO, S/N, QD. 16, LT. 05 - VILA ALZIRA . 
VILA ALZIRA - 74913460 - Aparecida de Goiânia/GO 

Competência 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÔES-SEDE Vencimento J",'3f/ta/é|ot4 ' 
1. InformaçOes 

- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Nâo conceder desconto/abatlmento/deduçao 
Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

CNPJ/CPF Contribuinte ^2909f|53Í00>c)í 1. InformaçOes 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Nâo conceder desconto/abatlmento/deduçao 
Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

Unidade Favorecida 
1. InformaçOes 

- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Nâo conceder desconto/abatlmento/deduçao 
Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto (=) Valor do Principal 10zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,C 

1. InformaçOes 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Nâo conceder desconto/abatlmento/deduçao 
Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(-) Descontos/Abatimento 
(-) Outras deduções * * * * * * * 

(+) Mora/Multa * * * * * * * * 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) Juros/Encargos * * * * * * * * 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) Outros Acréscimos GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A (+) Valor Total 

858700000006 100003631261 720492650011 184231800280 

780710633 
onnco DO onnaiL 0357 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM CQD.BAKRA 

/^^VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f A D T Á D • f\ A v Vicente d c P a u l a Souza, n° 67, Centro 
L r m t A K I U K I U Aparecida de Goiânia - GO 
V ^ / C O I I 7 A Fone: (62)3283-1105 
^ — ^ -ÜT\f \ J r Bel. Heber Hur Cordeiro de Souza 

2° TABEUONAT/DE NOTÂKKpISTBp DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS. DOCUMENTOS E PROTESTOS 
004714Ql2131529026Mlc\t6-Con5jlt« em http://extraiudicial.tjgc jus.br/selo A presente fotocópia 
Apareciia áe Goiâ, 
Emoiumenios: R$2.4 
Em teste 

Deniza Al 

ponde com o originai, 
i e março de 2014 -11:0S:37h 

R$2,47. 43416A 
da verdade 

s • SuOoflcMâ ĉrevente 

ConveníÕ̂ GRu-GUIA RECOL.UNIAMREF) 
8 5 o de Barras K « » S j 
Data do pagamento 1 1 / 0 3,00|M 
Valor em Dinheiro TEj 
Valor em Cheque 1 0 ; 0 0 

«alor Total 

„K,AUTENTICAÇÃO 9.9BD.C39.3FB.4A9.FAD 

? 
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00194.56979 45001.184238 18002.716217 1 60190000006600 Recibo do Sacado 
Data do Processamento 

.gência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
10/03/2014 - ANATEL\ethier.maxlma Vencimento .gência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 31/03/2014 
50011842318-0027-16 

1. Informações 
Radiodifusão Comunitária - Código- 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Cõdigo= 1329 - ano • 2014: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -1 
Estações(s)/lndicativo(s): - 659052580 

2. Mensagem 
N° Fistel:50011842318 

3. Regras 
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

(=)Valor do Documento (+)Mora/Multa/Juros (+)Outros Acréscimos (-)Valor Cobrado 
66,00 66,00 

lacado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA ALZIRA 
:NPJ/CPF: 02909153000181 Autenticação Mecânica 

i CARTÓRIO 
' S O U Z A 

2° TABELIONATflFDE NOTAS, 
004714(K13152902 
A presa 
Aparecil 
Emolumentos 
Em tes 

C8Bfi«i22í79 L0ift:í02 PDV.00Q2 
11/05/2014 SftNCO Oô BRASIL 13.39.15 
Í4525SÜ9G 0333 

Av. Vicente de Paula Souza, n° 67, Centro 
Aparecida de Goiânia - GO 

Fone: (62)3283-1105 
Bel. Heber Hur Cordeiro de Souza 

DE PESSOAS JURÍDICAS. TiTULOS. DOCUMENTOS E PROTESTOS 
•5 - Consulto «m httpV/extrajudicial.tiqo.ius.br/selo 
jponde com o original, 
íe março de 2014 - 11:09:05h 
I: R$2,47. 434154 

da verdade 

Denlza Alves da Araújo CanApos claia Escrevente 

WFWmii DE PfiSflHENTfl DE TÍTULOS 

F1STEL - IX DE FiSCfiLIZ E FÜNC 

00i945à?794500íí8423Si3002?íé2í?íáüi90G0ü00â60Q 
NR. DOCUMENTO 1.020.002 
NOSSO W£X§ 500ií8423180027íé 
CONVÊNIO 
FISTEL - TX DE FiSCfiLIZ E FÜNC 
ftSENCIfl/COD. CEDENTE 
DftTn DE VENCIHENTO 
MTft DÔ PfiffirlENTÔ 
VfiLOR Sõ GOCÜHENTO 
valor -jmçm 

00456974 

ÍÓG7/00S332ÍÊ 
31/03/2014 
í1/03/2014 

UM 
46,00 

íR.flUTENTICflCfiô CCE2.9F8.F3B.iFE.23F 
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1/3/2014 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - impressão 

Receita Federal 

, _ „ „ „ _ _ FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rS'QTnft>k ~* -~ 

, o R u jAJl % 
Comprovante de I n s c r i ç ã o e de S i t u a ç ã o Cadastra l -è K*.. j A M ~ ? 

Contribuinte, l v V ^ ? 

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L D A P E S S O A J U R Í D I C A 

ivuMERO DE INSCRIÇÃO 
02.909.153/0001-81 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ° * T A f f ^ T U R A 

CADASTRAL 18/12/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA ALZIRA 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA ALZIRA 
CÓ0JGO E DESCRIÇÃO D A ATJVIDADE ECONÔMICA PR1N C1PAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 • ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AVSAOJOAO 

.980-970 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATJVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
OD. 16 LT. 05 

3AIRRO/DISTRITO 
VILA ALZIRA 

MUNICÍPIO 
APARECIDA DE GOIÂNIA 

UF 
GO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 11/03/2014 às 14:55:43 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil -11/03/2014 
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CARTÓRIO SOUZA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Apsie<ji'iQ de Golânio-Go 
JDocumanto JWefbodo 
sob o i\<>^AJD 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO ~ ~ 
COMUNITÁRIA VILA ALZIRA 

passado por dois mandatos, e foram colocados^em^ot 
unanimidade. A nova diretoria: Presidente: MARC 

Aos 09 dias do mês de março de 2014 (dois mil e quatorze), às 20:00 hs com a 
presença de 2/3, e em segunda convocação às 20:30 hs de metade mais um 
do número de associados, devidamente convocados reuniram-se em 
Assembleia Geral Ordinária na Avenida São João, Qd. 16, Lt. 05, Vila 
Alzira - Aparecida de Goiânia/GO. Assumiu a presidência dos trabalhos o 
Sr MARCOS PAULO BUENO LEMES, brasileiro, casado, produtor de áudio, 
portador da Cl n° 5823089 - SSP/GO e do CPF n° 757.782.971-49, residente 
e domiciliada na Rua L - l l , Qd. 35, Lt. 29, s/n°, Papülon Park, Aparecida de 
Goiânia/GO, CEP 74.950-130; para secretariar a reunião ALINE DE SOUSA 
NEVES - brasileira, solteira, secretária, portador da Cl n° 4004175 - SSP/GO 
e do CPF n° 940.237.191-53, residente e domiciliada na Rua X-5, Qd. 7, Lt. 
22, s/n°. América Park, Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74.973-340. O 
Presidente da seção discorreu sobre a necessidade de nova eleição e posse da 
nova Diretoria, Conselho Comunitário e Conselho Fiscal, visando adequá-lo ao 
subitem 8.2, alínea "h" da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria n° 462, 
de 14 de outubro de 2011, houve a necessidade de alterar o Estatuto, onde 
passou a vigorar o mandato de 04 (quatro) anos para o mandato dos membros 
que compõem a diretoria, sendo admitida uma recondução, e, logo após 
consequentemente, precisou de uma nova eleição e, visando a anulação da 
eleição ocorrida em 15 de dezembro de 2013, porque a diretoria atual já havia 

cotação e aclamados por 
(COS PAULO BUENO 

LEMES, brasileiro, casado, produtor de áudio, portador da Cl n° 5823089 -
SSP/GO e do CPF n° 757.782.971-49, residente e domiciliada na Rua L - l l , 
Qd. 35, Lt. 29, s/n°, Papiilon Park, Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74.950-
130;Vice-Presiente: LUCAS BUENO LEMES, brasileiro, casado, analista de 
sistema, portador da Cl rf° 511.316 - SSP/GO e do CPF n° 027.092.111-73, 
residente e domiciliado na Rua Príncipe Regen ŝj, QÁ. 07, Lt. 29, Jardim 
Imperial, Aparecida de Goiânia/GO;SecretárioíTALINE DE SOUSA NEVES -
brasileira, solteira, secretaria, portador da Cl n° 4004175 - SSP/GO e do CPF 
n° 940.237.191-53, residente e domiciliada na Rua X-5, Qd. 7, Lt. 22, s / n ^ s ^ ^ 
América Park, Aparecida de Goiánia/GO, CEP 74.973-340;Tesoureiraf 
FLÁVIA REGINA BUENO LEMES - brasileira, casada, comerciante, portadora 
da Cl ri0 1627264 - SSP/GO e do CPF n° 020.735.571-12, residente e 
domiciliado na Avenida São João, Qd. 16, Lt. 5, Vila Alzira, Aparecida de 
Goiãnia/GO;Conselfaeiro: WAGNER FERREIRA DAS NEVES, brasileiro, 
casado, comerciante, portador da Cl n° 1374942 - SSP/GO e do CPF n° 
276.674.211-53, residente e domiciliado na Rua X-5, Qd. 7, Lt. 22, s/n°, 
American Park, Aparecida de Goiánia/GO, CEP 74.973-340;Conselheira: 
MARIA LUZIA DE SOUZA NEVES, brasileira, casada, comerciante, portadora 
da Cl n° 1634002 - SSP/GO e do CPF n° 574.610.401-97, residente e 
domiciliado na Rua X-5, Qd. 7, Lt. 22, s/n°, American Park, Aparecida de 
Goiânia/GO, CEP 74.973-340; Conselheira: ZENEIDE SILVA BARBOSA, 
(Goiânia/Go, CEP 74.953-340 fica sem qualquer efeito) brasileira, casada, 

i 
f,  n D T A O • St Av. Vicente de Paula Souza, n° 67, Centro 
1«MIC IUKIU Aparecida de Goiânia - GO 

Fone: (62)3283-1105 
Bel. Heber Hur Cordeiro de Souza 

IO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS 

18 - Consulte em http://8xtraiudicial.tiqc ius.br/selc 
A presente fotocópia 
Apa/ecida de Goiân| 
Emilumentos: R$ 

Deni? 

ssponde com o original, 
de março de 2014 - 16:29:54h 
ai: R$2,47. 434680 

da verdade 

pÕ̂ ~StiDT̂ »4al̂ Escrevente 
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r corri 
empresária, portadora da Cl n° 1509924 - 2 a via - SSP/GO e do CPÇ?n° * V I %':.-., 
517.862.811-04, residente e domiciliado na Rua 08, Qd. 09, Lt. 33, PegquezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j (tf/ \ 
Santa Cecília, Aparecida de Goiânia/GO; Conselheiro: CARLOS AUGrÜSfTO":a Tí\ ._ 
BARBOZA, brasileiro, casado, vendedor, portador da Cl n° 1249712 - SSP$GO II  J c? 
e do CPF n° 247.137.401-87, residente e domiciliado na Rua 08, Qd. 0Q,'Ík. Jm/^ 
33, Parque Santa Cecília, Aparecida de Goiânia/GO;Conselheiro: MARCOS V/ 
ROSA PEREIRA, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cl n° 3485182 -
2 a via - SSP/GO e do CPF n° 805.894.211-15, residente e domiciliado na 
Avenida São João, Qd. 16, Lt. 02, Vila Alzira, Aparecida de Goiânia/GO; 
Conselheiro Fiscal: ADILSON PEREIRA LEMES, brasileiro, casado, 
comerciante, portador da Cl n° 1742282 - 2 a via - SSP/GO e do CPF n° 
418.701.741-00, residente e domiciliado na Avenida São João, Qd. 16, Lt. 5, 
Vila Alzira, Aparecida de; Goiânia/GO; Conselheira Fiscal: ALICE DE SOUSA 
NEVES, brasileira, solteira, comerciante, portadora da Cl n° 4765118 -
SSP/GO e do CPF n° 012.371.801-55, residente e domiciliado na Rua X-5, Qd. 
7, Lt. 22, s/n°, American Park, Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74973-340; 
Conselheira Fiscal: VERA LÚCIA BUENO LEMES, brasileira, casada, 
comerciante, portadora da Cl n° 1849832 - SSP/GO e do CPF n° 455.996.101-
87, residente e domiciliado na Avenida São João, Qd. 16, Lt. 5, Vila Alzira, 
Aparecida de Goiânia/GO, em seguida foi lida e aprovada a nova diretoria e 
respectivos conselhos comunitário e fiscal, que acolhida foi dado posse aos 
eleitos, com assinatura dos presentes na Ata e encerrada a sessão, eu ALINE 
DE SOUSA NEVES, secretariei e digitei. Aparecida de Goiânia/GO, 09 de 
março de 2014. Aline de Souza Neves, Adilson Pereira Lemes, Alice de Souza 
Neves, Maria Luzia de Souza Neves, Wagner Ferreira Neves, Marcos Paulo 
Bueno Lemes, Carlos Augusto Barboza, Zeneide Silva Barboza, Flavia Regina 
Bueno Lemes, Lucas Bueno Lemes, Vera Lúcia B. Lemes, Marcos Rosa Pereira. 

A presente ata é transcrição fiel da lavrada nas folhas 15 frente e verso, 16 frente e verso 
e 17 frente do livro da atasVoi da Associação Comunitária Vila Alzira. 

Marcos Paulo Bueno Lemes 
Presidente 

v CARTÓRIO 
Av. Vicente de Paula Souza. n° 67, Centro Aparecida de Goiânia - GO Fone: (62) 3283-1105 Bel. Heber Hur Cordeiro de Souza 

CARTÓRIO 
S O U Z A 

Av. Vicente de Paula Souza, n° 67, Centro Aparecida de Goiânia - GO Fone: (62)3283-1105 Bel. Heber Hur Cordeiro de Souza 
» TAn/lOMATO DENOTAS RJLGJSTRP OE PESSOAS JURÍDICAS. TlTULOS. DOCUMENTOS E PROTESTOS 
uwfJTCtiTO°KiKÍ00Té34'Contuff» em http./;a>traiuáiciil.tiqo.ii:-..gr/selo 
R*conheeo. õor semelhança, a firma de MARCOS PAULO BUENO 

riES, por análogo: 
' "SoiâniW 

DerWa Afcss-d»-*raTjWCampos • 

2o TABELIONATO Dff NOTAS. REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS. TlTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS 

i constante do meu arquivo. Dou fê 
13/03/2014 - 15.17.19h. Emolumentos: RS3.32. 

REGISTRO DjE PESSOAS JURÍDICAS 
Protocàlado sou o n° 87.599 nu Livro A-18 • Averbado «st» n' 
ás marjçn» do Registro n7 543, folhas 133 a 136 no Livro A-l 

'(parecida deXjoiânia. 13 dc março de 2014 

• SuboiícTata-Escrevente 
Dm 

1-UlüiU' ,cuius Rt 
raujo Ci 

axa Judiciam: RS! / .00; OO-TUÜlTi 1041U2C00VS8 Consulie em lnrtp:i2Xti ajudlctalTigo.Jus.briselc 

DE REGISTRO DE PESSOAS 
.TÍTULOS, DOCUMENTOS E 

PROTESTOS. TABELIONATO (2°) DE NOTAS 
APARECIDA  DE OOIÃNIA-GOlAS 
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I 
i 

RELAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA, CONSELHO 
COMUNITÁRIO E CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO CAPTOR 10 SOI' 

COMUNITÁRIA VILA ALZIRA IApuadadeGotônio 
j OocumerUoCĴ Wi 
IODO 

'A ! 

Presidente: MARCOS PAULO BUENO LEMES, brasileiro, casado, produtorvde,jDüCa 

áudio, portador da Cl n° 5823089 - SSP/GO e do CPF %° 
757.782.971-49, residente e domiciliada na Rua L - l l , Qd. 35^ 
Lt. 29, s/n", Papillon Park, Aparecida de Goiánia/GO, CEP 
74.950-130; 

Vice-Presiente: LUCAS BUENO LEMES, brasileiro, casado, analista de 
sistema, portador da Cl n° 511.316 - SSP/GO e do CPF n° 
027.092.111-73, residente e domiciliado na Rua Príncipe 
Regente, Qd. 07, Lt. 29, Jardim Imperial, Aparecida de 
Goiánia/GO; 

Secretário: ALINE DE SOUSA NEVES - brasileira, solteira, secretária, 
portador da Cl n° 4004175 - SSP/GO e do CPF n° 940.237.191-
53, residente e domiciliada na Rua X-5, Qd. 7, Lt. 22, s/n°. 
América Park, Aparecida de Goiánia/GO, CEP 74.973-340. 

Tesoureira: FLÁVIA REGINA BUENO LEMES - brasileira, casada, 
comerciante, portadora da Cl n° 1627264 - SSP/GO e do CPF 
n° 020.735.571-12, residente e domiciliado na Avenida São 
João, Qd. 16, Lt. 5, Vila Alzira, Aparecida de Goiánia/GO. 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

Conselheiro: WAGNER FERREIRA DAS NEVES, brasileiro, casado, 
comerciante, portador da Cl n° 1374942 - SSP/GO e do CPF rí> 

276.674.211-53, residente e domiciliado na Rua X-5, Qd. 7, Lt. 
22, s/n°. American Park, Aparecida de Goiânia/GO, CEP 
74.973-340; 

Conselheira: MARIA LUZIA DE SOUZA NEVES, brasileira, casada, 
comerciante, portadora da Cl n° 1634002 - SSP/GO e do CPF 
n° 574.610.401-97, residente e domiciliado na Rua X-5, Qd. 7, 
Lt. 22, s/n°, American Park, Aparecida de Goiánia/GO, CEP 
74.973-340; 

Conselheira: ZENEIDE SILVA BARBOSA, brasileira, casada, empresária, 
portadora da Cl n° 1509924 - 2 a via - SSP/GO e do CPF n° 
517.862.811-04, residente e domiciliado na Rua 08, Qd. 09, Lt. 
33, Parque Santa Cecília, Aparecida de Goiánia/GO; 

CARTÓRIO Av. Vicente de Paula Souza, n° 67, Centro 
Aparecida de Goiânia - GO 

S O U Z A Fone: (62) 3283-1105 
» Bel. Heber Hur Cordeiro de Souza 

Z' TABELiONATOr̂TAS, REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS. TlTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS 
ĝO - Consulte em hltD://extri,j„H,r,.i >|r. 

A pr 
Apan 
EmoLvin entos 
Em 

Denize 

iponde com o original 
|e março de 2014 - 16:30 59h 
il: R$2,47. 434680 

da verdade 

raujofcampos - SuboflclalaÊsfrrevente 
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Conselheiro: CARLOS AUGUSTO BARBOZA, brasileiro, casado, vendedor, 
portador ca Cl n° 1249712 - SSP/GO e do CPF n° 247.137.40\£> 
87, residente e domiciliado na Rua 08, Qd. 09, Lt. 33, Parque 
Santa Cecília, Aparecida de Goiânia/GO; 

casado, comerciante Conselheiro: MARCOS ROSA PEREIRA, brasileiro, 
portador da Cl n° 3485182 - 2 a via - SSP/GO e do CPF n 
805.894.211-15, residente e domiciliado na Avenida São João, 
Qd. 16, Lt. 02, Vila Alzira, Aparecida de Goiânia/GO. 

CONSELHO FISCAL 

. QAPIÓRIO SOtJZA 

Í
Ap«l9Ctd<i de GoiftMHi-ftS 
Documento ***** 

À I 
sot) o n°'-.,' — 

Conselheiro Fiscal: ADILSON PEREIRA LEMES, brasileiro, casado, 
comerciante, portador da Cl n° 1742282 - 2 a via - SSP/GO e do 
CPF n° 418.701.741-00, residente e domiciliado na Avenida São 
João, Qd. 16, Lt. 5, Vila Alzira, Aparecida de Goiânia/GO; 

Conselheira Fiscal: ALICE DE SOUSA NEVES, brasileira, solteira, 
comerciante, portadora da Cl n° 4765118 - SSP/GO e do CPF 
n° 012.37)1.801-55, residente e domiciliado na Rua X-5, Qd. 7, 
Lt. 22, s/n°, American Park, Aparecida de Goiânia/GO, CEP 
74973-340; 

Conselheira Fiscal: VERA LÚCIA BUENO LEMES, brasileira, casada, 
comerciante, portadora da Cl n° 1849832 - SSP/GO e do CPF 
n° 455.996.101-87, residente e domiciliado na Avenida São 
João, Qd. 16, Lt. 5, Vila Alzira, Aparecida de Goiânia/GO. 

@
» Av. Vicente de Paula Souza, n° 67, Centro 

CARTÓRIO Aparecida de Goiânia - GO 

r / M | 7 A F o n e : <62> 3283-1105 
^ \J Xm§\ Bel. Heber Hur Cordeiro de Souza 

R TABEUONAJO^ÊTST^ REGISJRODE PESSOAS JURÍDICAS, TlTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS 
00471402131529̂ 9012Z21 - Consulte em http //extra|udicial.tjqc jus br/selo 
A presente fctoccpiaf corresponde com o original. 
Aparefcida de Goiârtfe. 13 di março de 2014 - 16:31:00h 
Emolumentos: R$2-J4V; total: R$2,47. 434642 Em tes 

Denize Alve 

da verJade 

impôs - Suboflclala Escrevente 
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CAPTÓRIO SOUZA 
! Aparecido da Goiânia- Go 
I Documenta Aveibndo 
«ihnn° s\ <2j 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA VILA ALZIRA 

r, 
Or... ""t ) O1 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro de 2014 (dois mil e quatorze)^^^^^-^— £> 
hs com a presença de 2/3, e em segunda convocação às 20:30 hs de metade ma£ uni' 
número de associados, devidamente convocados reuniram-se em Assembijeíí^per 
Extraordinária na Avenida São João, Qd. 16, Lt. 05, Vila Alzira - Aparecida 
Goiânia/GO. Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr ADILSON PEREIRA 
LEMES, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cl n° 1742282 - 2a via - SSP/GO 
e do CPF n° 418.701.741-00, residente e domiciliado na Avenida São João, Qd. 16, Lt. 
5, Vila Alzira, Aparecida de Goiânia/GO; para secretariar a reunião ALINE DE 
SOUSA NEVES - brasileira, solteira, secretária, portador da Cl n° 4004175 - SSP/GO 
e do CPF tf 940.237.191-53, residente e domiciliada na Rua X-5, Qd. 7, Lt. 22, s/n°. 
América Park, Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74.973-340. O Presidente da seção 
discorreu sobre a necessidade de alterar o Estatuto Social da Associação Comunitária 
Vila Alzira, visando adequá-lo ao solicitado na Nova Técnica n° 349/2014/CGRC/SCE-
MC, do coordenador-Geral encaminhada pelo ofício 620/2014/CGRC/SCE-MC, em seu 
inciso V, alínea "a", "b", "c" e "d", normas de radiofusão comunitária do ministério das 
comunicações, datado de 28 de janeiro de 2014. Em seguida foi lida e aprovada a 2a 

Alteração do Estatuto Social da Associação Comunitário Vila Alzira, que acolhida a 
assinatura dos presentes na Ata e encerrada a sessão, eu Aline de Sousa Neves, 
secretariei e digitei. Aparecida de Goiânia/GO, 25 de fevereiro de 2014. Aline de Souza 
Neves, Maria Luzia de Souza Neves, Alice de Souza Neves, Wagner Ferreira Neves, 
Adilson Pereira Lemes, Vera Lúcia Bueno Lemes, Marcos Paulo Bueno Lemes, Flavia 
Regina Bueno Lemes, Carlos Augusto Barboza, Zeneide Silva Barboza, Lucas Bueno 
Lemes, Marcos Rosa Pereira. 

A presente ata é transcrição fiel da lavrada nas folhas 14 verso 15 do livros da atas n°01 
da Associação Comunitária Vila Alzira. 

CARTÓRIO 

_ __ .A. »»•.»•* Av. Vicente de Paula Souza, n° 67, Centro 
CARTO RIO Aparecida de Goiânia - GO 
C / - \ | Fone: (62) 3283-1105 
3 \ J \ J í.t\ Fiel. Heber Hur Cordeiro de Souza 

DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS. DOCUMENTOS E PROTESTOS 
2 - Consulte em http://extraiudicial.tigc;ius.br/selo 

DeniTá Ai 

ponde com o original, 
le março de 2014-16:31:00h 
I: R$2,47. 434642 

da verdade 

s - Subof.clala Escrevente 

Av. Vicente de Paula Souza. n° 67, Centro 
Aparecida de Goiânia - GO 

Fone: (62)3283-1105 
Bel. Heber Hur Cordeiro de Souza 

E S S O A S JURÍDICAS. TÍTULOS. DOCUMENTOS E P R O T E S T O S 

onsultii em http://extraiuoicial.iiao.itii.br/teTo semeíiança a firma de ADILSON PEREIRA LEMES. 
bnstahje do meu arquivo Dou fé. 
ioiènié/ 13/03/2014 - 15:15:53h. Emolumentos: RS3.32: 

da Verdade 706467 

pos - Subofk fãla-Ssc pruvente 
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ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA 
COMUNITÁRIA VILA ALZIRA 

CAPÍTULO I 

ASSOCIAÇÃO o p i 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, S E D E E OBJETIVOS 

Art. I o - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA ALZIRA, doravante 

denominada ASSOCIAÇÃO, é uma associação civil, de direito privado, 

sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e 

social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de 

associados e constituída pela união de moradores e representantes de 

entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 

Município de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, com sede e foro 

na Avenida São João, Qd.16, Lt. 05, Vila Alzira, Aparecida de 

Goiânia/GO, CEP 74.913-460. 

Art. 2° - A Associação Comunitária Vila Alzira tem por objetivo 

EXECUTAR SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem 

como: [ 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, 

tradição e hábitos sociais da comunidade; 

b) Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 

serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 

atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 

C A R T Ó R I O D E R E G I S T R O D E P E S S O A S 

J U R Í D I C A S , T Í T U L O S , D O C U M E N T O S E 

P R O T E S T O S . T A B E L I O N A T O ( ? ) D E N O T A S 

APARECIDA DE GOIÃNIA-GOlAS 
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;om 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direitozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de^' 

expressão da forma mais acessível possível. 

II - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 
Apurada de 
Docum̂ pto , 
sobon°. • 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e 

informativas em benefício do desenvolvimento geral da 

comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na 

comunidade e da integração dos membros da comunidade 

atendida; 

c) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 

convicção poiítico-ideológico-partidário e condição social nas 

relações comunitárias. 

§ I o - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 

qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de 

gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§ 2° - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de 

forma simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e 

informativa, divulgando, sempre as diferentes interpretações relativas 

aos fatos noticiados; 

§ 3 o - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a 

emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da 

emissora, bem como manifestar ideias, propostas, sugestões, 

reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 

adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado 

à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3 o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, 

ressalvadas os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 

culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 4 o - A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA 

ALZIRA - ASSOCIAÇÃO será utilizada, única e exclusivamente, para a 

consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
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remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem 

como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 

bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS 

DIREITOS E D E V E R E S 

G° m í .„ 

I Apaiecido de Golônio-Go 
Oocumenlo Âveic-ado 

Art. 5 o - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e 

jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em 

Assembleia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que 

se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A Associação Comunitária Vila Alzira será composta 

pelas seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata 

de fundação; 

II - Contribuintes ou Efetivos - aqueles que se filiarem; 

III - Honorários - cidadãos que tenham prestado ou ainda 

prestem relevantes serviços à Associação ou à comunidade, ao 

Município de Aparecida de Goiânia, Goiás; 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em 

Assembleia Geral. 

Art. 8 o - São direitos dos associados: 

a) Frequentar a sede da Associação no seu horário de 

funcionamento normal; 

b) Participar das reuniões dos órgãos de que seja membro, com 

direito a voz e voto; 

^ ^ 5 ^ Ô « T O P C PESSOAS 
JURtolCAS,TrTaC«.DC<XJMENTOE 
PROTESTOS. TABELIONATOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (7) DE NOTAS 
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c) Levar ao conhecimento do Conselho Comunitário qualquer 

irregularidade na Administração da Associação de que tiver 

a) Respeitar o estatuto da Associação e demais normas 

regimentais aprovadas pelo órgão competente da Associação. 

b) Pagar as contribuições sociais decididas em Assembleia; 

c) Zelar pela boa imagem da Associação e pela conservação de 

seu patrimônio físico; 

d) Prestar os serviços a que se prontificou, principalmente 

quando for membro de órgão administrativo da Associação. 

Parágrafo Ünico; Os associados não respondem, nem solidaria 

nem subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 

Associação. 

Art. 10° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão 

definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que 

infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 

mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 

solicitação, deverá submetê-la à Assembleia Geral, convocada 

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 

assegurado o amplo direito de defesa e recurso do associado em 

questão. 

Art. 9 o São deveres dos associados: sobon«__d 

CAPÍTULO III 

C A R T Ó R I O D E R E G I S T R O D E P E S S O A S 

J U R Í D I C A S , T Í T U L O S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t x j c u Ms m»  E 

PROTESTOS. TABELIONATO (2°) DE NOTAS 
APARECIDA  DE QOIANIA-OOIÃS 
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a) Assembleia Geral; 

b) Diretoria; 

c) Conselho Comunitário 

d) Conselho Fiscal 

CARTÓRIO SOUZA 
MpoiecidodeGoiônia-Go 
JDocumsnto Averbodo 
JOb 0 n° AoZJ 

Art. 12° - A Assembleia Geral, órgão máximo de deliberação da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA ALZIRA, será composta por seuszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é 
o 

associados, e correrá ordinariamente a cada ano, nozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 o dia úti l do mês .£ 

aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 

ordinariamente, ocorrer a cada 04 anos para eleição da Diretoria, 

Conselho Comunitário e do Conselho Fiscal e extraordinariamente 

poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 

estatutária, respeitando-se o disposto no § I o . 

§ I o - A Assembleia Geral poderá ser convocada 

extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 

associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 

(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos 

de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de 

dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 

terços dos presentes à Assembleia especialmente convocada para esse 

fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 

absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 

convocações seguintes. 

§ 2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 

oito dias. através de edital ou comunicado afixado na sede da 

Associação Comunitária Vila Alzira e estúdio, bem como na sede das 

entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação 

através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação 

da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§ 3 o - A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação 

somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em 

WoTEST08.TABÊUOWTO(2̂ AS 

>3 

•.? F l s --OS kl 'D 
Rubrica t l\ 1 

**" I [zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA & 
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CAPTORIO SOUZA j 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Aporecido de Goiônto-Go 
Documento .Avetoodo 
sob ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n" â-Q. 

segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 

associados aptos a votai', respeitadas as disposições dispostas no § IP-. com// 

§ 4° - A Assembleia Geral convocada para -fins eleitora^ f 

alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, dev^r5"'53. 

ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforma 

este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 

sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitada as disposições 

dispostas no § I o . 

Art. 13° - A Diretoria da Associação Comunitária Vila Alzira, 

órgão executivo e administrativo, será composto por um Presidente, um 

Vice Presidente, Tesoureiro e um Secretário eleitos em Assembleia Geral 

para um mandato de 04 (quatro) anos, admitida uma recondução. 

§ I o - A Diretoria da Associação Comunitária Vila Alzira poderá 

ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 

mediante decisão em Assembleia Geral, respeitadas as disposições 

disposta no § 2 o . 

§ 2 o - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 

emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 

atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 

mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da 

qual decorra foro especial. 

Art. 14° - São atribuições: 

I - Da Diretoria: \ 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da 

entidade; 

b) Convocar as reuniões e Assembleias Gerais; 

c) Representar a ASSOCIAÇÃO em atos públicos ou internos; 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da< 

ASSOCIAÇÃO; / £ \ ASSOCIAÇÃO; J^^^í  /^O 

OKròRK) D E R E G I S T R O D E P E S S O A S 

J U R I T J K ^ , T Í T U L O S , D O C U M E N T O S E 

P R O T E S T O S . T A B E L I O N A T O ( ? ) D E N O T A S 

iPARÊCIDA  DE GOlANIA-GOIÁS 
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CARTÓRIO SOUZA^i 
I Aparecido de Golònio-Go 
Documento, Averbado 
sob o n°_ 

e) Apresentar relatório anual da Assembleia Geral, acerca^do^ o m 

Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
V 

o. 
•JJ Rubrica. 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidadg^e 

entidades afins; ^ 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 

desenvolvimentos das finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens 

móveis e imóveis mediante autorização da Assembleia Geral. 

II - Do Presidente 

ajrepresentar a ASSOCIAÇÃO, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, b) coordenar e presidir as reuniões da 

diretoria; c) assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 

da associação, d) abrir e movimentar conta bancária conjunta da 

entidade com os .demais responsáveis, e) votar e deter o voto de 

desempate nas deliberações da diretoria e em Assembleia Geral; f) 

praticar todos os atos necessários à administração da entidade; g) 

organizar seus serviços e Departamentos; h) participar e presidir 

às reuniões do Conselho Comunitário. 

III - Do Vice-Presidente 

a)auxiliar o Presidente em tarefa por designada na ordem 

procedente, desde que não haja nenhum impedimento de vital 

importância, o qual deverá ser manifestado por escrito; b) assinar 

conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 

Presidente todos os documentos concernentes a vida financeira 

da Associação, bem como, implementar e supervisionar todos os 

aspectos concernentes e execução do serviço de radiodifusão 

comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 

qualitativos; c) gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 

sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob a 

sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das 

P I 

CWTORIODE REGISTRO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E 
PROTESTOS. TABELIONATO (2°) DE NOTAS 

APARECIDA  DE QÇHANIA-GCHÁS 
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CARTÓRIO SOUZA •  
Aparecido de Goiômo-Go 
Documento , - AverOodo 
soo o n". - '* Jr 

operações relativas ao serviço de radiodifusão; d) promover a 

conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 

Presidente todos os documentos concernentes a vida financeira 

da Associação; e) organizar e manter a escrituração do movimento 

econômico financeiros da entidade; 

V - Do Secretário 

a) secretariar as reuniões da diretoria; b) lavrar as atas; c) ter sob 

sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como 

todos os serviços de escritório da associação e secretaria; d) dirigir 

e supervisionar os serviços da secretaria. 

Art- 15° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral 

para mandato igual da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco 

pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 

associações de classe, ibeneméritas, religiosas ou de moradores, desde 

que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 

programação da emissora com vista ao atendimento do interesse 

exclusivo da comunidade. 

Parágrafo Primeiro - O Conselho Comunitário deverá organizar-

se através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas 

pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 

devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 

descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

Parágrafo Segundo: São atribuições do Conselho Comunitário: 

I- Análise da dinâmica e perfil das atividades implantadas > 

a) gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade; h) Ruorica. 

dirigir e supervisionar todos os documentos relativos a tesouraria;'<^ 

c) dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria; d) assinar 

IV - Do Tesoureiro: 

integração da comunidade com o serviço prestadoi 

CARTÓRIO DE REGISTRO DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P E S S O A S 

JURÍDICAS. TÍTULOS, WKUMENTOS E 
PROTESTOS. TABELIONATO (2°) DE NOTAS 

APARECIDA  DE GOIANIA-GOIÁS 
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II- Verificando a sua adequação às metas estabelecidas;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CARTÓRIO SOUZA 

III- Aprovação da programação da associação; IZlZlTtfâ^^Jb 

IV- Propostas de ações conjuntas. »ct. c í g ^ ^ r ^ A [ 

Art. 16° - O Conselho Fiscal, eleito em Assembleia Geral parefe ir^ti 
*  ÁA L * 

mandato igual da Diretoria, será composto por três membros, com ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -^jfcV^P' 

objetivo de examinar as contas da Diretoria, emitindo parecer final de 

cada exercício financeiro a ser referendado ou rejeitado pela Assembleia 

Geral, na forma do artigo 11, bem como, fiscalizar toda a atuação da 

Diretoria, no exercício do mandato conferido pela Assembleia Geral e 

representar ao órgão público competente quaisquer irregularidades 

cometidas pela Diretoria, a fim de serem apurados as condutas e as 

obrigações dos responsáveis eventualmente verificadas. 

CAPITULO IV 

DAS ELEIÇÕES 

Art. 17° - As chapas para diretoria estarão aptas, se entregues 

até três dias antes da Assembleia Geral de eleição, por requerimento a 

Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 

expresso consentimento de seus membros, bem como do referendum 

de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ I o - É vedada a participação de associados em mais de uma 

chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração. 

§ 2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria 

dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por 

cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos 

válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para^ 

contagem será decidida no início da Assembleia Geral. 

CAPÍTULO V 
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I. 

« , CURIÓRIO SOMA 
DA PROGRAMAÇÃO i*M»cido ds Soiônio-Go 

(Pocumenio Averbado 
SOO C 

Art. 18° - A programação da emissora deverá respeitar todos os 

princípios e normas dispostas na legislação vigente no território 

nacional sobre radiodifusão comunitária. fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c^Ar^'0* 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e ^^Jj^LJ-
formação de redes excetuadas as situações de guerra, calamidade* fww*8 

pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes zfy 

Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será 

vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

CAPÍTULO Vi 

DA R E C E I T A E DO PATRIMÔNIO 

Art. 19° - O Patrimônio e Receita da Associação será composto 

pelas contribuições sociais definidas pela Assembleia Geral, pelas 

doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 

rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos 

saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 

patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem 

como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada 

pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será 

remunerado. 

CAPÍTULO VII 

DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 20 o - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em 

parte, por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, 

JURÍDICAS. TÍTULOS, DOCUMENTOS E 
PROTESTOS. TABELIONATO (2°) DE NOTAS 

AOABPCinAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE GOIANIA-GOIÁS 
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de dois terços dos presentes à Assembleia, não podendo ela delirjJrar,G°J^O/; 

em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ©u 

com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «<D RUb.ica 
Ta 

Art. 21° - A dissolução da Associação ocorrerá segundo d e c i á ^ 

de Assembleia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, ^erá 

destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 

Assembleia. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 22° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela 

diretoria, com recurso a Assembleia Geral, pelo associado que se achar 

prejudicado. 

Art. 23° - O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral 

de 25 de fevereiro de 2014 e entra em vigor na data de sua inscrição 

no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 

alterações por que passar. 

^z1 

Aparecida de Goiânia/GO, 25 de fevereiro de 2014. 

1} V CA ) V A J J C X O \_ 

CARTÓRIO Av. Vicente de Paula Souza, n° 67, Centro Aparecida de Goiânia - GO Fone: (62)3283-1105 Bel. Heber Hur Cordeiro de Souza 
k CARTÓRIO 
' S O U Z A 

2- TABELIONATOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÃ NOTAS. REGISTO QE PESSOAS JURÍDICAS. TJULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS 
REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 

Protbcolado sob o rf,)>7.S98 no Livro A-18J* Averbado sob ir 12, 
as rtjautfhs do Regisüu ir 543, folhas 121 á 132 no Livro A-1TJ 

parecidft de Goiânia, 13 de março dt 2014 
Ubnlir-Mvvt-lt^ffMÜjí  Cãnffi escrevente 

Emolumentos: RWO f0; Tm Judiciíiirf R$11,00; tol«L RUI .™> 
«pi! >09i si6i\i 1 itooosí ConíulW em http:«exU;a|udldal.t)go.Jus.brlselo 

Av. Vicente de Paula Souza. n° 67, Centro Aparecida de Goiânia - GO Fone: (62) 3283-1105 Bel. Heber Hur Cordeiro de Souza 
JEÇISTRO DE P E S S O A S JURÍDICAS. TlTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS 

3001682 - Consultf «m http7/aytraiudicial.tioo.ius.br/selo 
fteco. pdr semplhanca. a firma de ADILSON PEREIRA LEMES, 
alego á i onsiar.te do meu arquivo Dou fe 
da àk (Soiânja. 13/03/2014 - 15:15:53h. Emolumenios. R$3.32: 

da Verdade 706467 

arn̂ oT̂ übÔtielalâ Escravente 

CwnolÕDE REGBW0 BE reâSOAS 
JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E 
PROTESTOS. TABELIONATO (2o) DE NOTAS 

APARECIDA  DE GOltoA-GOjÃS  | 
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'BÈ&&BÊ&&BBt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R L P Ú B Ü C A FEDERATIVA ÜO ÜRASIL MEiEE^SßM§5%§ 

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
S E C R E T A R I AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 02 S E G U R A N Ç A P U B I ICA 

I N S T I T U T O D E IDENTIF ICAÇÃO 

ASSWWTURA DO-TTTULAR • 
WS&L C A R T E I R A DE IDENTIDADE MS^SE^^^ 

IHO1 *9 nntt: c GONÍ 

fKSSÊmSM.  VÁLIDA EM TODO Q TERRITÓRIO NACIONAL 

' ^
T R

°  £ 2 3 0 8 9 15/ OUT/ 2009 
NOME • MARCOS PAULO BUENO LEMES 
FILIAÇÃO ADI LSON PEREI RA LEI  

VERA LÚCI A BUENO L 

GOI ANI A- GO 
NATURALIDADE 

^ Rubrico ji  u , 

cpF 7V7.7«OOiMJ.>IQ i l ^ T ^ •.•*|(ÍIÍMI 

-7MTV; Barcyo .-J 3. M;. -nho 
k LEI N° 7.116 ÜE S9/08/B3 I f l S g j 

NASCIMENIC 

40707121 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
JUSTIÇA ELEITORAL 
PROTOCOLO DE ENTREGA DO TÍTULO ELEITORAL 

• NOME DO ELEITOR . 

MARCOS PAULO BUENO LEMES 

- DATA DF NASCIMENTO -

20/01 /1992 r Ü o ü C 0 7 7 Ü 1 0 2 . 

• NOME DA MÃE -

VERA LUCiA BUENO LEMES 

• USO DO PROCESSAMENTO -

D E C L A R O T E R R E C E B I D O O TITULO ELEITORAL 
E Q U E AS INFORMAÇÕES N E L E CONTIDAS S E 
ENCONTRAM C O R R E T A S 

- DATA DE RECEBIMENTO DO TITULO -

J L i I L_1__L 

\-ltrz L.r.'.JI.",!'l!r'./U'. 

POLEGAR DIREITO 

á i L g c S v , 4 ü i / » £ T-, V r ^ ^ 

ASSINATURA OU IMPRESSÃO DIGITAL DO ELEITOR 

INSCRIÇÃO DO FUNCIONÁRIO 
' ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO • 

SERVIÇO NOTARIAL E RÉS CIVIL VILA BRASfl ,A 

A - Lt. 10 - Wla Brasília - Fone: (62) 3230-2626 
7TOTE 

C E R J Í F l c o 

do «que a presente foto 
figinal que me foi 

ÇÃO 
>pia é reprodução fiei 

apreseptfiiV Dou fé. -

'ia Brasil I Fevereiro de 2014. 

o , f l S E M A R E L I A S D E DEUS - ESCREVENTF 
Selo n° 00491307291550026205487 
consulte: http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
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2 1 / 2 / 2 0 1 4 Comprovante de Inscrição no CPF 

MINISTÉRIO QA FAZENDA 

Receita Federal 
Cadastro de Pessoas Fracas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

757.782.971-49 
Nome 

MARCOS PAULO BUENO L E M E S 

Nascimento 
28/01/1992 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

.2 F»? 

"5}. 

CÓDIGO DE CONTROLE 

688E.4DO0.A143.F20E 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na internei, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br 

Comprovante emitido pela 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 

às 13:26:55 do dia 21/02/2014 (hora e data de Brasília) 
dígito verificador: 00 

• CARTÓRIO Av. Vicente de Paula Souza, n° 67, Centro 
I CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f \ m m _ Aparecida deGpiânia - GO O U U A A Fone: (62^3-1! os 

Bel. Heber HrfrCordeV) de Souza 

Aparecida de Goiân̂  
Emolunierntos 
Em testertiuni 

Ely Rodrlg 

• 13:46:57h 

trcjáde 37427E 

Suboflclala Escrevente 
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3 D A D E F E S A - S n , M I N I S T É R I O 

E X É R C I T O B R A S I L E I R O 

C M P - 1 1 a R . M . ^ 

7 a . C I R C U N S C R I Ç Ã O D E S E R V I Ç O M I L I T A R 

1 a . D E L E G A C I A D E S E R V I Ç O M I L I T A R 

015 - JUNTA SERVIÇO M I L I T A R 

P R O T O C O L O 

93 

N O M E D O R E Q U E R E N T E : M A R C O S P A U L O B U E N O L E M E S 

RA: 07015249790-8 

J U N T A M I L I T A R : ( 6 2 ) 3 5 4 5 - 5 8 1 7 

R E Q U E R E U D O C U M E N T O R E F E R E N T E A O S E R V I Ç O M I L I T A R I N E R E N T E S 

E R E C E B E R Á O D O C U M E N T O ( C P I ) E M 60 D I A S . E S T Á E M D I A C O M A S 

O B R I G A Ç Õ E S M I L I T A R E S P O R U M P E R Í O D O D E 6 0 ( S E S S E N T A ) D I A S , 

P R A Z O V Á L I D O D E S T E P R O T O C O L O . 

O b s . : D o c u m e n t o e m i t i d o e n ã o r e t i r a d o c m 9 0 ( n o v e n t a ) d i a s , se rá e l i m i n a d o . 

ATENDENTE 

APARECIDA DE GOIÂNIA. 20 de Dezembro de 2013. 

SERVIÇO NOTARIAL E REG. CIVIL VILA BRASÍLIA Brasilmar Queiroz Brasil - Notário e Registrador Distrito de Vila Brasília - Comarca de Aparecida de Goiânia • GO Av. São Paulo QD. 27 - A - Lt. 10 - Vila Brasília - Fone: (62) 3230-2626 

CERTIFICO, 
do origirii 

[ENTICAÇAO 
cópia é reprodução fiei 

VtTAC DC DCUÚ ESCREVENTE. 
Seio n° 00491307291550026205489 
consulte: http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
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VALIDA I M TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4627264 7 » o 06/JUL/2001 

FLAVIA-REGINA BUENO LEMES 

15/MAR/1984 
DATA DE NASCIMENTO 

i j l U í ! l ! í i p i | 

fJÊÈÊÊBÊl 

... JF f*~X 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal 

C P F 

020.735.571-12 

Cartão de uso pessoal e intransferível. 
Deve sor apresentado junt'-' com um documento de identidade. 

FLAVIA RBciNA i-JUtNO i LMLS 

1 5 / 0 3 / 1 9 8 4 

'''•4 ti [iroJhtl C E S S E S 
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fâSySzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

C P 

020.735.571-12 

FLAViA RfcGlNA BUENO 6MES 

15/03/1984 

CARTÓRIO 
O U Z A 

Av. Vicente de Paula Souza, n° 67, Centro 
Aparecida-de Goiânia - GO 

Fone*(62VS283-1105 
Bel. Heber Hur Cordeiro de Souza 

*~TABELlOtJATO DE NOTAS, REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS. DOCUMENTOS E PROTESTOS 

00471402131529026003938 - Consulte eá http://extrlfiudicialtisa.ius.br/s8lo 
A presente fotocópia corresponde como origina! 
Aparecidaide Goiânia, 21 de fevereiro fle 2014 - 13\44:50h 
Emolumerflas: R$2,4«; fbtfcl: R$2,47. J74255. 

àde 

Iveffa -,'Suboíiclala Escrevente 

(CM p p A M r r 

E M B R A N C O 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MEMHBBi 
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE SEGURANÇA pÒBLICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D Q 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO •* 

ASSINATURA DO TITULAR 

WmmimWBtt CARTEIRA DE IDENTIDADE 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

5113161 2.A VIA -gESl* 18/JAN/2012 

NOME L U C A S B U E N O L E M E S 

GOIANIA-GO 
NATURALIDADE 

FILIAÇÃO ADILSON PEREIRA LEMES 
VERA LÚCIA BUENO LEMES 

f$fo } 16/JUL/1987 

02f v \ M <̂  I PATA DE NASCÍMENTC 

O 

-.SFIS g A M _ » 
jL . 'B/p l7 APARECIDA 

DE GOIANIA-GO EM 17|)3/201WT g 
r.PF 027092111-73 .; • ' ^ i 

6151977 ;„ , , 4 f e & / - " . '•. " 7 L " ' ' W 

LEI N' 7 '16 Pb yq/08.83••; 

DOC. ORIGEM 
C.CAS. 3 .2 fML&. 

TITULO ELEITORAL IDENTIFICAÇÃO 
BION1ÉTRICA 

• NOME DO ELEITOR • 
•CAS BUENO LEMES 

• DATA DE NASCIMENTO n— N° INSCRIÇÃO D.V. 1 r— Z0NA —1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [~ SEÇÃO ~1 

16/07/1987 0539 1416 1031 11 145i | |0122! | 

|ÃP 
MUNICÍPIO/UF-

APARECIDA DE GOIANIA/GO 

• JUIZ ELEITO 
0 -^e/í^éA 

V Des.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Joio  Waldeck FeliS=ö«i-Sousa 
Wmm$i Presidente TRE-GO 

POLEGAR DIREITO 

UCAS. L iPAo U m c . A 
ASSINATURA OU IMPRESSÃO DIGITAL DO ELÍ 

S A N E A M E N T O D E G O I Á S S . A . 
CNPJ. 01.616.929/0001-02-INSC. EST. 10.013.357-6 

ïAN̂ AQO ENDEREÇO: 
^ ^ CEP: TEL: 

RUA BOÉDIIO B. DE IOLLD0 OD. 6 LI. S/Nl StTOK CtNIKAL 

HfRlKA SOARI S l'l RI I RA 
PRÍNCIPE RrciNrr 
JARDIM IMPCKIAI Q 7 I 29 
APARECIDA I^OLAHIA RÔMEÍFIO bS.31.0/90 

12/ 02/ 2014 CONTA N° 
,llrlHffi,H-;i 

ESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
;io MÍNIMO I ixo 
UFA AGUA - RbSlDLNCIAL 

/ ,42 
l/,lb 

SERVIÇO NOTARIAL E REGL CIVIL VILA BR AS |LI A 
Brasilmar Queiroz Brasil - Notário e Registrador 

Distrito de Vila Brasília • Comarca de Aparecida de Goiânia - GO 
Av. São Paulo QD. 27 - A - Lt. 10 - Vila Brasília - Fone: (62) 3230-2626 

AUTENTICAÇÃO 
CERTipíCO que a presente fotocópia é repro^ysaafißL 
do orijinal que me foi apn 

/[la Brasília, IS :evereiro da 2014. 

SIDEMAR ELIAS DE DEUS - ESCREVENTE. 
Selo n° 00491307291550026205488 
consulte: http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 

VENCIMENTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WMWSSÊÊÊ VALOR TOTAL (R$) : 2LhL 
:ITURA ANTERIOR : 734 
ÍITURAATUAL : / 41 

DATA: 
DATA: 

1 j / l  11/ 2014 CONSUMO 
12/ 02/ 2014  FATURADO /  ma  

PO DE CONSUMO FATURADO: Mf l i l OO CONSUMO ESTIMADO 9 m3 

HISTÓRICO DE CONSUMO (mVmês) 
SET OUT NOV ÜEZ JAN 

13 00008 00009 00006 00007 00010 

CATEGORIA / ECONOMIA / PESO 
I DFNCI AI  
/ 1ÜÜ 

MÉDIA : 

9 

A PARTI R DE 01/ 11/ 2013.  I NI CI A- SE A SUBDELEGACA0 DO SERVI ÇO 
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21/2/2014 Comprovante de Inscrição no CPF 

Receita Federa) 
Cadastro de Pessoas Físicas 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
027.092.111-73 

Nome 
LUCAS BUENO L E M E S 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

D8D7.C25C.78EF.A319 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br 

Comprovante emitido pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 13:30:49 do dia 21/02/2014 (hora e data de Brasília) 
dígito verificador: 00 

RA O f 0 1 5 2 3 2 6 8 6 7 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
CERTIFICADO DE DISPENSA 

DE INCORPORAÇÃO 
7 * C S M 

L U C A S BUENO L E M E S 
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CARTÓRIO 
O U Z A 

2° TABELIONATO DÉ̂NOTAS. REGISTRO DE PESSOAS JURlDICAS/IrrOLOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS 
' QQ47140213T52ÜÍ026003939 - Consulte en/fittp://èxtraiuiJicial.titio ius.br/selo A presente íotocdpia corresponde comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a origine 
Aparecida de Goilnia,/21.de fevereiro de 2014 
Emoiumèritps: R$»47f \o|aí: RS2.47. 37426C 

Av. Vicente de Paula Souza, n° 67, Centro 
Aparecida de Goiânia - GO 

Fone: (62)3283-1105 
Bel. Heber Hur Cordeiro de Souza 

13:48:43h 

Suboficlala Escrevente 

IFM RRANCO 

i í lEM BRANCO 
r ; 

EM BRANCO] 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

Cadastro de Pessoas Físicas 

Número de Inscrição 

B—ii, .237.191-53zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : f ' ^ \ 
' ^ V f . p i / I ' l l ^ ^ 

ALINE DE SOUZA NEVES. * L # i / 
a N r < / e . <Wí, i f t J" 

« O E R V » 4 * ^ 
Bi «" 

02/01/1981 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL pMliSWIfílí 

TÍTULO ELEITORAL 
IDENTIFICAÇÃO 

BIOIWÉ TRICA 
NOME DO ELEITOR • 

AL INE DE SOUZA N E V E S 

"A DE NASCIMENTO , .— N" INSCRIÇÃO A DE NASCIMENT 
>2/01/1981 0427 5096 1023 

- ZONA —] r SEÇÃO -
132 I I 0445 

- MUNICÍPIO/UF-
APARECIDA DE GOIÂNIA/GO 

- DATA DE EMISSÃO 1 
20/01/2014 

- Des. JoâoWaldeckFelijraWousa, 
- - P r e s i d e n t e TRE-GO 

S VÁLIDA EM TODO O.TERRITÓRIO NAC.IONAL 

OATÁOE 
EXPEDIÇÃO S R O 4 0 0 4 Í 7 5 • 

NOME A L I N E D E S O U Z A N E V E S 

W 0 U T / Í 9 9 Ó 

FWAC..O-.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mmm f e r r e i r a das neves 

MARIA LUZIA BÜENO DE SOUZA 

GOIANIA-GO • 
NATURALIDADE 

r cê / *»* / . 
Doe ORIGEM C.NAS. 4ó5ótm.S/>lí 
i ZONA EM 0 4 / 0 5 / í 9 ? j a F ( i \ Â 

0 2 / J A N / 1 9 8 Í 

DATA DE NASCIMENTO 

1 ' 

FEV/2003 

S\ REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

POLEGAR DIREITO 

'• eicx 
E .EITOR 

ASSINATUR * OU IMPRESSÃO DIGITAL DO 
'• eicx 
E .EITOR 

1 
If* 

;-<: 

I 
VALIDO SOMENTE COM MARCA D'AGUA • JUSTIÇA ELEITORAL 

SERVIÇO NOTARIAL E REG. CIVIL VILA BRASÍLIA 
Brasilmar Queiroz Brasil - Notário e Registrador 

Distrito de Vila Brasília - Comarca de Aparecida de Goiânia - GO 
Av.SaoPauloQD.27-A-Lt.10-VllaBrasIlla-Fone:($2)3230-2626 \j 

AUTENTICAÇÃO 
CERTIFICO i 
do originalj 

1 la Bras 

presente fotocopia éreprodução' 

ereiro da 2014. 

SIDEMAÍTEIÍA» UC UbLTS^TsCREVENTE. 
Selo n° 00491307291550026205490 
consulte: http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL J | 

QOVERNO DO ESTADO DE GOIASf 
; S E C R E T A R I A P E S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A 

I N S T I T U T O D É I D E N T I F I C A Ç Ã O 

W^fS^^^M. CARTEIRA DE IDENTIDADE WSÊKÊtSÊ 

[""VALIDA EM TODOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 TERRITÓRIO NACIONAL 

3 4 8 5 1 8 2 2,  A VI AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^emo '  0  

M A R C O S R O S A P E R E I R A 

DELVI TO PEREI RA BBÜNü 
ONORÍ DES ROGA PEREI RA 

«C.GRIÜB/ czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.CAS. 9830 üU 
APARECIDA DE GOIÂNIA ~ 

8 0 5 8 9 4 2 1 1 - IS^WZWêmi 

.."'ff 

LEI N°7HB DE 29/08/83 
• DUMAS K U 

2° TABELIONATO 

CARTÓRIO 

S O U Z A 

Av. Vicente de Paula Souza, n° 67, Centro 
Aparecida de Goiânia - GO 

Fone: (62) 3283-1105 
Bel. Heber Hur Cordeiro de Souza 

DE PESSOAS JURÍDICAS, TlTULOS. DOCUMENTOS E PROTESTOS 
0047130410*2230260 
A presente fotocópi 
Aparecida 
Emolument 

Em teste. 

Denize Alv 

Contultn «m http://eiitraludiciii.tlaa hrf t tio 

onde com o original, 
maio de 2013 - 15:03:02h 

íesp: R$0,23; total: R$2,57. 375759. 

da verdade 

Araújo Campos clala Escrevente 
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CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D 
CNPJ: 01.543.03270001-04 INSC. EST. 100.549.420 
RUA 2 Qd A-37 S/N Jd. Goiás - CEP 74805-180 Goiânia - Goiás zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NOTA FISCAL / FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 

ENDEREÇO DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO 

kVENIDA I N D E P E N D Ê N C I A Q. 
L 0 , L . 1 2 , N. s / n S E T O R S E R R A DOURADA 
~ E P : 7 4 9 7 3 - 3 4 0 A P A R E C I D A DE G O I Â N I A GO 

NUMERO 
1 0 8 9 4 9 9 -me 

4 

— a 
. 1 3 / 1 2 / 2 0 1 3 

GRUPO 
B i 

MARI.*- LUZIA OE SOUSA NEVES 
C P F / C N P J : ' i / 4 6 1 0 4 0 1 9 7 I N 

RUA X - 5 , Q. 7 , L . 2 2 , S / N 

AMERICAN P A R K 

A P A R E C I D A D E . G O I A N I A GO B R A S I L 

CÓDIGO OO CLIENTE 

1 8 2 6 5 3 4 

USAR P/ DEBITO AUTOMÁTICO 
CONTA 

0 0 4 8 1 4 8 8 0 3 

MÊS REFERENTE 

. 12/2013 

Tarifa Social de Energia Elétrica • 
TSEE: foi criada pela Lei n" 10.438, 
de 26 de abril de 2002. 

UNIDADE CONSUMIDORA 

12608191 : 

VALOR TOTAL 

ATIVIDADEí'-00 

E CONSUMIDORA - UC 

RAZÄ&1 
taaafíL 

ATUAL: 

ANTERIfjR: 

DATAS DAS LEITURAS 
1 3 / 1 2 / 2 0 1 3 / 

1 4 / 1 1 / 2 0 1 

SERVIÇO NOTARIAL E REGL CIVIL VILA BRASÍLIA 
Brasflmar Queiroz Brasil - Notário e Registrador 

Distrito de Vila Brasília - Comarca de Aparecida de Goiânia - GO 
Av. São Paulo QD. 27 - A - Lt. 10 - Vila Brasília - Fone: (62) 3230-: 

AUTENTICAÇÃO 
CERTIFICO que a presente fotocópia é i epi 
do original que me foi apresentado Dou fé 

V''a Brasiüa, 19 de Dezembro 

BRASILMAR QUEIROZ BRASIL- NÓ, 
Seio n° 00491307291550026119021 
consulte: http://ex1rajudicial.tjgo.jus.br/! 
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VALIDA EM T O D O O TERRITÓRIO NACIONAL 

CARTÓRIO 

S O U Z A , 

Av. Vicente de Paula Souza, n° 67, Centro 
Aparecida de Goiânia - GO 

Fone: (62)3283-1105 
Bel. Heber Hur Cordeiro de Souza 

2° TABELIONATO DENOTAS, REI 1(0 DE PESSOAS JURÍDICAS. TlTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS 
00471304t t t1223u2a01»16 • Cdniult.. em htto://.xtraludlcli,tiao.li.!s.br;..lo 

A presente fotocópia gorresponde com o original. 
Aparecidp de Goiânia, 2B de maio de 2013 - 15:03:04h 

?$if34\ Hundésp: R$0,23; total: R$2,57. 375763 Emoluments 

Em testei! da verdade 

Denize Alves de~AraúJo CaT^pot SubVrteî la^Escravente 
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G O V E R N O D O F S T A D O D F rtniÁc 
SECRETARIA DC E S 1 ^ A ™ ^ G « 

INSTIUJTjp DE IDE-f f lF ÍÇA^AO " 

Z E N E I D E S I L V A B A R B O Z A 

FILIAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AÍ Í 8RÜZÍ N0 NJCOLAU OLI Vl - JSA 
ANTON/ .  A SI LVA OLI VEI RA 

DOO ORIGEM c , CAS.  4485 
GGi AS EM Í 5 / &9/ Í 984 

51786281í ~«4 

Av. Vicente de Paula Souza, n° 67, Centro 
Aparecida de Goiânia - GO 

Fone: (62) 3283-1105 
Bel. Heber Hur Cordeiro de Souza 

SSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS. DOCUMENTOS E PROTESTOS 

tu «m httD://t«tri iudlcli l ,t lgo.li:« 

ande com o original, 
/maio de 2013- 15:03:04h 

âesp: R$0,23; total: R$2.57 375763 

rlclala Escrevente 
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R E P U B L I C A FEDERATIVA DO-BRASIL M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA« « g S & « ^ 

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

C A R T E I R A DE IDENTIDADEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WSM 
üasasa, 

X \ \ X ÁJ^ 
ASSTpIATDRA DO TITULAR "••*««•>; 

3 f 

8 

í 

S C 0 NOTARIAL E R E G 
lu BRASÍLIA 

J Registrador 

«Ida de Goiânia. GO 

cÉP^ AUTEr7^Ãro^ o-» 
VW. B r a s i ( i a ; Jr4 4 De.embro de 2013. 

8RASILMAR OUEíRO 
Seio n° 00491307->S1Í5i 
consulte. hftp://extraju 

feL

022

NOTAR,OEREG,ST-
"'•tigo.jus.br/selo 
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CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D 
CNPJ: 01.543.032/0001-04 INSC. EST. 100.549.420 
RUA 2 Qd A-37 S/N Jd. Goiás - CEP 74805-180 Goiânia - Goiás 
NOTA FISCAL / FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 

ENDEREÇO DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO 

i v F M I D A I N D E P E N D Ê N C I A . Q. 
0 , L . 1 2 , N. s / n S E T O R S E R R A DOURADA 
E P : 7 4 9 7 3 - 3 4 0 A P A R E C I D A DE G O I Â N I A GO 

NUMERO 
1 0 8 3 3 5 6 

SÉRIE 
4 

EMISSÃO GRUPO 
1 4 / 0 1 / 2 0 1 4 B I 

IARIA LUZIA DE SOUSA NEVES 

jPf/CNPJ: 57461040197 INSC. : 
:UA X.-5, Q. 7, L . 22, S/N 
iMERICAN PARK 
iPARF.CÍOA DE G O I Â N I A GO B R A S I L 

Tarifa Social de Energia Elétrica -
TSEE: foi criada pela Lei n° 10.438, 
de 26 de abril de 2002. 

UNIDADE CONSUMIDORA 

12608191 

03/' 

CÓDIGO 0 0 CLIENT 

1 8 3 6 5 3 4 

USARzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PI DÉBITO AUTOMÁTICO 

C O N T A 

Ô 0 4 8 1 4 8 8 0 3 

MÊS REFERENTE 

1/2014 

VALOR TOTAL 

149,12 
DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA - UC 

C L A S S E : « t S I l ) t M C I A L 

ATIVIDADEÍ00 R A Z A b l 

TIPO DE LIGAÇAOI-IONOF A b I C O R0J£mm 
VENCIMENTO B A S E 0 3 / 0 2 / 2 0 1 4 M E D l A S ^ - 9 8 4 

DATAS DAS LEITURAS 

ATUAL: 1 4 / 0 1 / 2 0 1 4 

ANTERIOR: 1 3 / 1 2 / 2 0 1 3 

A P R E S E N T A Ç Ã O ? " 4 ' ' 0 ' - 1 7 - ' 0 1 4 

PRÔXÍMOMÊS: 1 3 / 0 2 / 2 0 1 4 

DADOS DA MEDIÇÃO 

3 4 7 9 1 
LEITURA ANTERIOR: 
NÚMERO DE DIAS FATURADOS: * -

:88 
1 

:88 

LEI'. 

DIFERENÇA DE LEITURA: 

CONSUMO: 

HISTÓRICO DE CONSUMO 

CONSUMO REATIVO 

LEITURA ATUAL: 

LEITURA ANTERIOR: 

DIFERENÇA DE LEITURA 

kWh " 

2 1 6 , 0 0 

2 2 8 , 0 0 

2 6 3 , 0 0 

2 2 0 , 0 0 

2 4 2 , 0 0 

2 4 3 , 0 0 

1 9 8 , 0 0 

1 9 8 , 0 0 

2 1 6 , 0 0 

2 2 3 , 0 0 

2 8 8 , 0 0 

LANÇAMENTOS 

IUI TA - 0 8 / 2 0 1 3 . 

AL GR CORREÇÃO I G P M . 

A> A 1)1- S E G U N D A V I A " 

L / R O Í M O R A T Ó R I A . 

1 3 1 . 0 

1 3 1 . 0 

1 3 1 . 0 

VALOR (R$) 

JMC KWH I C M S / P I S / C 0 F I N 5 2 8 8 . 0 

0 ,000000 
0,000000 
0,00X1000 
0,000000 

0 , 4 4 2 8 « ! 

TOTAL A PAGAR (R$) 1 4 9 , 12 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 

I I C 5 , 4 3 0 , 1 0 0 , 0 0 0 , 0 0 

)•' : , 5 5 1 , 0 0 i > , U 0 0 , 0 0 

5 , 1 1 0 , 1 0 

U R I lb.tr, 0 . 1 3 

O N J U N T O : I N D E P E N D I N C I A 

MÉDIA DE CONSUMO 
DIÁRIO: TRIMESTRAL: W ^ A L ^ 

TRIBUTO ^LlfJUOTA BASE DE CALÇLIj.0 VAljDRg^ 
r n c i M C * 

2 9 , 0 0 

0 , 8 4 3 ! 

1 2 7 , 5 4 3 6 , 9 8 

1 , 0 7 

RESERVARÃO F(SCO ( 

. l í > í i í i . r i l : . I.EC92. <v 'T 

INFORMAÇÕES GERAIS 

i A T U R A S V E N C I D A S : ' J / 2 0 1 : A 1 2 / 2 0 1 3 V A I . O K : R $ 4 2 9 , 6 4 

D E S C Ü N S I D F R E s t 1 0 1 P A G O ) . 

i P A R T I R DE 2 0 1 5 V I G O R A R A 0 S I S T E M A Dt B A N D E I R A S T A R I F A R I A S . A 

A N D E I R A V E R D E NAO I M P L I C A R A COBRANÇA A D I C I O N A L . A S B A N D E I R A S 

M A R E L A t V E R M E L H A , QUANDO A C I O N A D A S , I M P L I C A R Ã O T A R I F A S DE 

1AI0R V A L O R , D E V I D O AO MAIOR C U S T O DL GERAÇÃO. 

10 MES DE J A N E I R O V I G O R A R I A A 6 A N D U R A A M A R E L A , A QUAl 

' I P í K . - . K l í •->-••'>,'.:: D l , P F r r T ' - W XO V A I O R IV. T A R U A H l 

N E R G I A M A I S 1 NI OKMAC Ü t S L i ! « I W W . A N E E L . G O V . B R 

REAVISO 

0 0 4 8 JSUl i 

j MÊS REFERENTE 
e : , f f í f 

8 3 6 2 0 0 0 0 0 6 1 3 4 9 I _ 0 0 0 9 0 0 1 8 6 9 7 7 0 6 Ö I 1 4 0 3 O O O 4 8 1 4 8 3 0 3 9 

i l l ! : 
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h 
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1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ASSINATURA 0 0 TITULAR 

JURÍDICAS, TlTULOS, DWUMEMTOS E 

PROTESTOS. TABELIONATO (2o) DE NOTAS 
APARECIDA  DE GOIÃNlA-GOlAS 

TITULO ELEITORA] IDENTIFICAÇÃO 
BIOMÉTRIC 

• N O M E D O E L E I T O R 

V E R A L U C I A B U E N O L E M E S 

- ; r— DATA D E N A S C I M E N T O 1 | — N" I N S C R I Ç Ã O 

l|? 13 /08 /1966 0 0 1 0 041 
f*.—D.V. J 1 I - Z O N A —J r S E Ç Ã O ~ 

7 1 0 4 0 II 14511 0088 

IG 
M U N I C Í P I O / U F -

APARECIDA DE GOIANIA/GO 
• DATA D E E M I S S Ã O — 

14/02/2014 

I 

• J U I Z E L E I T O R A L • 

004 529925 POLEGAR DIREITO 

D ^ f JoâoWakletkFelJ; 
Presidente TRE-GO I CARTÓRIO DE RI 

| JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS È 

Ü N A T O (?) DE NOTAS 

I ASSINATURA ÕU IMPRESSÃO DIGITAL DÓ ELEIT 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Receita Federal 1 

Número de Inscrição 

VERA LUCIA BUENO LEMES 

13/08/1966 

f t >"'|'  w' ;í^ ^ 

*a" * FEDERATIVA* ' \*° 
.: ** 

www.correios.com.br 

S A N E A M E N T O D E G O I Á S S . A . 
CNPJ. 01.616.929/000142 - INSC. EST. 10.013.357-6 

BANEAGD ENDEREÇO! 
CEP: TEL: 

RUA BBtDlIO b. IX. IIXJilX) ílj. li LI. S/NÍ St Í0K UNIKAL 
PROPRIETÁRIO 
USUÁRIO 
ENDEREÇO 
BAIRRO 
CIDADE 
C E P 

ADI I SON P I I Ml S 

DATA DE EMISSÃO: 

REFERÊNCIA 

SAO IOAÜ 
V 11 A A I / I K A Q II. I ', 
APARfcCIDA ü t GOIÂNIA 

l.Mt, FATURÂ: O „ ? ; 9 | U 

08/ 03/ 2014 CONTA N 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

(.TIMO MÍNIMO I IXO 
lAK l f -A AGÚA - R t S I D t N C I A L 

r A D t Ã D i n A v vlcenteyéeJpaula Souza, n° 67 Centro 
U W I V K I U Ajfereciito de Goiânia - GO 
C ^ > | | V y A / Fone: («2)3283-1105 
J >y W jf—rA  Bfl.  Heber Hu Cordeiro de Souza 

2" TABELIONATO DE NOTAS. REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS. TlTUl DS, DOCUMENTOS E PROTESTOS 
00471402131529026012727 - Consgfte em http://, xtrajuolicial tiga ms br/selo 

corresponde dom o originai 
, 14 de marçá de 2014 - lfe 08:27h 
;/ l \4l : R$2Í7. 457480. / 

la verdade / 

á~t>!ív'èlria - Suboflciala Escrevente 
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I 
S t S T 0

 4765118 

V A L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L 

DATA DE 

SüãS&o 29/AHR/2002 

A L I C E DE SOUSA NEVES 

FILIAÇÃO WAGNER FERREIRA MS NEVES 
MARIA LUZIA DE SOUSA NEVES 

GOIANIA-GO 
NATURALIDADE 

M  Ü Ü C 0 K , G E M C.NAS. 36731 F L S . 216 V L : A-61 
GOIANIA-GO 4 ZONA 01 06/06/1984 . 

ASSLNATÜAA DO DIRETOR 

L'EIN°7 116DE"29/08/83 

TÍTULO ELEITORAL IDENTIFICAÇÃO 

BIOMÉTRICA POLEGAR DIREITO 

NOME DO ELEITOR 

I C E D E S O U S A N E V E S 

E
OATA DE NASCIMENTO 1 |— 

02/06/1984 II 0561 1154 1015 
MUNICÍPIO/UF-

003217898 

A P A R F C I D A D F GOIANIA/GO 
J U I Z E L E l t O R Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M 
t , ASSINATURA OU IMPRESSÃO DIBITAL DO E 

Des OiihijrfntómiBW FTIhn . 

:<30iAN| 

vAUDO 8ÔMCNTf COM MARCA D AGUA JUSTIÇA ELEITORAL • •; J 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal 

C P F e W 
A M 

012.371.801-55 

ALICE DE SOUZA NEVES j% 

Cartão de uso pessoal e intransferível. 

Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

H H B H p 

02/06/19B4 MAWZÜU3 

. I 

CARTÓRIO 

U Z A 

Av. Vicente de Paula Souza, n° 67, Centro 
Aparecida de Goiânia - GO 

Fone: (62)3283-1105 
Bel. Heber Hur Cordeiro de Souza 

2° TABELIONATO DE NOTAS, REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS. TiTÜEOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS 

0047-1.402131529026012571 - Consulta «m fo7/Jjr.ji.rliri.i tpa.jus.br/selo 

' A presente fotocópite corresponde com o/ 
Aparecida de Goiân\V, jtyi de março de 2/514 - 15:Q7:54h 
Emolumentos: R$2,< 

Em testemil 

I: R$2.47. 4 

Suboficiala Escrevente 
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USUÁRIO 
ENDEREÇO 
BAIRRO 
CIDADE 
CEP 

DATA DE EMISSÃO: 

REFERÊNCIA 
08/ 03/ ?014 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

C I I S I O MÍNIMO I IXO 
IAK1I-A ACUA - K L S I D I N C I A L 

VENCIMENTO : ZtíihüíLU VALOR TOTAL (R$) : 

LEITURA ANTERIOR: 
LEITURAATUAL 

DATA: 
DATA: 

TIPO DE CONSUMO FATURADO: MFf l l l l l i  

•I  
J1R. 

CONSUMO 
FATURADO: 

CONSUMO ESTIMADO 

HISTÓRICO DE CONSUMO (m'/mês) 

SEI  OUT NÜV DLZ JAN Ü !  I V 
00015 00016 00016 0001/  00021 k00014 

MÉDIA : 

1/  
CATEGORIA / ECONOMIA / PESO 

RFSI DFNCI AI  
001/ 100 

— MENSAGEM 

.  :  A PARTI R DE 01/ 11/ 13.  I NI CI A- SE A SUBUELEÜACAO Dü SERVI  CO 
DE ESGOTAMENTO SANI TÁRI O.  CONFORME CONTRATO 1327.  QUE SERA EXECUTADO 
OJTl A .d#.Djttc.o..» troT **»r»t A r» O U B L r u inuitu r* * i ir-, A r>*-i nni« rwcv 

1 0 * BRANCO! 
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r 

ff 

'/H i 

' ê £ 

CORRgOJ 
» AR MP PESO (kglzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . - M 

S F 4534'8826 3 B R 

MANDOU, CHEGOU. 

0 o 

REMETENTE FONE 

ENDEREÇO 

CEP CIDADE UF 

r— USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

I I Ausente 
I I Falecido 
I I Recusado 
I I Mudou-se 

DATA 

I I Endereço Insuficiente 
I I Não existe o número indicado 
l l Desconhecido 
I I Outros (especificar) 

RUBRICA DO RESPONSÁVEL 

VISTO 

DESTINATÁRIO £ ^ , ^ FONE 

ENDEREÇO 

CIDADE 

UF 

J3 
F S C 
MISTO 

Papel produzido 
a partir de 

fontes responsáveis 

FSC* C015899 
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lUJIIVl' JlsWÍ V.U11JUIH.1.1VJ V/J. U1J' 1 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LI  UUV, l/IUl LI \ - \_ 1 11UUV U 

VÈANATEL 
Agência Nacional de Telecomunicações 

O 
Ir 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

C N P J : 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA ALZIRA 

02.909.153/0001-81 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta .agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:03:55 do dia 29/04/2014 (hora e data de Brasília). 

: ... 

Válida até 29/05/2014. • - ; 

Certidão expedida gratuitamente. 

1 de 2 29/04/2014 11:04 
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• 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão ^ í! 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM H-,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J* 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028900/2013 Localidade / UF: APARECIDA DE GOIÂNIA/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA ALZIRA 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/1999 Prazo: 30 

< 

Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

<, 

> 

Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Sirlene Martins Rezende de 
Oliveira 

394.224.101-34 null 22/11/2003-
22/11/2003 

Vera Lúcia Bueno Lemes 455.996.101-87 null 22/11/2003 
22/11/2003 • 

Dário dos Santos Bento 297.082.141-91 null 22/11/2003 
22/11/2003 

ADILSON PEREIRA LEMES 418.701.741-00 • null 22/11/2003 
22/11/2003 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Vínculo familiar constatado. Dos 04 diretores, 03 são irmãos. f 

Aguardar manifestação da entidade. 

Á consideração superior. 
-
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MINISTÉRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D A S COMUNICAÇÕES 
" Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6281 

Ofício n° Q J £ Q Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5 ~ / 2 0 1 4 / C G R C / S C E - M C . 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA õffl  de . alcfvX' de 2014 . 
*  ~ '\ • J. • ' .-

Ao(À) Senhor(a) , 
R E P R E S E N T A N T E L E G A L 
Da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA V I L A A L Z I R A 
Rua L - 0 1 1 , Quadra 35, Lote 29, Papilon P"ark ; '• 
74.950-130 / Aparecida de Goiânia - GO 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n" 
53000.028900/2013. 

Senhor(a) Representante Legal, \ 

1. . Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.028900/2013, no qual 
esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Aparecida de Goiânia/GO, encaminhamos cópia da Nota Técnica 
n° 1599/2014/CGRC/SCÉ-MC, que solicita esclarecimentos acerca de possíveis irregularidades 
encontradas nos autos. / 

2 . Comunicamos, por fim, o prazo de 3 0 (trmta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atenciosamente; 

TASSIANAXUNHA C A R V A L H O 
Coordenadora-Geíal de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1599/2014/CGRC/SCE-MC 
* " • • . • ' '  

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53670.000058/1999. 
Processo de Renovação n° 53000.028900/2013. 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. . Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA V I L A A L Z I R A para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Aparecida de Goiânia/GO. 

v 
ANÁLISE 

2. Analisando os autos, constataram-se indícios de que a entidade mantém vínculos 
•que a subordinam à administração ou domínio familiar, visto que süa diretoria executiva é 
composta majoritariamente pela família Bueno Lemes. A saber, os Sr(a)s. Marcos Paulo Bueno 
Lemes, Lucas Bueno Lemes e Flávia Regina Bueno Lemes. Cabe ressaltar que conforme os 
comprovantes de nacionalidade e maioridade encaminhados pela entidade, conclui-se que os três 
diretores citados são irmãos, pois possuem a mesma filiação. Tudo isto, de acordo com a 
documentação constante nos autos. 

3. Assim, o pedido de outorga desta requerente deve aguardarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o/ esclarecimento 
sobre os fatos apresentados, considerando que o art. 11 da Lei 9.612, de 1998, repudia qualquer 
vínculo que possa submeter as prestadoras do serviço de RadCom ao domínio, administração ou 
mesmo orientação de uma determinada família. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para prestar os devidos 
esclarecimentos sobre os pontos elencados nos itens acima, sob pena de indeferimento do pedido 
de renovação e consequente extinção da autorização. 

53000.028900/2013/CGRC 
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À consideração superior. 

Brasília, 29 de abril de 2014. 

y/y 

f ~~ 

i&eiTS. PINHEIRO 
Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1599/2014/CGRC/SCE-MC 

i . • Brasília, de O t W ^ 

TASSIANAXUNHA C A R V A L H O 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2014. 

53000.028900/2013/CGRC 

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

T E R M O DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n*:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.028900/2013-19 
O» 

1. Certifico que as informações cadastrais,referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 

jtferentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. . 
izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W 

Em 28 de julho de 2014 

S€HL 
..v. MlUtã 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em 28/07/2014, às 08:38, 
conforme art. 3o, III, "b", da Portaria M C 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o 
código verificador 0057162 e o código C R C F21517E3. 

,- , r. \ 

• i •  

• 

V 

� 

� 

• 

• 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 18 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 18/08/2014, às
17:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0091173 e o código CRC B21BE750.
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SSSoooosooG/ aoiM - 1G 

Aparecida de Goiânia/GO, 10 de junho de 2014. 

Ilm° Sr. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária da Secretaria de Serviços 

de Comunicação Eletrônica 

Brasília - DF 

ASSUNTO: NOTA TÉCNICA 

P R O C E S S O N°: RENOVAÇÃO - 53000.028900/2013-19 

OUTORGA - 53670.000058/1999 

Senhor Coordenador, 

Reportando-nos aos termos do Ofício n°2605/2014/CGRC/SCE-MC, 

datado de 29 de abril do ano em curso, cumpre-nos encaminhar a V.S a documentação 

solicitada pela Nota Técnica n° 1599/2014/CGRC/SCE-MC, relativas as pendências ao 

requerimento de Renovação de Outorga constante nos autos de processo n° 

53000.028900/2013-9 (Processo de outorga n° 53670.000058/1999). 

Atenciosamente, 

PRESIDENTE 
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í C A R T Ó R I O 

Av. Vicente de Paula Souza. n° 67. Centro 
Aparecida de G o i â n i a - GO 

Fone: (62)3283-1105 
T a b e l i ã o Bernardo Cruz Santos 

2*  TABELIONATO DE NOTAS. REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS. ̂ TULOS. DOCUMENTOS E PROTESTOS 

PM H1 P6 lÍ lK7 KM 1 Waa-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CBPT" 1* *  «"}htto7/ttxtraiud;c al tiao b-/seJQ 

apresente fotocópia corresponde cora o original, 
tecida de Goia/ iian12  de junho de/ 2014  -^9.06:02h 

\  ital: R$2.47/ 38786D|  
de 

Escrever 

A T A 

C A R T Ó R I O 2 o TAB. 
aparecida d» GoJOnle-Go 

Documento RaglUrado 

Soboif ' J £ — 

A G E R A L EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA V I L A A L Z I R A 

Aos 01 dias do mês de j u n h o de 2014 (dois m i l e quatorze), às 17:00 hs com a 

presença de 2/3, e em segunda convocação às 17:08hs de metade mais u m do 

número de associados, devidamente convocados reuniram-se em Assembleia 

Geral Ordinária n a Aven ida São João, Qd . 16, Lt . 05 , V i l a A l z i ra -

Aparec ida de Goiânia/GO. Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr 

MARCOS PAULO BUENO L E M E S , brasileiro, casado, produtor de áudio, 

portador da Cl n° 5823089 - SSP/GO e do CPF n° 757.782.971-49, residente 

e domici l iada na Rua L - l l , Qd. 35, Lt. 29, s/n°, Papilon Park, Aparecida de 

Goiânia/GO, CEP 74.950-130, para secretariar a reunião AL INE D E SOUZA 
N E V E S , brasileira, solteira, secretária, portador da Cl n° 4004175 - SSP/GO e 

do CPF n° 940.237.191-53, residente e domicil iada na Rua X-5, Qd. 7, Lt. 22, 

s/n°. América Park, Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74.973-340. O Presidente 

da seção discorreu sobre a necessidade de renúncia dos cargos da diretoria, 

visando adequar o art. 11 da Lei 9.612, de 1998. Logo em seguida, foram 

renunciados os cargos da diretoria (presidente MARCOS PAULO BUENO 
L E M E S , vice-presidente Lucas Bueno Lemes, tesoureira FLÁVIA REGINA 
BUENO L E M E S e secretaria ALINE D E SOUZA NEVES). E o conselheiro 

MARCOS ROSA P E R E I R A renunciou ao cargo de conselheiro, para concorrer 

u m a vaga na diretoria. Sendo subst i tuida por CARLA BUENO D E DEUS , 
brasileira, divorciada, comerciante, portadora da Cl n° 4433096 - SSP/GO e 

do CPF n° 963.736.951-15, residente e domiciliado na L - l l - Qd 35 Lt. 29. 

Papilon park Aparecida de Goiânia/GO,Após as renúncias houve uma nova 

eleição e posse da nova Diretoria pelo prazo restante do mandato, ou seja mês 

de j u n h o de 2014 a mês de dezembro de 2018,foram colocados em votação e 

aclamados por unanimidade, A nova diretoria da associação comunitária vi la 

alzira ; Presidente:FLÁVIA REGINA BUENO L E M E S FAGUNDES , brasileira, 

casada, comerciante, portadora da Cl n° 1627264 - SSP/GO e do CPF n° 

020.735.571-12, residente e domiciliado na Avenida São João, Qd. 16, Lt. 5, 

Vi la Alzira, Aparecida de Goiánia/GO;Vice-Presidente:ALINE D E SOUZA 
N E V E S , brasileira, solteira, secretária, portador da Cl n° 4004175 - SSP/GO 

e do CPF n° 940.237.191-53, residente e domicil iada na Rua X-5, Qd. 7, Lt. 

22, s/n°. América Park, Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74.973-

340;Secretário: MARCOS ROSA PERE IRA , brasileiro, casado, comerciante, 

portador da Cl n° 3485182 - 2 a via - SSP/GO e do CPF n° 805.894.211-15, 

residente e domiciliado na Avenida São João, Qd. 16, Lt. 02, Vila Alzira, 

Aparecida de Goiânia/GO; Tesoureira: ROSINA BARBOSA D E SOUZA , 
brasileira, casada, comerciante, portadora da Cl n° 3120565-752908 -

SSP/GO e do CPF n° 587.164.241-15, residente e domiciliado na Rua Princesa 

Regente- Qd 7 Lt. 29. Jard im Imperial Aparecida de Goiânia/GO;em seguida 

foi l ida e aprovada a nova diretoria e a conselheira , que acolhida foi dado 

posse aos eleitos, com assinatura dos presentes na Ata e encerrada a sessão, 

eu AL INE D E SOUZA NEVES , secretariei e digitei. Aparecida de Goiânia/Go, 

Olde j u n h o de 2014. Adilson pereira lemes, Vera Lúcia B lemes, Alice de 

Sousa neves, Carlos augusto Barboza, Zeneide Silva Barboza, Marcos rosa 
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pereira, Flavia Regina Bueno lemes Fagundes, Lucas Bueno lemes. Marcos 

Paulo Bueno lemes, Carla Bueno de Deus, Rosina Barbosa de Souza, Wagner 

Ferreira Neves, Maria Luzia de Souza Neves, Aline de Souza Neves. 

A presegtçate é copia fiel da lavrada em livro próprio as folhas 17 18 

Flávia Regina Bueno Lemes Fagundes 

Presidente 

CARTÓRIO 
Av. Vicente de Paula Souza. n° 67. Centro 

Aparecida de Goiânia -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GO 
Fone: (62)3283-1105 

Tabelião Bernardo Cruz Santos 

r TABELIONATO D6 NOTAS. REGISTRO OE PESSOAS JORlOICAS jrfTutoS. DOCUMENTOS E PROTESTOS 

/ )Q4 7 1 4 0 6 0 6 1 3 3 7 0 2 3 0 0 1 1  71  - Contulta « m httyWa)udicial tiao H;M  br/selo 
R e c o n h e ç o . Dor s e m e l h a n ç a , a firma àtf FLAVfA REGINA BUENO 
LEMES-FAGUNDES, por a n á l o a o á constante d ) meu eruuivo Dou 

W 

' '3 28h Errjolumentos RS3.32: 

16998A 

CAR) 
Av. Vicenlo do Paula Souza. n°  G7. Contro 

I Aparecida do Goiâ nia - GO 
'  Fone: (6 2 ) 3 2 8 3 - 1 1 0 5  

Tabelião Bernardo Cruz Santos 

T TABELIONATO OE NOt/ s. REGISTRO OE P63SOA3  JUIllOlCAS. TlTULOS. OOCUMENTOS E PROTESTOS 

IEGISTRO DE PESSOAS J U R Í D I C A S 
Prolocoladl sob o tl°  88.642 i n Livra A 18 • Averbado sub if 14. 
às iuargÇ[is\ do,Regiatro tf Í 4 3 , tolhas 099 ú 102 no Livra A - P 6 

[)Bicqda d c p o i à n i a . 11 de junho de n;:-\  

itiUtfjflnFn Arajyí cãmpoT •  HscPnoh 
EiiioliM .,mto»: RS JÏ . 8 7 ; T A « ludiclAii»: RSI 1.00: lul:ú: RS4 J.8 "  
ixwi i i 2 r i 10-41  í iooojv? C o n s u l t é e i ihttp://extra|udlcJaJ^)go.Ju«.br/»elo 

Av. Vicente de Paula Souza, n° 67, Centro 
m Aparecida de G o i â n i a - GO 

C-V* 1/ T /  C/ AT/ C/  Fone: (62) 3283-1105 
T a b e l i ã o Bernardo Cruz Santos 

Z» TABELIONATO DE NOTAS, REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TlTULOS. DOCUMENTOS E PROTESTOS 

nHA7Uft51B18?7326012fi-JA • C n n t u H . mm http:/textriiudic al.tioo.ius.br/flo 

Apresente fotocópia corresponde com o originai 
irecida de Goiânia.Vl 2, de junho de 201*4  - 09:06:31  h 

Emolumentos: R$ 2 .4 7 ;Iò\ a) R$2.47. 387374. 

rdade 

•  Escrevente 
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Av. Vicente de Paula Souza, n° 67. Centro 
— _ i - ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <  w-mr n Aparecida de G o i â n i a - GO 

C A R T Ó R I O Fone. (62) 3283-1105 
T a b e l i ã o Bernardo Cruz Santos 

VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TABELIONATO DE NOTAS. REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS. TlJ* JLOS 

00471405161 K 7 ° ? f i n 1 M a s • Consulte em htto:/; 

A presente fotocopiai corresponde com o origina!  
recida de GoiâniJ, \ % dfl junho de 2014  - 09:06  

R$2,47. 387874. 

screvente 

UMENTOS E PROTESTOS 

ytraiudicial.tiao.ius br/selo 

31h 

CARTÓRI O 2 o TAB. 
Aparecida de G o i â n l a - G o 
Oocumento Averbado 

Sobon* Ml 

RELAÇÃO D O S M E M B R O S DA D I R E T O R I A , C O N S E L H O 

COMUNITÁRIO E C O N S E L H O F I S C A L DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA V I L A A L Z I R A 

Presidente: FLÁVIA REGINA BUENO L E M E S FAGUNDES , brasileira, 

casada, comerciante, portadora da Cl n° 1627264 - SSP/GO e do CPF n° 

020.735.571-12, residente e domiciliado na Avenida Sào João, Qd. 16, Lt. 5, 

Vi la Alzira, Aparecida de Goiânia/GO. 

Vice-Presidente: AL INE D E SOUZA NEVES, brasileira, solteira, secretária, 

portador da Cl n° 4004175 - SSP/GO e do CPF n° 940.237.191-53, residente 

e domici l iada na Rua X-5, Qd. 7, Lt. 22, s/n°. América Park, Aparecida de 

Goiânia/GO, CEP 74.973-340 

Tesoureira: ROSINA BARBOSA D E SOUZA, brasileira, casada, comerciante, 

portadora da Cl n° 3120565-752908 - SSP/GO e do CPF n° 587.164.241-15, 

residente e domiciliado na Rua Princesa Regente- Qd 7 Lt. 29. Jard im Imperial 

Aparecida de Goiânia/GO. 

Secretário: MARCOS ROSA PEREIRA , brasileiro, casado, comerciante, 

portador da C l n° 3485182 - 2 a via - SSP/GO e do CPF n° 805.894.211-15, 

residente e domicil iado na Avenida São João, Qd. 16, Lt. 02, Vila Alzira, 

Aparecida de Goiânia/GO. 

Conselho Comunitário 

Conselheiro: CARLOS AUGUSTO BARBOZA, brasileiro, casado, vendedor, 

portador da Cl n° 1249712 - SSP/GO e do CPF n° 247.137.401-87, residente 

e domicil iado na Rua 08, Qd. 09, Lt. 33, Parque Santa Cecília, Aparecida de 

Goiânia/GO 

Conselheira: CARLA BUENO D E DEUS, brasileira, divorciada, comerciante, 

portadora da Cl n° 4433096 - SSP/GO e do CPF n° 963.736.951-15, residente 

e domicil iado n a L - l 1- Qd 35 Lt. 29. Papilon park Aparecida de Goiânia/GO. 

Conselheiro: WAGNER F E R R E I R A DAS NEVES, brasileiro, casado, 

comerciante, portador da Cl n° 1374942 - SSP/GO e do CPF n° 276.674.211-

53, residente e domiciliado na Rua X-5, Qd. 7, Lt. 22, s/n°, American Park, 

Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74.973-340. 
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Conselheira: ZENE IDE SILVA BARBOSA, brasileira, casada, empresária, 

portadora da Cl n° 1509924 - 2 a via - SSP/GO e do CPF n° 517.862.811 T 04, 

residente e domiciliado na Rua 08, Qd. 09, Lt. 33, Parque Santa Cecília, 1 

Aparecida de Goiânia/GO. 

Conselheira: MARIA LUZIA D E SOUZA NEVES , brasileira, casada, 

comerciante, portadora da Cl n° 1634002 - SSP/GO e do CPF n° 574.610.401-

97, residente e domiciliado na Rua X-5, Qd. 7, Lt. 22, s/n°, American Park, 

Aparecida de Goiània/GO.CEP 74.973-340. 

Conselho fiscal 

CARTÓRI O 2°  TAB. 
Aparecida de G o t â n l a - G o 
Oocumento Averbado 

Sob o 

ADILSON P E R E I R A L E M E S , brasileiro, casado, comerciante, portador da Cl 

n° 1742282 - 2 a via - SSP/GO e do CPF n° 418.701.741-00, residente e 

domicil iado na Avenida São João, Qd. 16, Lt. 5, Vila Alzira, Aparecida de 

Goiânia/GO;0para secretariar a reunião 

Conselheira F i sca l : A L I C E D E SOUZA NEVES, brasileira, solteira, 

comerciante, portadora da Cl n° 4765118 - SSP/GO e do CPF n° 012.371.801-

55, residente e domiciliado na Rua X-5, Qd. 7, Lt. 22, s/n°, American Park, 

Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74973-340. 

Conselheira F i sca l : V E R A LÚCIA BUENO L E M E S , brasileira, casada, 

comerciante, portadora da Cl n° 1849832 - SSP/GO e do CPF n° 455.996.101-

87, residente e domiciliado na Avenida São João, Qd. 16, Lt. 5, Vi la Alzira, 

Aparecida de Goiânia/GO. 

izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CARTÓRIO 
TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TABELIONATO DE NOTAS. REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 

W21âBÜ31£l2226Q326£l& • CfifliilEl *™ hty 

/ Á presente fotocópia corresponde com o/ origina 
/  Aparecida de Goiânia, 12  de junho de 2014  - 09:( 6:31  h 
t~ ~ ÍrrÍolumentos: R$2.V7Ac| | al: R$2.47. 3JJ7874. 

Emtestemu no. 

Av. Vicente de Paula Souza, n° 67, Centro 
Aparecida de G o i â n i a - GO 

Fone: (62) 3283-1105 
T a b e l i ã o Bernardo Cruz Santos 

iS. DOCUMENTOS E PROTESTOS 

iudicial.tiQo.ius.br/salo— 
Í/TÍTUW 

Escrevente 
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I ÍENDEREÇO DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO 
Z U N I D A I N D E P E N D Ê N C I A , Q. 

i i n i u c i ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA matas • '  — 

2 6 / 0 5 / 2 0 1 4  B I 

ADILSON PEREIRA LEMES 
CPF/CNPJ: 4 1 8 7 0 1 7 4 1 0 0 TNSC • 
AVENIDA SAO J O Ã O , Q. 1 6 , |_ 5 S/N 
VILA ALZIRA 

CEP: 74913435 APARECIDA DE G O I Â N I A CO BRASIL 

Tarifa Social de Energia Elétrica -

de 26 de abril de 2002. 

CÓDIGO DO CLIENTE 
2 9 8 0 3 1 

USAR VI o É n iro AUTOMÁTICO CONTA 
0 0 1 3 4 0 7 6 6 1 

MES REFERENTE 
5/2014 

ATMDADE100  
TIPODEUGAÇAO:M0N0FASIC0 
VENCIMENTO BASE:0 8 / 0 6 / 2 0 1 4  

RAZAÒS 
ROTAÍL73400  

MEDIB<3#88096 

UNIDADE CONSUMIDORA 
13407661 
' .. .VENCIMENTO 
w w im 

VALOR TOTAL 
76,62 

DADOS DA MEDIÇÃO 
LEITURA ATUAL: 2 7 4 5 1 
LETORA ANTERIOR: 2 7 2 9 8  

NÚMERO DE DIAS FATURADOS: 3 1 DIFERENÇA DE LEITURA: 153 FM: 1 

[TOTAL CONSUMO: 153 

0 6 / 1 3 £ 
0 7 / 1 3 
0 8 / 1 3 
0 9 / 1 3 
10/13 
11/13 
12/13 

DATAS DAS LEITURAS 
ATUAL: 2 6 / 0 5 / 2 0 1 4  
ANTERIOR-  2 5 / 0 4 / 2 0 1 4 
APRESEN TAÇAO2 6 /05/2014 
PRÓXIMO MÊS: 2 5 / 0 6 / 2 0 1 4  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 

NOMES: 
ANDERSON MORAIS FAGUNDES e FLÁVIA REGINA BUENO L E M E S 

MATRÍCULA: 
026732 01 55 2013 2 00122 035 0025225 54 

Nomes completos de solteiro, datas e locais de nascimento, nacionalidade e üiiaçoes dos cônjuges 
ANDERSON M ORAIS FAGUNDES , na sedo no dia 11  da m a r ç o da 1 M 0 . em G o l á n i a - G O . brasileira, divorciado, filho da Jo io Batista Fagundes a Zilda Ferreira 
Morais Fagundes . 

F L Á V I A REGINA BUENO LEM ES , nascida no dia 15  da m a r ç o da 1984. em G o i á n l a - G O . brasileira, divorcimia. filha da Adilson Pereira Lamas a Vara Lú c i a 
Bueno da Souza . . 

Data de registro do casamentos (Por extenso) Dia Mês Ano 

VINTE DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E TREZE 20 11 2013 

Regime de Bens do Casamento 
C O M U N H ÃO PARCIAL DE BENS , de acordo com a Lei. 6.515  de 26  de Dezembro de 1977  

Nome que cada um dos cônjuges passou a utilizar (quando houver alteração) 
ANDERSON MORAIS FAGUNDES ( O MESMO ) 
FLÁVIA REGINA BUENO LEMES FAGUNDES . 

Observações/Averbações 

Nome do Ofício: 
CARTÓRIO DE REG.CIVIL E TABEL. DE NOTAS 
Oficial Registrador. BRASILMAR QUEIROZ BRASIL 
M unicípio: Aparecida de Goiânia /  GO 
End.: AVENIDA S ÂO PAULO QUADRA 27-A LOTE 10  
Cep: 74905-770  Fone: 62-3230.2626  
Selo eletrônico n°  00491208301052083001784 
Consulte: http:/ / epctrajudicial.tjgo.jus.br/ selo 

/^CARTÓRIO 
Av. Vicente de Paula Souza, n° 67. Centro 

Aogrecida de G o i â n i a - GO 
ne: (62) 3283-1105 

beliâp Bernardo Cruz Santos 

A presente fotocópia corresponde cortf o origl 
Aparecida de Goiânia 28  de maio de£2014  -1  
Emolumentos: R$2,4\ to\ afc R$2.47./ 15012B 

DE PESSOAS JURÍDICAS. TlTULOS. DOCUMENTOS E PROTESTOS 
4 0 9 - Consulta á m http:Yaxtraiudicial.tiao. ius br/ selo 

Em testemi 

Ely Rodrlgui 

cave 
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R E P Ú B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

9 4 0 .2 3 7 .1 9 1 - 5 3  
' " I " ^ tf» 

ALINE DF SOUZA NEVES 1 • > V 

02/ 01/ 1981  5 ^ 1 
H l T l Hl H A l i : i ) F . R A T I \ A D O B H A S I I . 

I D EN TI FI CAÇÃO 
BI OM ÉTRI CA 

NOME DO ELEITOR •  

ALINE DE SOUZA Wãflife 

r— DATA DE NASCIMENTO — i | — t WN S CRJÇAO 

0 2 / 0 1 / 1 9 8 1 

• 'av.* -

0 4 2 7  5 0 9 6  1 0 2 3  
•  ZONA — í r s e ç A o ~t 

1 3 2 110445 l 

POLEGAR DIREITO 

ASSINATURA OU I M PRESSÃO DIGITAL DO ELEITOR 

(SSSSSSk 
VALIDO SOM ENTt COM  M ARCA D Á G U A JU S T I Ç A ELEITORAL 

Av Vicente de Paula Souza. n° 67. Centro 
m r Aparecida de G o i â n i a - GO 

A presente fotocópia ^ ^ S P 0 " ^ ^ ' " ^ ^ ^ . ^ 
AÕarecida de G o i â n i a f e ^ m H * de 2 0 Í 4 - ^ 1 4 3 0 . 4 2 h 

4 7 . 150(138. 

erdade 

a - Escrevente 
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VALIDA EM TODO O T E R R I T Ó R I O NACIONAL" 

3485182 2. A VI A gS®to 04 / JAN/ 2012 

H<
* *

E
 M A R C O S R O S A P E R E I R A 

mm 
22/ 00T/ 1976 
DATA DE NASCIMENTO 

^ A ^ ;  C. CAS.  9930 FLS.  139 L.  B- 45 VL. BRASÍ LI A 
APARECI DA DE GOI ÂNI A GO EM 05/ 07 / 2002 

« *  8 0 5 8 9 4 2 1 1 - 1 5 ^ ; ^ - ^ ^ ^ ^ 

6129882 
rVWlJOPWETOR 7654910 

RO0EFCSSOAS 

^DOCUMENTOS E 
PROTESTOS, TABELIONATO (T) 0E NOTAS 

APARECIDA DE GOIANIAJÍMÍ* . 

. LEI N"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 116 DE 29/08/83 
'  n , * m u » 4  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI1 

T Í T U L O E L E I T O R A L IDENTIFICAÇÃÍ •  
BIO 

TBWBBffltoSA PEREIRA 8tf 

VALIDO SOM ENTE '"UM  MANCA U ArtuA JuSTiÇa t i tOOH 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

UU'Í36t>3lÒ" 
POLEGAR DIREITO 

ASSINATURA OU IMPRESSÃO DIGITAL DO ELEI 

VALI D O S O M E N TE C O M  M A R C A D A G U A JU S TI Ç A ELEI TO R AL 

Av. Vicente de Paula Souza, n° 67. Centro 
_ _ ri 11 < • • r ~ i Aparecida de G o i â n i a - GO 

CARTÓRIO  Fone: (62) 3283-1105 
T a b e l i ã o Bernardo Cruz Santos 

V TABELIONATO DE NOTAS. REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS. TlTULOS. DOCUMENTOS E PROTESTOS 
0 0 4 7 1 4 0 5 1 6 1 6 2 7 0 2 6 0 1 0 0 7 p Ç o n s u l t t . « m htte://axtraJudicial.tao lus br/selo 

A presente fotocópia corresponde com o originai. 
ApareciüJa-TieGoiânia, 05tóe]unhOrde 2014  - 15:29:49h 

2S2.47; tol Emolumí 

Em tester 

Rodrigo J e s t 

HO 

man-

. 4378A5. 

dade 
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3i2*565-752?e8 ° Ä o «2/MAR/Í99G 
ROSINA BARBOSADE SOUZA 

"ÁOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DIGIT, ASSINATURA OU IM PRESSÃO DIGITAL DO ELEITOR 

VALIDO SOMENTE COM MARCA D At í U A JUSTIÇ* . ELEITORA!. 

t f 

I D EN TI FI CAÇÃO 
BI OM ÉTRI CA I 

j [Mj 

•  NOME DO ELEITOR 

ROSINA BARBOSA DE SOUZA 

1— DATA DE NASCIMENTO — i 

25/07/1968 
r— N*  INSCRIÇÃO : D.V. 1  

0217 2569 1015 
r— ZONA—I 

147 
r S EÇÃO - |  

P413 
I M UNICÍPIO /  UF 1  

GOIÂNIA/GQ 
1  DATA DE EM ISSÃO 1 

19/12/2011 

1 

JLl>Z^TEAEITORAl 7 -=7 -

C o r r a i r a 

líllitfflli 

www.celg.com.br 
CNPJ: 01.543.032/ 0001-04  IE: 100.549.420  
Rua 2, Qd. A-37, S/ N - Jardim Golá i - CEP 74805-180  - Goiânia - Goiás 
NOTA FISCAL /  FATURA DE ENERGIA ELÉTR I C A 

Av. Vicente de Paula Souza, n° 67, Centro 
f+ M O l v S o / / ) Aparecida de G o i â n i a - GO 
C - v ^ l / T / LSrXlLS Fone: (62) 3283-1105 

T a b e l i ã o Bernardo Cruz Santos 

ENDEREÇO DA AGENCIA DE ATENDIMENTO NUMERO SERIE « * « * >  0 R U P O 

AVENIDA I N D E P E N D Ê N C I A Q. 1 0 , L. 2 3 3 2 1 4 0 4 2 S / 0 5 / 1 4 B I 
1 2 , N. s / n SE70R SERRA DOURADA CEP: 

T»ri t» SocUI d*  I nertil Elétrica 
7 4 9 7 3 - 3 4 0 APARECIDA DE G O I Â N I A G0 TS í E : W a i « í . p « u u r f n t i o . « 3 « . d . 2 6 d . i b . i i d . 2 o o 2 . 

^ 97661454  
0118682640  

•  k"  5/ 2014  

HERIKA SOARES PEREIRA 
CPF/CNPJ: 0 1 8 4 3 8 1 6 1 4 3 I N S C : 

; RUA PRCE REGENTE, Q. 7 , L. 2 9 , S/N 
JARDIM IMPERIAL 
APARECIDA DE G O I Â N I A GO 

— . - ^ « . i r m " ^ " ^ : VALOR TOTAL 
UNIDADE CONSUMIDORA VENOMENT0  VALOR TOTAL 

14964065  22/ 06/ 2014  64,79  
MADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA i DATAS DAS LEITURAS 

CLASSE: RESIDENCIAL _ fflgí . . . 2 8 / 0 5 / 2 0 1 4 . . . 

lURlDICAS, TtTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS 
ifta am httD^/axtraiudicial.tiao.iusbr/salo 

:om o origina!  
10 de 2014- 15:00:44h 
2 47. 353873. 
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R E P Ú B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

ç$4ntànü>  da  VPt^tda 

7> Registro Civil e Tabelionato de Notas 
Av. 24 de Outubro, 928 - Campinas 

Goiânia - Goiás - TelJpax: (0xx62) 3233-0055 
Cep: 74505-010 

ORRT T DÃO DKzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CASAMENTO 

L i v r o B HO 0000229 F l s . 0021 fio 0 4 5 . 6 2 1 
Soh o s números a c i m a , f o i r e g i s t r a d o o casamento d e : 
ALDKHÍ PEREIRA i.KHRS 
n a s c i d o eu 10 / JULHO 
GOIÂNIA - GO, f i l h o de 
1SHAEL FERREIRA LEHES e 
CABHBLITA PEREIRA DOS SAHT0S 
que a s s i na r á o mesmo n o i e 
6 ROSIHÁ BARBOSA DK SOUKA 
n a s c i d a eu 25 / JULHO 
SAIITA KARIA DA VITÓRIA - BA, 
JOÃO ALVES DE SOUZA e 

1 . 9 7 0 , n a t u r a ) de 

1 . 9 6 8 , n a t u r a l de 
f i l h a de 

me p a s s a a s e chamar : 
OSIÍU BARROSA DE SíiUZA LEMES, 

r e a l i z a d o em 22 / AGOSTO / 1 . 9 9 7 , soh o reg ime de 
CõHUHHÃO PARCIAL DE RENS, de a c o r d o com a L e i nÇ 6 . 5 1 5 , de 
26/DF,7,EHBRO/1977 

* * * * * 
* * * * * 

***** 
***** 

* * * * * O/TRASLADO 
002880 

O T e f e r i d o é v e r d a d e e dou. f é . A 

G o i â n i a , 2 a . Circunscr ição: , 3pG0ST (\/2ü0! 
A Taxa J u d i c i á r i a se rá rtóolhicfp- a t r a v é s de GRS. 

.  SOK-ÕFTCTAT,  

Av. Vicente de Paula Souza, n° 67, Centro 
M n l v ^ D f / l Aparecida de G o i â n i a - GO 

K^JH/T i LSrvlLS Fone: (62) 3283-1105 
T a b e l i ã o Bernardo Cruz Santos 

2° TABELI ON ATO D E N OTAS, R EGI S "  

00471405161627* 0260  A rxesente^fólocóphvc 
Aparecida je Goür* "  

PESSOAS JURÍDICAS. TlTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS 

Consulta em http://extraiudicial.tioo.ius.br/selo 

>rresjponde com o original 
junho de 2014- 15:01:07h 

47.358875  

EM BRANCO 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO UHASIL 

•GOVERNO D O ESTADO IDE | G O I Á S 

NàEGRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

/ ASSINATURA DO/lTULAFI 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

% R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O ÖRASIL % 

T Í T U L O E L E I T O R A L 

N OM E D O ELFI TO R •  

CARL A B U E N O D E D E U S 

r- DATA D E N AS CI M EN TO — i r— N » (NScillçAO — —r—'  l)v!  1 r— ZC 

{^i^Q4ZÍQQ2'}; II 132 ||0328 12/08/1981 

MUNIClPK) /  UF , ,,,.Ai,,,;.,^. iTJ-' -"«W-SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , ' I T~ ~  U A , A of- tM IS5 AO — 1 

APARECIDA DE C ^ l A j N l ^ ^ y ^ - - j ] g6/10/2013 • | 
— •  J U ^ ' T E L t r t b ß A * ^ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ES TAD O D E OOIA9  •  C OM AR C A D E OOIANIA 

7 0 Registro Civil e Tabelionato de Notas 
JLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rua  7n"  187-Centro-Golênlo-GO 

|r CEP: 74023-020  • Fone: (62) 3223-2027 •  Fax:  3223-4388 
Janlo RodrlguBi d » Ollvnlrn - Oficial o Tabsllflo 

C E R T I D Ã O DE CASAMENTO COM A V E R B A Ç Ã O DE D I V Ó R C I O 
WANDERLEY LOPES M A G A L H Ã E S 

CARLA BUENO DE DEUS 

* Matricula: 024729 01 55 2004 2 00141 082 0028660 43 

WANDERLEY LOPES M A G A L H Ã E S , nascido aos 10 de fevereiro de 
1985. natural de G o i à n i a - G O , de nacionalidade brasileira, • solteiro, 
vendedor, filho de Orley M a g a l h ã e s e de Carmen L ú c i a Lopes de 
Campos, residente e domiciliado em G o i á n i a - G O •• .. 
CARLA BUENO DE DEUS, nascida aos 12 de agoslo de 1981, nalural 
de Aparecida de G o i â n i a - G O , de nacionalidade brasileira, solteira, 
digitadora, filha de Edmo Bueno de Souza e de Janice de Deus, 
residente e domiciliada em G o i à n i a - G O -

M a do ragUm dn caunwto (pó M m « |  DOÍS dC jUlllO de dOÍS ITlll O 

guano • •  0 7  2 0 0 1  

C o m u n h ã o Parcial de Bens • 

MrvnftzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f<r tjnu wn dna ctrfjjei p «M ou o (quando houm 

MAGALHÃES-

A V E R B A Ç Ã O : Conforma mandado expedido pela Ora 
Mariuccia Benicio Soares Miguel. M.M. Juca de Direito da Comarca de 
Aparecida de G o i à n i a - G O , e x t r a í d o d o a autos n° 2451 averbo o 
D i v ó r c i o Consensual, requerido pelo CASAL, decretado por s e n t e n ç a 
em 18/04/2013, vollando ela a usar o norrte de CARLA BUENO DE 
DEUS. Com o respectivo cumpra-se do M.M.\uiz de Direito Á t i l a Naves 
Amaral, determinado em 10/07/2013. •• 
Selo E l e t r ô n i c o n° 01971211221128091009506) 
Sile para consulta http://pxtrajudicial.tjgo.jus.bVselo 

O c o n l e ú d o da c e r t i d ã o é verdadeiro. Dou fé 

G o i â n i a - G O . 10 de julho de 2013 

Yanez Rodrigues o é Oliveira . ... 

T a b e l i ã o Respondente ....».« . . • 

. V I 
( • B R H K r 1 DISTRIBUIÇÃO _  
CNPJ: 01.543.032/0001-04 IE: 100.549.-42_0__Rua 2 Qd. A-37 S/N - Jardim fioiás - CEP 74.805-180 - Go.anla - G o i á s 

DATA DE EMISSÃO 16/03/2013 
RAZÃO 31 

REGIONAL P1 8 
MEDIDOR 2095657-6 

ROTA 184-217800 

NAIR DO CARM(J) DA SILVA 
RUA L-11 QD.35L29 

PAPILON PARK 
CEP: APARECIDA DE G 
APARECIDA DE GOIANI. 

JIANIA GO 

- MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Receita Federal 
•  Cadastro do Possoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
Número 

963.736.951-15  

12/08/1981" 

-• • VALIDO SOM ENTE COM  COM PROVANTE UC. IU 

| N1 )FRÇ' 0  I N S U RGEN TE 

1 

F a l e c o m a C e l g : 0 8 0 0 6 2 0 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 
	

Página 1 de 2 

ANA  
À.'.~.1'r , J7.i, ,,1~._' .i(•i~r'.:'rh7itlrN„ 	.,r,~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA VILA ALZIRA 
CNP]: 	02.909.153/0001-81 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:32:44 do dia 16/09/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 16/10/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1  &ValidaSi... 16/09/2015 

Certidão obtida via Internet ANATEL (0722477)         SEI 53000.028900/2013-19 / pg. 138



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Memorando nº 3070/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2015

 
À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.     Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração
de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associação
Comunitária Vila Alzira, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Aparecida de Goiânia / GO, devendo ser esclarecida
a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 16/09/2015, às 10:45, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0722493 e o código CRC D5032DDD.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: GO Distrito: Aparecida de Goiânia

Município: Aparecida de Goiânia Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:

Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA VILA ALZIRA CNPJ: 02.909.153/0001-81

Nome Fantasia: 'VITORIA FM' Bairro: VILA ALZIRA

Logradouro: AV. SAO JOAO, S/N, QD. 16, LT. 05 - VILA ALZIRA Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02909153000181 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA VILA ALZIRA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Cep: 74913460 Logradouro: AV. SAO JOAO, S/N, QD. 16, LT. 05 - VILA ALZIRA

Número: . Complemento: Bairro: VILA ALZIRA UF: GO

Município: Aparecida de Goiânia Distrito: Aparecida de Goiânia SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Cep: 74913460 Logradouro: AV. SAO JOAO, S/N, QD. 16, LT. 05 - VILA ALZIRA

Número: . Complemento: Bairro: VILA ALZIRA UF: GO

Município: Aparecida de Goiânia Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

24/10/2003 Data Limite Instalação: 04/04/2020

Número do Processo: 536700000581999 Fistel: 50011842318

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

39 PortariaPortaria  MCMC  17/01/2002 28/01/2002
Autoriza Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

28400 ATOATO  SCMSCM  21/08/2002 22/08/2002
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

781 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  22/10/2003 24/10/2003 Deliber. do C. Nacional Jur.Jur. 

42229 ATOATO  SCMSCM  03/02/2004 10/02/2004
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

818 DespachoDespacho  MCMC  29/10/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

24/09/2015http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.028900/2013-19

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA ALZIRA

 

Em atenção ao Memorando n° 3070/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD (0736473), cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53000.020501/2014

Em trâmite;

Processo aguardando análise;

Irregularidade apurada:
estabelecimento ou manutenção de
vínculo (data de ocorrência - 29/4/2011)

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.067800/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD;

Despacho nº 818, de 29/10/2009 -
ADVERTÊNCIA;

Infração: referente à potência de
operação, tolerância de frequência e
disponibilidade de Relatório de
Conformidade (data de ocorrência:
24/2/2005).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 28/09/2015,
às 13:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0736474 e o código CRC A933E801.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 27171/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.028900/2013-19
Processo de Outorga nº: 53670.000058/1999
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 
1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Vila Alzira, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Aparecida de Goiânia / GO.
 

ANÁLISE

 

2.   Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento,
devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

I. Relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº
01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora, e
indicando todos os integrantes, com suas respectivas entidades
representadas, nos moldes do art. 8º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que determina que o Conselho Comunitário seja composto por no
mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local,
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores.

 
CONCLUSÃO

 

3.   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 04/12/2015, às
12:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 04/12/2015, às 14:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0863904 e o código CRC A3E8DCFC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 40241/2015/SEI-MC

Ao Senhor
ADILSON PEREIRA LEMES
Representante Legal da Associação Comunitária Vila Alzira
Rua L-11m Qd. 35, Lt. 29, Papilon Park
74950-130 / Aparecida de Goiás - GO
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.028900/2013-19.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 27171/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 04/12/2015, às 14:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0863906 e o código CRC 332615C0.
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JO414526035BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da
entrega.

Objeto entregue ao destinatário
17/12/2015 17:47 Aparecida De Goiania / GO

17/12/2015 
17:47 
Aparecida De Goiania / GO

Objeto entregue ao destinatário 

17/12/2015 
09:32 
Aparecida De Goiania / GO

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

15/12/2015 
19:03 
Aparecida De Goiania / GO

A entrega não pode ser efetuada ­ Carteiro não atendido 

15/12/2015 
12:10 
Aparecida De Goiania / GO

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

10/12/2015 
10:45 
Belo Horizonte / MG

Objeto postado 
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AVISO DE 	 /~ 	 DATA DE POSTAGEM 

CO P REI Ç RECEBIMENTO .:_ 

DESTINATÁRIO _ 	 - 	.- UNIDADE DE POSTAGEM 

ADILSON PEREIRA LEMES - REP. LEGAL 
ASSOC.COMUNITÁRIA VILA ALZIRA 
RUA L - 11 M - QD.35 - LT.29 S/N > 	'' CARIMBO 

PAPILQN PARK 
 UNIDADE RECEBEDORA 

h 	~ 

74950-130 APARECIDA DE GOÍAS GO ?J, 	
/ 5

, 

f 	

{ 

~ ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃ O DO AR ` ~ i  073 
DELEGACIA DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS  
COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS - DRMC/MG 1 
AVENIDA AFONSO PENA 1.270 _r.. _ 	~ 	 ,~ 
TÉRREO -SALA 001 CENTRO - 

~ 
Ï` * 	'-^ 	

a
_ 

30130-900 BELO HORIZONTE-MG 's-;'- / f 

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICÀÇÁO) 

OF.40241/2015 - 53000.028900/2013 

i° 	Y J___ / 	 h MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRICULA DO 

1 	Mudou-se 	5 	Recusado CARTEIRO 
' Z ~~ 	__ h  

- . - h 

z 	Endereço insuficiente 	6 	Não procurado 

3 	Não existe o número 	7 	Ausente  

4 	Desconhecido 	8 	Falecido 
~` 
T 	~'~~lgq"~ 

s 	Outros 
M 	~o é os 
A9, 

AQSINATURA DO RECEBEDOR - 
./~`# 

DATA ENTIiEGA 	1 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR N° DOC. DE IDENTIDADE 

4 
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'9 

Aparecida de Goiânia — GO, 28 de dezembro de 2015. 

Ministério das Comunicações delegacia regional em Minas Gerais 

Delegado Regional: Marcos Ricardo dos Santos 

A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA VILA ALZIRA, CNPJ: 02.909.153/0001-81, com sede à 

Av. São Joao Qd. 16 Lt. 05 Vila Alzira CEP: 74.912-460 Aparecida de Goiânia-Go vem 

informar que a Associação Vila Alzira é detentora de serviço de radiodifusão conforme a 

licença pelo Ministério das Comunicações processo de numero: 53670000058/99. 

A demonização de fantasia Vitoria FM, o seu endereço de funcionamento é Rua L-11, Qd 

35 Lt. 29, Papillon Park, Aparecida de Goiânia. Estamos enviando ata registrada do cartório em 
anexo e relatório do conselho comunitário conforme o encaminhamento do oficio de nota 

técnica analise do processo n° 53000.02890012013-19 de renovação de outorga. 

Atenciosamente, 

Flavia Regina Bueno Lemes Fagundes 

Presidente 

Assoc. Comunit. VILA ALZIRA 
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Aline Erika~ 	~11Va tEscrevente 
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Aparecida de Goiânia, 28 de dezembro de 2015 - 13:03:49h 
Emoiumentos: R$2,64; tocai: R$2,64. 320465. 

• Em testemunho 	da verdade 

Aline Erika d -6ik 	íscrovente 
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Relatório 

Conselho Comunitário 

Aos vinte e dois do mês de dezembro de 2015 (22/12/2015) às 20hs (vinte horas) reuniram-se 

o conselho comunitário para atender a seguinte ordem do dia. 

Para atender ao pedido via oficio do ministério das comunicações sobre o relatório do 

conselho comunitários no moldes do item 21.4.1 da Normal n° 1/2001 e nos moldes do art. 8° 

da lei n° 9.612 de 19 de fevereiro de 1998. Para presidir a reunião foi escolhido por aclamação 

o Conselheiro CARLOS AUGUSTO BARBOSA, brasileiro, casado, vendedor, portador da CI n°-

1249712 — SSP/GO e do CPF n° 247.137.401-87, residente e domiciliado na Rua 08, Qd. 09, Lt. 

33. Parque Santa Cecília, Aparecida de Goiânia, Representante da associação Esportiva Natu 

Kaw de Karate-DO sediada na Avenida V 08 q 31 Lt 18 Setor Mansões Paraíso, Aparecida de 

Goiânia, Inscrita no CNPJ 03.265.158/0001-81. O presidente da seção falou sobre o conselho 

comunitário que vem conduzindo o processo de maneira organizada, atualizado, com ética, 

propostas inovadoras e idéias transformadoras, em busca do atendimento direto as 

comunidades adjacentes, dentro do sistema de irradiação da Rádio. Ratificado pela 

transmissão 	dos 	programas 	e 	opiniões 	dos 	ouvintes. 

Logo em seguida o Conselheiro WAGNER FERREIRA DA NEVES, brasileiro, casado, 

comerciante, portador da Cl n° 1374942 — SSP/GO e do CPF n9  276.674.211-53, residente e 

domiciliado na Rua X-5, Qd. 7, Lt. 22, s/n°, American Park, Aparecida de Goiânia/GO,. 

Representante da Associação dos Idosos Os Gideões Av. J - 2 Qd. 35 Área Pública n29 Mansões 

Paraíso Ap. de Goiânia do CNPJ 04.420.939/0001-66. Falou sobre o programa de jornalismo 

que e um sucesso no meio da comunidade, os estudantes de jornalismo tem se esforçado 

muito, apesar das dificuldades financeiras. Em seguida a Conselheira MARIA LUZIA DE SOUZA 

NEVES, brasileira, casada, comerciante, portadora da CI n2  1634002 — SSP/GO e do CPF n° 

574.610.401-97, residente e domiciliado na Rua X-5, Qd. 7, Lt. 22, s/n°, American Park, 

Aparecida de Goiânia/GO, Representante do CENTRO DE EDUCACAO APOIO COMUNITARIO 

MAURO JOSE DA SILVA NA RUA L-012 QD-01 LT-21 , PAPILLON PARK CNPJ 05.548.228/0001- 

34. Discorreu sobre a importância da campanha de prevenção contra o vírus Zika Vírus que é 

uma infecção causada pelo vírus ZIKV, transmitida pelo mosquito Aedes aegypti, mesmo 

transmissor da dengue da febre chikungunya. Que a comunidade vem se manifestando em 

meios de ligações e elogios pela a campanha que vem sendo feita, A participação da população 

no rádio com reivindicações, críticas, opiniões, propostas através de cartas, redes sociais 

telefonemas, gravações, ou vivo da rua tem sido ótimo. Em Seguida falou a Conselheira: 

ZENEIDE SILVA BARBOSA, brasileira, casada, empresária, portadora da Cl n° 1509924 — 22  via - 

SSP/GO e do CPF n° 517.862.811-04, residente e domiciliado na Rua 08, Qd. 09, Lt. 33, Parque 

Santa Cecília, Aparecida de Goiânia/GO; Representante do Centro de Recuperação de 

Alcoólatras de Goiânia - CEREA Rua Capitão Inácio da Silva Brandão, Qd. 38, Lt. 16 Veiga Jardim 

1, Ap. de Goiânia do CNPJ 01.394.818/0001-07. Falou sobre as orientações e prevenções contra 

o alcoolismo e outras drogas, passadas na grade da programação vêm sendo muito bem 

recebidas. Em seguida a conselheira CARLA BUENO DE DEUS, brasileira, divorciada, 

comerciante, portadora da Cl n2  4433096 — SSP/GO e do CPF n° 963.736.915-15, residente e 

domiciliado na Rua L- 11, Qd.35, Lt. 29 s/n°-, PAPILON Park, Aparecida de Goiânia/GO. 
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Representante do Lar dos Idosos Amigos de Sempre Rua Igarapé, Qd. 40, Lt. 2;3e 4 Jardim 

Mont Serrat Ap. de Goiânia do CNPJ 37.381.977/0001-06. Disse que por aonde tem andado na 

comunidade vem recebendo elogios da programação musical da radio, e que os Jovens tem 

uma participação interativa e direta com a programação que vem sendo veiculados, Roteiros 

culturais. Sem nada mais para se tratar lavrou-se esse relatório que vai assinado por mim. 

Wagner D. Neves 	Maria Luzia de Sousa Neves 	Carlos Augusto Barboza Zeneide Silva 

Barboza Carla Bueno de Deus 

Esta ata é transcrição fiel do livro de ata do Conselho Comunitário Associação 
Comunitária Vila Alzira, folha 02 e verso. 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA VILA ALZIRA  

Aos 28 dias do mês de novembro de 2015 (dois mil e quinze), às 18:00 
horas, com a presença de 2/3, em segunda convocação às 18:15 horas de 
metade mais um do número de associados, devidamente convocados 
reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária na Avenida São João, Quadra 
16, Lote 05, Vila Alzira — Aparecida de Goiãnia/GO. Assumiu a 
presidência dos trabalhos a Sra. FLÁVIA REGINA BUENO LEMES 
FAGUNDES, brasileira, casada, comerciante, portadora da CI n° 1627264 — 
SSP/GO e do CPF n° 020.735.571-12, residente e domiciliado na Avenida São 
João, Quadra 16, Lote 05, Vila Alzira, Aparecida de Goiãnia/GO, para 
secretariar a reunião a Srta. ALINE DE SOUSA NEVES, brasileira, solteira, 
secretária, portador da CI n° 4004175 — SSP/GO e do CPF n° 940.237.191-53, 
residente e domiciliada na Rua X-5, Quadra 07, Lote 22, s/n°. América Park, 
Aparecida d.e Goiãnia/GO, CEP 74.973-340. A Presidenta da seção discorreu 
sobre a necessidade de alteração e inclusão de cadastro no CNPJ perante a 
receita federal, Segundo foi nos informados pela ABRACO ( Associação de 
radio comunitárias do estado de Goiás), que será possível mídias do governos 
através de sites e blogs das rádios por isso a inclusão deverá ser feita. O que 
precisa ser feito agora de imediato: Inserir no CNPJ da associação comunitária 
vila Alzira as seguintes atividades - Serviços de informação na internet, portais, 
provedores de conteúdo e outros e Serviço de Rádio Comunitária. Nesta data 
nossa associação tem as seguintes atividades: Atividades de associações de 
defesa de direitos sociais. Atividades de organizações associativas ligadas à 
cultura e à arte.Atividades associativas não especificadas anteriormente. E 
passará a ser: Atividades de associações de defesa de direitos sociais. 
Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte. 
Serviços de informação na internet, portais, provedores de conteúdo e 
outros. Serviço de Rádio Comunitária. Foram colocadas em votação e foram 
aprovadas por unanimidade, as alterações e inclusão do CNPJ d.a Associação 
Comunitária Vila Alzira; em seguida foi lida e aprovada a ata, com assinatura 
dos presentes e encerrada a sessão, eu ALINE DE SOUSA NEVES, secretariei 
e digitei. Aparecida de Goiãnia/Go, 28 de novembro de 2015.ALI'sIE DE 
SOUZA NEVES, ADILSON PEREIRA LEMES , FLÁVIA REGINA BUENO 
LEMES FAGUNDES , ALICE DE SOUZA MENDES , WAGNER FERREIRA 
NEVES, M° LUZIA DE SOUZA NEVES , VERA LUCIA E LEMES, ROSINÁ 
BARBOSA DE SOUZA, MARCOS ROSA PEREIRA ,CARLOS AUGUSTO 
BARBOZA, ZENEIDE SILVA BARBOZA, CARLA BUENO DE DEUS. 

A PRESENTE ATA ) FIEL DA LAVRADA EM LIVRO PRÓPRIO AS FOLHAS 
17.18 e 19. 

FLÁVIA REGINA BUENO LEMES FAGUNDES 

PIEM'' IM E 
II 	 1 

00471511251510094606170 - Consulte eu, htto://exs, ud,uJjn lu,, boi ,i 

Reconheço, por semelhança, a firma de F! AV:A REGINA SUENO 
LEMES FAGUNDES, por ariálogo h constante do meu arquivo. Dou 
fé. 

Aparecida de Goihnlo, 28112/2015 - 08:02.52h. E-olumertes: R$3,55; 

total vR$3,5 
Em fes ° 	_ de Verdade 155977 

Allne Erlk 	và 1 Escrevente 

REGiSTi O DE PESSOAS .PJRIDICAS 
Protocolado sob o I° 100.842 no Livro A-20 • Averbado sob n' 15, 

{ 	às margens do Reg tro o' 543, folhas 225 à 225 no Livro A-210 
Aparec` i e Goiânia, 28 de dezembro de 2015 

6eyüa 	,.~d~ 	' bouya-Escrevnte 
Emolumentos: R$15,13; Taxa Judiei 	511,42; totel: R346,55 

00471504131307134700473 	Consulte em http:tteztraJudlclal.tJgo.Jus.brlselo 

~4K 

00471512211733094900887 - Cone  ulteem htta.11ext12 dicial tiROus. +r/selo 

A presente fotocópia corresponde cosi o original. 
Aparecida de Goiânia, 28 de dezembro de 2015 - 1,3:03:20h 
Emoiumentos: R$2,64; total: R$2,64. 320430. 

Em testemunho_ 	de verdade 

Aline Erika d 	a scrovento 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.028900/2013

ASSOCIACAO COMUNITARIA VILA ALZIRA

6 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: APARECIDA DE GOIÂNIA/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Aline de Souza Neves 940.237.191-53 Vice-Presidente 01/06/2014
01/06/2018

FLAVIA REGINA BUENO
LEMES FAGUNDES

020.735.571-12 Presidente 01/06/2014
01/12/2018

(62) 91338686
(62) 35183001

Rosina Barbosa de Souza 587.164.241-15 Secretário 01/06/2014
01/06/2018

Marcos Rosa Pereira 805.894.211-15 Tesoureiro 01/06/2014
01/06/2014

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3017/12/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa RadCom:

1. Declaração de conformidade: fls. 74 (0091172)
2. Certidão negativa ANATEL: fls. 01 (0722477)
3. CNPJ: fls. 58 (0091172)
4. Estatuto Social: fls. 86 a 96 (0091172)
5. Ata de Eleição: fls. 02 a 05 (0048159)
6. Nacionalidade/CPF dos dirigentes: fls. (0048159)
7. Relatório do Conselho Comunitário:  fls. 75 e 76 (0091172)

É o relatório.

FERNANDA  LELLIS FERNANDES

Página 1 de 105/11/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 24772/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.028900/2013-19

Assunto: Renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da Associação Comunitária Vila Alzira, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida de
Goiânia / GO, por meio da Portaria nº 39, publicada no DOU de 28/01/2002, e
Decreto Legislativo nº 781, publicado no DOU de 24/10/2003.

 
ANÁLISE

 

2.   O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou em 24/10/2013. A entidade, que doravante
passa a ser tratada como requerente, apresentou, tempestivamente, seu pedido
de renovação de outorga em 23/05/2013, às fls. 02 documento SEI (0091172),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da
Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria
nº 462/2011.

 

    
 
 REQUERENTE
            

Associação Comunitária Vila Alzira        

                       

QUADRO DIRETIVO        

Flávia Regina Bueno Lemes Fagundes - Presidente

Aline de Souza Neves - Vice-Presidente

Rosina Barbosa de Souza - Secretária

Marcos Rosa Pereira - Tesoureira                  
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3.   A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:        

 
       

 
ITEM     ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 86 
96 do
documento SEI
(0091172)

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 02
a 05 do
documento SEI
(0048159)

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 06
a 12 do
documento SEI
(0048159)

     

           

  
   
     

4.

  

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da

            

Ok, página 74
d o documento
SEI (0091172)
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respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 01
d o documento
SEI (0722477)
    

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 58
d o documento
SEI (0091172)
     

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 75
e 76 do
documento SEI
(0091172) e
documento SEI
(0910349)

            

 

4.   Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos
para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias,
documento SEI (0736474).

 

CONCLUSÃO

 

5.   Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
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encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 08/01/2016, às
10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 08/01/2016, às 11:03, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/01/2016, às
10:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 19/01/2016, às 14:20,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 26/01/2016, às
10:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0804760 e o código CRC 1B330795.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.028900/2013-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
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anos, a partir de 24/10/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Vila Alzira, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Aparecida de Goiânia / GO.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.028900/2013-19 e nº 53670.000058/1999 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24/10/2013 a
autorização outorgada à Associação Comunitária Vila Alzira, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Aparecida de Goiânia / GO.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.028900/2013-19

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
0805378), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação
se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada pela CONJUR,
conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   x  página 02 documento SEI (0091172)

1.1 O requerimento é tempestivo?    x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   x  página 74 do documento SEI (0091172)
   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   x  página 01 do documento SEI (0722477)  

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   x  página 58 do documento SEI (0091172)   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   x  páginas 86  96 do documento SEI
(0091172)

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   x  páginas 02 a 05 do documento SEI
(0048159)

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    x  páginas 06 a 12 do documento SEI
(0048159)

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   x  páginas 75 e 76 do documento SEI
(0091172) e documento SEI (0910349)
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9 Relatório de apuração de infrações    x  documento SEI (0736474)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/01/2016, às
10:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0805385 e o código CRC 9E423F27.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53000.028900/2013-19

Interessado: Associação Comunitária Vila Alzira 

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

Diante da instrução do processo nº 53000.028900/2013-19 (ver documento
0805385), no qual a Associação Comunitária Vila Alzira solicita renovação
de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida
de Goiânia / GO, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0951619 e o código CRC 9F1CB2EC.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.028900/2013-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24 de outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Vila Alzira, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Aparecida de Goiânia / GO.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.028900/2013-19 e nº 53670.000058/1999 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de outubro de
2013 a autorização outorgada à Associação Comunitária Vila Alzira, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Aparecida de Goiânia / GO.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 550/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.028900/2013-19 e nº 53670.000058/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de outubro de
2013 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA ALZIRA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Aparecida de Goiânia / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:34,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0955029 e o código CRC 5A4D2B3E.
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EM Nº 173/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.028900/2013-19, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de outubro de 2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA ALZIRA, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Aparecida de Goiânia / GO.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:34,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0955037 e o código CRC FC0945F8.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16916/2016/SEI-MC

Ao Senhor

ADILSON PEREIRA LEMES

Representante Legal da Associação Comunitária Vila Alzira

Rua L-11m Qd. 35, Lt. 29, Papilon Park

74950-130 / Aparecida de Goiás - GO

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.028900/2013-19.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 550, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1131226 e o código CRC 53658B8F.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.028900/2013-19

Entidade: Associação Comunitária Vila Alzira

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho as minutas da Portaria e da
Exposição de Motivos atualizadas, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/07/2016, às 09:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1214023 e o código CRC D0B38BD2.

Minutas e Anexos

MINUTA

PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.028900/2013-19 e nº
53670.000058/1999 , resolve:

 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de outubro de
2013 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA ALZIRA, para
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executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Aparecida de Goiânia / GO.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.028900/2013-19, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de outubro de 2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA ALZIRA, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Aparecida de Goiânia / GO.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.028900/2013-19

Entidade: Associação Comunitária Vila Alzira

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753928 e o código CRC 195B1646.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.028900/2013-19 SEI nº 1753928
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.028900/2013-19

Entidade: Associação Comunitária Vila Alzira

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 31/03/2017, às 10:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753938 e o código CRC 97B7F255.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.028900/2013-19 SEI nº 1753938
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.028900/2013-19

Entidade: Associação Comunitária Vila Alzira

Assunto:  Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 24772/2015 (Evento SEI 0804760) e do Parecer
Conjur nº 475/2015 (Evento SEI 0805378), encaminho a Portaria e a Exposição de
Motivos anexas, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753948 e o código CRC 2525165A.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.028900/2013-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24 de outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Vila Alzira, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Aparecida de Goiânia / GO.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.028900/2013-19 e nº
53670.000058/1999 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de outubro
2013 a autorização outorgada à Associação Comunitária Vila Alzira, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Aparecida de Goiânia / GO.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
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Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.028900/2013-19 SEI nº 1753948
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PORTARIA Nº 1914/2017/SEI-MCTIC

 

  O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.028900/2013-19 e nº 53670.000058/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de outubro
2013 a autorização outorgada à Associação Comunitária Vila Alzira, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Aparecida de Goiânia / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1793378 e o código CRC 2D5FF4F4.

Referência: Processo nº 53000.028900/2013-19 SEI nº 1793378
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.028900/2013-19, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de outubro de 2013, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Vila Alzira, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Aparecida de Goiânia / GO.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1793369 e o código CRC 8C1E2DB4.

Referência: Processo nº 53000.028900/2013-19 SEI nº 1793369
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.028900/2013-19

Entidade: Associação Comunitária Vila Alzira

Assunto:  Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1914/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 17:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1983225 e o código CRC 38048B8F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.028900/2013-19 SEI nº 1983225
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 27/06/2017 15:12:55

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4398365

   Data prevista de publicação: 28/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9959211 ATO PORTARIA Nº 1896 MIN.rtf
8c49c17b3619e230

d171eb6fd9fd5f09
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959212 ATO PORTARIA Nº 1897 MIN.rtf
5db29d4c7897a42c

c218856c43de418d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959213 ATO PORTARIA Nº 1898 MIN .rtf
e0aa467f5f9f9907

d0c06b217829df5b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959214 ATO PORTARIA Nº 1899 MIN .rtf
a573f49f8bb350b7

f3a59110f70e4256
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959215 ATO PORTARIA Nº 1900 MIN .rtf
81dd1664784584db

1191dfa7f5b9a6a0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959216 ATO PORTARIA Nº 1901 MIN.rtf
cfa5244dd043c758

fff2453427e945d4
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959217 ATO PORTARIA Nº 1902 MIN .rtf
9e499f5a5822e64b

67ef986de044f617
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959218 ATO PORTARIA Nº 1903 MIN.rtf
eca8f11af31213bc

d865b8c14bdf30c2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959219 ATO PORTARIA Nº 1904 MIN.rtf
b4c1a967cc116d3f

a7bfc8847b1b609b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959220 ATO PORTARIA Nº 1906 MIN.rtf
4223a9eb7160b232

4059be560964b810
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9959221 ATO PORTARIA Nº 1907 MIN .rtf
1b88534e5e148d01

25458acf9649847c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959242 ATO PORTARIA Nº 1908 MIN.rtf
b0a840af4701368a

ef4b31dff90e4f17
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959244 ATO PORTARIA Nº 1909 MIN.rtf
68cb0a70b84caf58

0c132919f3061dfe
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959245 ATO PORTARIA Nº 1910 MIN.rtf
c26e859c9efff821

39c17abe94207252
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959246 ATO PORTARIA Nº 1911 MIN.rtf
1781cc2ed8012f66

071d38850babd557
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959247 ATO PORTARIA Nº 1912 MIN.rtf
ed4f1fb1f92ceecc

b26ab7c04c71887b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959248 ATO PORTARIA Nº 1913 MIN.rtf
e7e073fdd89daf7b

4ce1052600cb53e9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959249 ATO PORTARIA Nº 1914 MIN.rtf
bc5d4718767fafbe

31c66e2fc5506278
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959250 ATO PORTARIA Nº 1916 MIN.rtf
985743cfe7d8bb8b

af1d8c52524318b6
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959251 ATO PORTARIA Nº 1917 MIN.rtf
31687d9550409ec2

072b0148c8aa1f2a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 122,00 R$ 4.030,88
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.914-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.028900/2013-19 e nº
53670.000058/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
outubro 2013 a autorização outorgada à Associação Comunitária Vila
Alzira, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Aparecida de Goiânia /
GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.916-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740-000985/1998 e n°
53000.027624/2012-82, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
Maio de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e Edu-
cativa de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Vera Cruz do Oeste / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.917-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000237/2002-72 e nº
53900.042116/2015-23, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Sambeneditense, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Benedi-
to/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.919-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , no uso de suas atri-
buições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.055766/2011-59 e nº
53830.002117/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de novembro
2011, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Artístico
Cultural e Social , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Valentim Gentil/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.920-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056613/2011-29 e nº
53610.000359/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
Setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
dos Moradores do Bairro Centro, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Girau do Ponciano/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.948-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000989/1998 e nº
53900.039805/2015-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
da Radiodifusão da Cidade de Três Corações, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Três Corações/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.994-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000047/1999 e nº
53000.052558/2013-60, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE DE RADIODIFU-
SÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Monte Sião / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.995-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000491/1999 e nº
53900.036274/2015-44, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PHOENIX FM NOVO CRU-
ZEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTU-
RAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Novo Cruzeiro / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.996-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53610.000350/1998 e nº
53900.003524/2015-60, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PAL-
MEIRENSE DE DEFESA DA COMUNIDADE, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Palmeira dos Índios / AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.998-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000908/2002 e nº
53900.017332/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA COSTA SUL - ACCS, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
São Sebastião / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.999-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53700.000137/1999 e nº
53900.041521/2015-24, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE BODOQUENA - ACB - DENOMINADA FM
COMUNITÁRIA DE BODOQUENA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Bodoquena / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.000-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001543/1998 e nº
53900.041557/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BE-
NEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE BAIXA GRAN-
DE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Baixa Grande / BA.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940388 e o código CRC 6F08DAC2.

Referência: Processo nº 53000.028900/2013-19 SEI nº 1940388
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31173/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ADILSON PEREIRA LEMES
Representante Legal
Associação Comunitária Vila Alzira
Rua L-11m Qd. 35, Lt. 29, Papilon Park
74950-130 / Aparecida de Goiás - GO

  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.028900/2013-19.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associacao Comunitaria Vila Alzira (associacao
Comunitaria Vila Alzira), sediada em Aparecida de Goiás - GO, foi renovada pelo
prazo de dez anos, a partir de 24/10/2013, conforme Portaria nº 1.914, de
07/06/2017, publicada no DOU de 28/06/2017. (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/07/2017, às
10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2037585 e o código CRC 55849B8E.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31173/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.028900/2013-19 - Nº SEI: 2037585
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EM nº 00933/2017 MCTIC 
  

Brasília, 15 de Setembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.028900/2013-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 24 de outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Vila Alzira, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Aparecida de Goiânia / GO. 

2.                 Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 

Exposição de Motivos N° 933/2017 - MCTIC (2273905)         SEI 53000.028900/2013-19 / pg. 209



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 43 347/20 1 7/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

r 'ïes• 	
c1t1~,raL,t:: 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe,  

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

14/2017 	( 	53000.006805/2014-37 	Associação das Mulheres Produtoras Sítio Alegre 

16/2017 	53000.014127/2010-52 	Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
18/2017 	53000.013444/2010-51 	Social Cultural de Campo Magro PR (Associação 

Comunitária de Campo Magro) 

19/2017 	1 53900.003577/2014-16 1 	Conselho Comunitário de Radiodifusão de 
Veranópolis 

21/2017 	̀ 1 53900.009349/2014-33 1 	 Associação Comunitária Claraval 

23/2017 	53000.057231/2011-12 
FM 	

Associação Radio Comunitária Campestre 

25/2017 	. 	53900.001487/2014-74 Associação Cultural das Entidades Mantenedoras de 
Radiodifusão Comunitária 
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926/2017 

927/2017 

53000.027624/2012-82 
L_ 

53900.021042/2014-19 

Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do 
Oeste - ACEVE 

Associação Comunitária Educacional e 
Cultural de Abreu e Lima — ACECAL 

931/2017 53000.058095/2011-88 Associação Comunitária de Rádio de São João do 
Piauí 

932/2017 53000.069884/2013-14 Sociedade Carnavalesca 25 Horas 

933/2017 53000.028900/2013-19 Associação Comunitária Vila Alzira 

934/2017  53000.055766/2011-59 Associação de Desenvolvimento   Artístico Cultural e 

935/2017 53000.055775/2011-40 Associação Comunitária Educação Ambiental de 
Fartura 

936/2017 53000.056613/2011-29 Associação Comunitária dos Moradores do Bairro 
Centro 

937/2017 " 	53900.008065/2014-20 Associação Comunitária Dourado 

938/2017, 53900.008480/2014-83 Associação Comunitária de Apoio ao Esporte e á 
Cultura de Cedro-CE 

Associação Comunitária da Comunicação Para o 
942/2017 m 	53000.015612/2013-96 Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico De 

Varzedo 

943/2017 53000.039997/2012-04 Associação Movimento Rádio Comunitária Paixão 
FM 

961/2017 53900.017561/2015-55 Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de 
Fogo 

962/2017 53000.070526/2013-46 Associação Comunitária de Tremedal 

963/2017 53000.051378/2012-80 
Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Artístico e Cultural de Caracol 

970/2017 53900.012810/2014-35 Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol 

975/2017 53900.007769/2015-66 Associação Comunitária Cultural Carmelitana 
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976/2017 _53900.042116/2015 -23 

977/2017 53900.041642/2015 -76 

978/2017  53000.056644/2012 -61 

979/2017 53000.042814/2013-19 

980/2017  53900.017153/2015 -01 

981/2017 ò 53900.046836/2015 -68 

982/2017 53900.039463/2015 -79 

983/2017 t 53900.046499/2015 -17 

985/2017 _ 53900.039625/2015 -79 

986/2017 
C~- 

53000.050949/2012 -69 

992/2017 53000.073920/2013 -36 

994/2017 53000.026277/2011 -90 

995/2017 53000.055153/2010 -31 

999/2017 53000.022324/2010 -45 

1002/2017 53000.051747/2011 -53 

1004/2017 53000.029342/2009 -14 

1005/2017 53000.043193/2011 -11 

Associação Comunitária Sambeneditense 

Associação Mãe Rainha 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Boa Nova de Goianésia 

Associação Comunitária Cultural, Terapêutica E 
Ambiental de Imperatriz 

Associação Comunitária Pratapolense de Radiofusão 

Associação Civil Filantrópica Asilo Vila do Sol 

Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas de 
Paz de Alto Rio Novo/ES 

Associação Cultural e Comunitária de Itaberaí 

Associação Comunitária de Comunicação Educativa - 
Acce 

Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Junqueirópolis 

Associação Comunitária Deus e o Povo do Sitio 
Cavaleiro Município das Correntes PE 

Instituto Movimento da Comunidade 

Associação Rádio Comunitária Balsas FM 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Morretes 

Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Artístico E Cultural de Vale de São Domingos 

(acodac) 

Associação Comunitária Voz da Liberdade de 
Turilândia (liberdade Fm) 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural, 
Social e Turística de Vassouras 
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1006/2017 	j53000.057527/2011-33 

1009/2017 	1 53000.053969/2012-91 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 

Associação de Preservação Ambiental e Cultural de 
São Salvador do Tocantins 

010/2017 53000.072859/2013-18 (Associação Educativa do Movimento de Radiodifusão 
Comunitária de Vila Velha 

1012/2017 53000.003765/2014-71 Associação Comunitária Cultural e Educacional de 
Ponta Porã 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 09/10/2017, às 
15:17, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/veritíca.html  

r 
	informando o código verificador 2269855 e o código CRC C818B2F0. 

Ein caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 43347/2017/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-11 - N° SEI: 2269855 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.028900/2013-19
Referência: Ofício nº 043347/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 043347 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 01/11/2017, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2354633 e o código CRC 84F2B3A4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.028900/2013-19 SEI nº 2354633
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4324975)         SEI 53000.028900/2013-19 / pg. 219



6

53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4324975)         SEI 53000.028900/2013-19 / pg. 223



10

53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 
 

Processo nº: 53000.028900/2013-19.

Entidade: Associação Comunitária Vila Alzira.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/07/2019, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4358236 e o código CRC BB32360D.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.028900/2013-19,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Vila Alzira, inscrita no
CNPJ nº 02.909.153/0001-81, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de
outubro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Aparecida de Goiânia, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 24772/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1914, de 07
de  junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.028900/2013-19 SEI nº 4358236
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EM nº 00816/2019 MCTIC 
  

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.028900/2013-19, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Vila Alzira, inscrita no CNPJ nº 02.909.153/0001-81, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 24 de outubro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Aparecida de Goiânia, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 24772/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1914, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36297/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.028900/2013-19.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688862 e o código CRC 8927DA65.

Referência: Processo nº 53000.028900/2013-19 SEI nº 4688862
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